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FIs. 

ESTADQ DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

0.1 175/2013-DMP 	 Cuiabá, 15 de agosto de 2013. 

DO:DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
PARA: 000RDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fls. 87/TJMT, item III, encaminhamos a Escritura Pública onde abriga o Fórum da 

Comarca de PORTO ALEGRE DO NORTE bem como Ofício n°. 178/2011 

encaminhando cópia da nova escritura, que apesar deste Departamento ter solicitado 

por diversas vezes, não foi encaminhado às originais até a presente data. 

Encaminhamos ainda às diversos documentos 

pertinentes à regularização da Escritura por intermédio do Oficio n°. 100/2008-Adrh. 

Diretor do Deprta rento de Mate ia[ e Patrimônio 

Recebido 	  em9Q I(2.-201  3. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIRUNAL DE JUSTIÇA 

CI 210/2013-DMP 	 Cuiabá, 9 de setembro de 2013. 

DO:DEPARTAMENTQ DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
PARA: COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Senhora Coordenadora, 

Encaminhamos Escritura de Comarca de Porto 

Alegre do Norte, bem como diversos documentos pertencentes à regularização do 

imóvel onde está localizado aquele fórum. 

Atenci os 

Diretor do Depar amento de 

Júnior 

aterial e Patrimônio 

// 
Recebido 	 em 1 	/2013. 
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10  REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS. 
COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT. 

Avenida Betumarco, no 35-8, Centro, Porto Alegre do Norte - MT. CEP: 78.655-000 

Oficio n° 17_8/201 1. 	 Porto Alegre do Norte/MT, 13 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Dra. Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Porto Alegre do 
Norte/MT. 

Encaminhamos, em anexo, a escritura pública de doação, lavrada em 
11/07/2011, fis. 90/92, livro 001, do Cartório do 20  Oficio desta urbe, devidamente registrada sob o R-
01, da matrícula n° 1.495, desta Serventia, conforme certidão da matrícula acostada, referente a área de 
7.392,00m2, localizada no Loteamento Santos Dumont, nesta cidade, doada pela Prefeitura Municipal 
local para o Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 

Atenciosamente, 

Perius 
Oficial 

EXM.' SR. JUIZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DEPOR ï" EGRE DO NORTE -MT. 
W. CRISTIANE PADIM DA SILVA. 
FÓRUM DA COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 
RUA TOCANTENS, SIN°, SETOR DOS ESPORTES. 
PORTO ALEGRE DO NORTE - MT 
CEP 78.655-000 
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20  SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT 

FIs: N° 
*ane 

Notário e Registrador 

0 

5 A 1 8 A IVI, quantos a presente escritura pública de doação virem, 
que aos onze (II) dias do mês de julho (07), do ano de dois mil e onze (2011), nesta 
cidade e Comarca de Porto Alegre do Norte. Estado de Mato Grosso, na sede do Fórum 
da Comarca. sito a Rua Tocantíns. sn°. perante mim, Oficial Vianei Baltasar Perius, 
compareceu como outorgante DOADORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO ALEGRE DO NORTE.órgào público do Poder Execuirvo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF n°03.238.672/000l-28, localizada na Avenida Piraguassú, esquina com a 
Rua Bela Vista. n°517, Setor dos Esportes, nesta cidade de Porto Alegro do Norte/MT; 
neste ato renresentada pelo Prefeito Municipal, quadriênio 200912012, conforme Termo 
de Compromisso de Posse, datado de 01/0112009, Sr. Edi Escorsin brasileiro, casado' 
portador da cédula de identidade RG n° 1276346, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Goiás, inscrito no CPF n° 435.462.779-53, residente à Avenida 
JK, n° 182, nesta cidade de Porto Alegre do Norte/MT. E. de outro lado, como outorgado 
DONÁTARIO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
órgão público do Poder Judiciário Estadual, inscrito no CNPJIMF no 03.535.606/0001-
10. com  sede no Centro Político Administrativo, na cidade de Cuiabá/MT; e de acordo 
com decisão do Ilustríssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso. Desembargador Rubcns de Oliveira Santos Filho. no autos do Processo 
Administrativo n° 19/2011 (111227.586), do Tribunal de Justiçá'de Mato Grosso. 
nomeando para representar o donatário para este ato a M.M. Juíza de Direito e Diretora 
do Foro da Comarca de Porto Alegre do Nbrte/MT. Dra  CRISTIANE PADIM DA 
SILVA, brasileira, solteira. Juiza de Direito, portadora da cédula de identidade, RO n° 
879.190, SSP/MT, inscrita no CPFIMF no 637.649.141-72, com endereço profissional 
na Rua Tocantins. s/n°. Setor dos Esportes. junto ao Fórum desta Comarca de Porto 
Alegre do Norte/MT. As panes foram devidamente identificadas ç qualificadas, por 
mim Oficial, conforme documentos apresentados, sendo juridicamente capazes para este 
ato. Em seguida, pela doadora me foi dito que é proprietária e possuidora, a justo titulo 
e absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer ônus e responsabilidades, legais ou 
convencionais, do seguinte imóvel: um Lote urbano sem denominação, formado pela 
unificação das matriculas n° 1.479 a 1.494, do ID  Registro Geral de Imóveis, Títulos 
e Documentos de Porto Alegre do Norte/M'l', com área de 7.392,00m2 (sete mil, 
trezentos e noventa e dois metros quadrados), localizado na auadra 20 (vinte), 
do Lotéamento Santos Dumont, na zona urbana da Cidade e Comarca de Porto 
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Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, com as seguintes medidas e 
confrontações: Frente para a Rua 2 (vinte e dois), medindo-  91,00 (noventa e um) 

melros; Lado Direito confrontandç com os lotes 20 (vinte) e 05 (cinco), da quadra 
20 (vinte), medindo 72,00 (setent4 e dois) metros; Lado Esquerdo confrontando 
com a Rua 17 (dezessete), medindo 104,00 (cento e quatro) metros; Fundos 
confrontando com a Rua 16 (dezésseis), medindo 84,00 (oitenta e quatro) metros. 
O referido imóvel foi havido pela doadora através da Escritura Pública de Doação. 
lavrada às fis. 76/80, Livro n°01, desta Serventia, datada de seis de janeiro de dois mil e 
onze (06/01/2011). por doação recebida de Edio Orunetta. RO n°4.509.509-6. SSP/PR. 
('PF/MF n° 640.525.089-04. e esposa Patrícia Sanglard Felipe Brunetta. RG n° 
1.442.391-0. SSP/MT. CPF/MF n° 248.754.928-98. e encontra-se devidamente 
matriculado sob o no 1.495, Livro 02. do 10  Registro de Imóveis. Títulos e Documentos 

de Porto Alegre do Norte/MT. Em seguida, pela doadora foi dito que por esta escritura 
pública e na melhor forma de direito. de forma livre e espontânea. e com autorização na 
Lei Municipal a° 619/2010. doa ao outorgado DONATÁRIO, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. o imóvel descrito e confrontado, cuja 
liberalidade é realizada nos termos do artigo 40  da citada lei, de seguinte redação: "An. 
4° - Fica o poder executivo municipal autorizado a doar para o Iribunal de Justiça do 
Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ n° 03.535.606/000i-l0. sem ônus. dispensada 
a licitação, nos termos do ari. 17, § 40  da Lei n°8.666 de 1993. § 1°O imóvel doado se 
destinará exclusivamente para construção da sede do fórum da comarca de Porto 
Alegre do Noiie.2 O ~Mário Óssui prazo de 03 (três) anos para iniciar a 
edificação sóbrõ'&iint'el dàadõ,ïib íúa de ser cancelada a doação e o domínio 
do bem ser devolvido para a fazenda pública municipal de Porto Alegre do Norte." 
Em seguida, pela MM. Juíza Diretora do Foro. Dia  Cristiane Pudim da Silva. respaldada 
no recebimento prévio da doação deste imóvel, pelo Ilustrissimo Presidente do Tribunal 
de Justiça de Mato Grosso, Oesemb'argador Rubens de Oliveira Santos Filho, no bojo do 
Processo Administrativo n° 1912011 (lD.227.586), acima referido, disse que aceitava a 
presente doação, com o encargo estabelecido, e que agradecia. em nome do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso, pela liberalidade ora feita pela Prefeitura Municipal 
de Porto Alegre do Norte/MT. Em1  seguida, pelo doadora foi dito que desde já cede e 
transfere ao donatário todo o donlinio, posse. direito e ação sobre o sobredito bem 
imóvel, prometendo fazer a presente doação a qualquer tempo boa, firme e valiosa, por 
si e seus eventuais sucessores, na forma da lei: podendo doravante o outorgado 
donatário usar e gozar da área descrita como sendo sua, obedecidos os encargos 
estabelecidos. Pela outorgante doadora me Foi dito que aceita esta presente escritura de 
doação. tal qual foi redigida, eis que está de pleno acordo com a autorização legislativa 
da doação. Pelo Outorgado Donatário me foi dito que aceita a presente escritura. 
declarando que agradecia à outorgante doadora pela liberalidade ora concedida e que se 
responsabiliza pelo encargo estabelecido e por eventuais débitos fiscais, municipais. 
taxas e demais contribuições que por ventura venham incidir sobre o imóvel, objeto 
desta. Em seguida Foram apresentadas as seguintes certidões: Foi dispensado o 
recolhimento do l'I'CD, conforme imunidade constitucional prevista no art. 150, VI, 
"a", da Constituição Federal, erroborado pela Lei Estadual n°  7.850, de 12 de 
dezembro de 2002, Art. 50,  lncis 1, "a"; Certidão negativa de débitos para com a 
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COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT 
Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso, número 0006523887. referente ao 
ICMS/IPVA e para fins gerais, retirada no endereço eletrônico do órgão competente em 
data de 11/07/2011. com  código de autenticidade TUL9K2IJ2MU9KT2A7 para o CNPJ 
n° 03.238.672/0001-28. com  validade até 10/08/2011: Certidão . atualizada da 
matricula no  1.495 expedida em 21/06/2011 pelo 1° Registro Geral de Imóveis, 
Títulos e Documentos da cidade de Porto Alegre tio Norte/M'ri Certidão conjunta  
negativa de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União, retirada 
no endereço eletrônico do órgão competente em data de 16/06/2011 válida até 
13/12/2011, código de controle da certidão DCAD.894D. CF87.0995: Certidão 
negativa de débitos relativos as eontribuicões nrevidenciárias e as de terceiros 
INSS n°. 063422011-10001010,  para o CNPJ n.  03.238.672/0001-28, retirada no 
endereço eletrônico do órgão competente em 10/05/2011, com validade até 06/11/2011. 
No ato do registro no CRI competente serão apresentados os documentos que se fizerem 
necessários, isentando esta serventia de quaisquer responsabilidade. E por estarem 
justos e contratados, me pediram que lhes fizessem a presente escritura de doação, que 
lhes sendo lida em voz alta e bom som, idioma nacional. aceitam, outorgam e assinam. 
Dispensadas as testemunhas de acordo com a Lei Federal n°. 6.952181. Assil Vianei 	J'' / 
Baltasar Periwq- ()Jk'itd, ass.I/Edi Escorsin, ass.I/C'ristiane Pudim da Silva. Nada mais 
transladada cm seguida do que dou fé. eu  t,_9ficial.  que subscrevi. digitei. 
conferi, em tudo achei conforme, dou fé e assino em púbico e raso. Emolumentos; ato 
gratuito. 

Em tesi." 	 da 'erdade. 

Porto Alegre do Norte. II de julho de 2011. 
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ESTADO DE MATO GROS 
COMARCA DE PORTO ALEGRE DO9ltIt 
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LIVRO GERAL —02—REGISTRO DE IMÓE1r 
1.495 

LIVRO 02 

FICHA 01 

NOmE 

VIanel Baltasar Perius 
Oficial 

(Protocolo no 3.198, em 06/01/2011, fis. 1. 18). MÓVEL:  Lote urbano sem denominaçao, formado pela 
unificação das matrículas n° 1.479 a 1.494, deste Cartório, com Arca de 7.392.00m2 (sete mil e trezentos e 
noventa e dois metros quadrados), localizado na quadra 20 (vinte), do Loteaniento Santos Dumont, na zona 
urbana da Cidade e Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, com as seguintes medidas 	e  
confrontações: Frente para a Rua 22 (vinte e dois), medindo 91,00 (noventa e um) metros; Lado Direito 
confrontando com os lotes 20 (vinte) e 05 (cinco), da quadra 20 (vinte), medindo 72,00 (setenta e dois) metros; 
Lado Esquerdo confrontando com a Rua 17 (dezessete), medindo 104,00 (cento e quatro) metros Fundos 
confrontando com a Rua 16 (dezesseis), medindo 84,00 (oitenta e quatro) metros. Descrição conforme 
memorial descritivo e mapa, assinados pelo a4rimensor José Wanderley Sudário Esteves, CREA/TD 4142-
MT, ART 1080269, quitada. J'ronrletárbt: Prfeltura Municipal de Porto Alegre do Norte órgão público 
do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF n° 03.238.672/0001-28, localizada na Avenida 
Piraguassú, esquina com a Rua Bela Vista, a° 517, Setor dos Esportes, na cidade de Porto Alegre do 
Norte/MT. Número doyeglstro anterior: unificação das matrículas ri*  1.479 a 1.494, Livro no 02, deste 
Cartório, conforme requerimento da proprietária, por seu Prefeito Municipal Edi Escoram, CPF/MF n° 
435.462.779-53, datado de 04/01/2011, objeto da AV-02, das referidas matrículas. Emolumentos: ato gratuito. 
Porto Alegre do Norte - MT, 10 de janeiro de 2011.0 Oficial 	 Vianei Baltasar Perlus. 

R-014.495 (Protocolo n° 3.689, em 12/07/2011, fis. 1253). pOACÃO COM ENCARGO. Por Escritura 
Pública de Doação, lavrada em onze de julho de dois mil e onze (11/07/2011), às fls. 90/92, livro 001, dor 
Serviço Notarial e R.egistral de Porto Alegre 4D Norte/MT, a proprietária, Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre do Norte, órgão público do Poder executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF n° 03.238.672/0001-28, 
localizada na Avenida Piraguassú, esquina com a Rua Bela Vista, n° 517, Setor dos Esportes, na cidade de 
Porto Alegre do Norte/MT, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Edi Escorsin, RG no 1276346, SSP/GO, 
CPP/MF n° 435.462.779-53, doou a totalidade do imóvel objeto da presente matrícula, com área de 
7.392,00m2, para o TRIBUNAL OE JIJSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão público do 
Podei Judiciário Estadual, inscrito no CNPJ/MF n° 03.535.606/0001-10, com sede no Centro Político 
Administrativo, na cidade de Cuiabá/MT, representado na lavratura da escritura pela Juíza & Direito e 
Diretora do Poro da Comarca de Porto Alegre 'do Norte/MT, D? Cristiano Padim da Silva, 1(0 n° 879.190, 
SSP/MT, CPP/MF n° 637.649.141-72, nos termos da decisão do Presidente do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso, Desembargador Rubens de Oliveira Santos Filho, no Processo Administrativo no 19/2011 (ID. 
227.586), de 26/05/2011. Encano: Nos termos dos parágrafos 11  e 20,  da Lei Municipal n° 619/2010, de 
29/12/2010, do município de Porto Alegre do Nortc/MT, autorizativa da presente doação, foi estabelecido o 
seguinte encargo ao donatário: § 1°- O Imóvel doado se destinará exclusivamente para construção da sede 
do fórum da comarca de Porto Alegre do Norte. § 2° - O donatário possui prazo de 03 (tris) anos para 
Iniciar a edificação sobre o Imóvel doado, sob pena de ser cancelada a doação e o domínio do bem ser 
devolvido para a fazenda pública municipal de Porto Alegre do Norte. Foi dispensado o recolhimento do 
ITCD, conforme imunidade constitucional previta  no art. 150, V1 "a", da Constituição Federal, corroborado 
pelo artigo 50, 1, "a", da Lei Estadual a° 7.350, de 12 de dezembro de 29. 
termos do item 2.4.3, da CNGCE. Porto Alegre do Norte - MT, Ifle õãIb0mdOQNcCEGflcjaJ 

Viansi Baltasar Perlus. 	 CERTIDÃO 	- 
Certifico e dou fé, qpe esta fatocApia é reprodiiçt' 
fiel da matrícula n° .  14 	'S v n,Ç,  
não existindo quaisquer outros r-esuus. at'; 
ou ônus além do que tIa consta até a p:2s.t 

data e tem valor de certtiàs. 
o rekrf do é verdade e dou fé. 

ao Pcie9re do m~ MT .12. de .01. de 2011- 011. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 

C.I. n2. 175/2013-DMP e 210/2013-DMP 

Vistos etc., 

I. Ao Departamento Administrativo para proceder 
com o registro e autuação do presente como 
"Escrituração de Imóveis" da Comarca de Porto 
Alegre do Norte, Prédio Novo,  certificando. 

II. Da Escritura Pública de Doação consta como 
doadora a "Prefeitura Municipal de Portã Alegre do 
Norte" ç donatário "Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso". Não consta averbado às margens 
da matrícula a edificação. 

III. Ocorre que, s.m.j., nem a Prefeitura, nem o Tribunal 
de Justiça não possuem personalidade jurídica 
própria. 

IV. Assim, diante da peculiaridade da matéria tratada 
na Portaria 941/2010/C.ADM e na Instrução 
Normativa SPA rtQ 02/2011, bem como da gama de 
documentos necessários para a perfeita 
regularização, tais como valor venal atualizado, 
planta baixa e etc., encaminho os autos à Diretoria 
Geral para conhecimento e deliberação, ressalvando 
a existência do Processo Administrativo n. 46/2013 e 
do Processo de Escrituração de Imóveis da Comarca 
de Porto Alegre do Norte, Prédio Antigo, n. 

- /2014. 

Cuiabá, 06 de março de 2014. 

"9 
Geyza Alie 	eco Bianconi 
Coorçiena. t Administrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoria administrativa(ti.mt.eov 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 30/2014 - CIA 0026c12-83.20t4 

RECEBIMENTO  

Aos 06 dias do mês março de 2014, recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 06 dias do mês de março de 2014 que, em cumprimento ao despacho 

de fis. 11-TJ, procedi ao registro e nova autuação deste expediente como Escrituração 

de Imóveis n. 31/2014 - CIA 0026054.35.2014,  tendo como assunto "C.i 175/2013-

DMP que encaminha documentação pertinente a regularização da Escritura da 

Comarca de Porto Alegre do Norte - PRÉDIO NOVO". Dou fé, do que eu 

5OJ\C fl'c53ft'NVJ4Q- 	, D'Are Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

CEÍtTIDÃO 

CERTIFICO aos 06 dias do mês de março de 2014 que, em cumprimento ao despacho 

a fis. 11-TJ, após consulta no - CIA - Sistema de Controle de Informações, não foi 

encontrado o registro e autuação de processo semelhante. Dou fé, do que eu 

	 , D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 

CEkFIDÃO 

CERTIFICO, aos 06 dias do mês de março de 2014, que foi encaminhada, via e-mail, 

a certificação do expediente à Cooçdenadora Administrativa e ao Diretor do 

Departamento de Material e Patrimônio, informando-os a respeito da autuação deste 

pleito, conforme se comprova a fis. 13-TJ. Dou fé, do que eu 

13ir 8 ÇdJ 	 , D'Arc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

Divisão de Processamentos de Autos, lavrei a presente. 



Dimensões da Unidade 
Área do Terreno (m9: 7.392,00 

Área Construída (m1): 2.554)12 
Quant. De Ambientes: 87 
Quant. Banheiros: 31 
Quant. Quartos: 0 
N de Pavimentos: Térreo/Pav.Sup. Bl.07 

Vão (Testada) (m): 81,89 

Padrão do Imóvel: 
X Fino 

Médio 

Popular 

Habite-se: 
X Sim 

Não 

1ASCAL 
JULIANO 	NIZ CABRAL 

CREA 101124732-9 

Siniã 
c az 

ior 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNIIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

CNPJ 03.238.672/0001-28 

CERTIDÃO DE HABITE-SE 
	

N°: 23/2013 

Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MAJFO GROSSO-FÓRUM DA COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE-MT 

CPF/CNPJ: 03.535.606/0001-10 
Endereço: RUA 16 ESQUINA COM RUA 17, QUADRA 20, LOTEAMENTO SANTOS DUMONT-PORTO ALEGRE DO NORTE-MT 

Residencial Comercial Industrial X Pública 

Material: X Alvenaria Madeira Especial 

Revestimento Externo: Chapisco X Reboco Não Existe Especial 

Revestimento Interno: Chapisco x Reboco Não Existe Especial 

Revest. Banheiro: X Barra impermeável ate 	,50m Barra impermeável até o teto 

Revest. Cozinha: x Barra impermeável até 	,50m Barra impermeável até o teto 

Pintura Externa: Sem 1 X látex Especial 

Pintura Interna: Sem x lãtex Especial 

Estrutura: )( Concreto X Metálica Madeira Especial 

Esquadrias: x Vidro X Metálica X Madeira Especial 

Cobertura: x Fibro-cimento Cerâmica Metálica X Especial 

Inst. Sanitárias: X Banheiro 'X Cozinha x Área de Serviço X Outros 

Inst. Elétricas: Aparente .X Embutida Especial 

Forro: Gesso 
r PVC Laje X Especial 

Pisa: Sem x Cimentado X Mad./Cerâmica x Especial 

Pé direito: X Até 3 metros X de 3 à 5 metros Acima de 5 metros 

Infra-Estrutura 

No Log adouro Na Unidade 

SIM NAO SIM NÃO 

Esgoto X X 
Agua X X 
Água de Poço X X 
Fossa Séptca/Sumidouro X 
Energia Elétrica X X 

Iluminação Pública X X 

Telefone X 

Guias e Sargetas X 

Galeria Pluvial X X 
Pavimentação X 

Calçamento X X 
Arborização X X 
Limpeza Pública x 
Coleta de Lixo X 
Transporte Coletivo X 

Certificamos que a ediflcaço acima caracterizada encontra-se conçluída e em perfeitas 

condições para a utilidade indicada, conforme o projbto de construção registrado nesta Secr- taria e o Código de obras 

e demais Legislação vigente neste Município. 

Porto Alegre do Norte/MT, m OS de Dmbro de 2013 
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ALVARA D CONSTRUÇÃO N° 003/2012 

O Prefeito 
Grosso, tendo ei 
protocolado sob 
Construção, P0 
GROSSO, com o 

unicipal de Porto Alegre do Norte, Estado do Mato 
1 vista o pedido formulado cm seu requerimento 
O  003 De 02/03/2012, concede o presente Alvará (te 

)ER JUDICIÁRIO 1)0 ESTADO DE MATO 
.N PJ; 03.535.606/0001-10. 

A seguinte obra: 
NORTE. 

ÓRUM DA COMARCA 1)E PORTO ALEGRE DO 

Endereço: Rua 1 ( 
Santos Do Monte 

Esq ti i na com Rua 17, Quadra 20. Lotea iii e nto 
Porto Alegre I)oajtte - ML 

Obra; PODE JUDICIÁRIO 1)0 ESTADO) DE 

lição: IS Meses. 

tída : 2554,12 ml 

orte Mi', 03 de Março de 2012. 

Responsável pela 
MATO GROSS 

Prazo para consta 

Área a ser consír 

Porto Alegre do 

SI i:ND.Âv. I'IRA(IA SEEOR 1)05 .svouri:.s 7 - CEP. 7I655-OIII) - FONE: W, 3569-

1110/1226 
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PODER JUDIC)ÁRIO 
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DEPARTAMENTO DE OBRAS 

   

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. Objetivo 

Este memorial tem como finalidadili descrever as instalações físicas do projeto Padrão de 

Fõrum de propriedade do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, a ser executado na Comarca 

de Porto Alegre do Norte - MT. 

O Fórum padrão é uma obra moduk 

- Bloco 1—ADMINISTRAÇÃO com 

que contempla os seguintes blocos: 

aproximadamente 253.95m2. 

  

- Bloco 2— APOIO AO JUIZADO/TÉRCEIRIZADA com aproximadamente 253.95m2. 

- Bloco 3— INFORMAÇÃO com aproximadamente 245.95m2. 

- Bloco 4—ARQUIVO com aproximadamente 57.05m2. 

- Bloco 5—VARA CRIMINAL com d proximadam ente 250.45m2
. 

- Bloco 6 —VARA CÍVEL com apro. madamente 250.45m2. 

  

- Bloco 7—TRIBUNAL DO JURI com aproximadamente 422.60m2. 

- Bloco 8— GUARITA com aproximadamente 13.23m2. 

- Bloco 9— CABINE DE FORÇA com aproximadamente 25. 00M2. 

Conforme a necessidade da Comrca poderá ser repetida a construção de um ou mais 

blocos descritos acima. Ver planta de arquitetura 'Prancha AR-ai/lo" com implantação dos 

BLOCOS. 

2. ESPECIFICAÇÃO GERAL 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES: 

As instalações provisórias de água, esgoto e luz, bem como construção de barracão de obra 

devem ser executadas conforme planilha de orçamento. 

Todo o entorno da obra será isolado com tapume ou com muro de fechamento definitivo. 

A locação da obra será convenciofial através de gabarito de tabuas corridas pontaletadas 

sem reaproveitamento. 

2.2. TRABALHOS EM TERRA: 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito, todas as prescrições 

da NBR 6122 (NB 51) concernente o assunto. 

/ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

O reaterro de escavações provisórias e o enchimento junto a muros de arrimo ou cortinas 

serão executados com todos os cuidados necessários de modo a impedir deslocamentos que 

afetem a própria estrutura, edificaçães ou logradouros adjacentes. 

O aterro entre baldrames deverá ser executados em camadas não superiores a 30cm, 

devidamente umedecidas e fortemente apiloadas. 

A contratada deverá executar a sondagem do terreno, e caso o resultado desta for 

incompatível com os utilizados nos cálculos das fundações, estás deverão ser recalculadas 

de acordo com a nova taxa do terreno. 

2.3. FUNDAÇÕES, IMPERMEABILIZAÇÕES E ESTRUTURA: 

A fundação e a estrutura serão executadas conforme o projeto estrutural. Antes da execução 

das sapatas a contratada deverá executar um lastro de concreto no traço 1:4:8 com 5 (cinco) 

cm de espessura para regularizaçãb e nivelamento do fundo da mesma. 

As ferragens não deverão apresentar excesso de ferrugens, manchas de óleo, argamassas 

aderentes ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso, a 

distância mínima prevista pela NBR -6118 (NB-1). 

O concreto deverá ser usinado u "virado' com betoneira, em qualquer um dos casos, o 

concreto será devidamente vibrad após o lançamento. 

Os agregados deverão estar insertos de impureza, e será utilizada a pedra britada. 

Dimensionamento das formas deverá ser feito de forma a evitar possíveis deformações 

devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. 

As lajes serão escoradas com vigas de peroba 6x16cm. Podendo, entretanto ser utilizado 

outros tipos de escoramento desde que se mantenha a mesma eficiência. 

Todos os vãos de portas e janelas, cujas partes superiores não devam facear com as lajes ou 

vigas, terão vergas de concreto armado, com comprimento que excedam no mínimo 20crq 

de cada lado do vão. 

Impermeabilizações 

Os pisos frios dos sanitários, cozinhas e áreas de serviço, deverão receber pintura com 

material polimérico (Viaplus 1000 u similar) aplicado direto sobre a massa de regularização. 
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Na laje de cobertura das casas de máquina dos elevadores, deverá ser executada pintura 

com material polimérico (Viaplus 1000 ou similar) aplicado direto sobre a massa de 

regularização. 

Vigas baldrames - Aplicar nas 93 (três) faces das vigas baldrames material polimérico 

(Viaplus 1000 ou similar) conforme orientação do fabricante. 

Alvenarias - Executar reboco impermeabilizado até lm (um metro) do piso acabado nas 

paredes do pavimento térreo, utilizndo Sika 1 ou similar conforme orientação do fabricante. 

Seguem em anexo memorial especifico para os itens citados acima. 

o 2.4. ALVENARIAS E DIVISÓRIAS: 

2.4.1. PAREDES EXTERNAS: 

Alvenaria com tijolos cerâmicos de 06 furos (10x20x20cm) de 1/2 vez assente com 

argamassa mista 1:2:8. Os revestimentos deverão ser executados com chapisco de 

aderência com argamassa de cimento e areia 1:4, e=0,5cm, emboço paulista (massa única) 

traço 1:1:4 (cimento, cal e areia), espessura 2,0cm, preparo mecânico, juntas e=12mm; 

O encunhamento deverá ser executado 72 (setenta e duas) horas após a conclusão das 

alvenarias. Os tijolos devem ser abundantemente molhados antes de sua colocação. As 

fiadas devem ser perfeitamente em nível, alinhadas e aprumadas. As juntas terão espessura 

mima de 12mm e serão rebaixaas à ponta de colher para que o emboço adira fortemente. 

Deverá ser executado na fachada principal, reboco frisado (conforme projeto), massa única, 

usando argamassa mista de cimenro 
 cale areia no traço 1:4:12 com espessura de 25mm; 

2.4.2. PAREDES INTERNAS: 

Alvenaria com tijolos cerâmicos' de 08 furos (10x20x20cm) de 1/2 vez assente com 

argamassa mista 1:2:8. Os revestimentos deverão ser executados com chapisco de 

aderência com argamassa de cimento e areia 1:4, e=0,5cm, emboço paulista (massa única) 

traço 1:1:4 (cimento, cal e areia), espessura 2,0cm, preparo mecânico, juntas e=12mm; 

Gesso acartonado estruturado, e=lOcm, com isolamento termo-acústico de lã de vidro; 

Placas Cimentícias estruturadas, e= 8 mm, para fechamento de shafts e pórtico de entrada; 

2.4.3. DIVISÓRIAS: 

Divisórias em granito polido nas duas faces com espessura de 02cm, para servir de divisória 

dos boxes e divisória para o setor do mictório, conforme projeto executivo; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

2.5. COBERTURAS: 

A estrutura será de madeira apoiad sobre a laje, escondida pela platibanda da edificação. 

Recobrimento em telha de fibrocimento com espessura de OSmm, inclinação 10% e fixada 

com hastes de ferro galvanizado tipo gancho, arruela de borracha e parafuso. 

As calhas e rufos devem ser em chapa galvanizada. Na confecção das calhas e rufos não 

deverá, em hipótese alguma, ser utilizado emendas longitudinais. Não será permitida a 

soldagem das peças, devendo-se utilizar em seu lugar mástique apropriado de alta 

aderência. 

As calhas e rufos deverão ser protegidos contra corrosão, com aplicação de anti-corrosivos 

adequados. 

A plataforma de acesso aos Condicionadores de Ar será em estrutura metálica, conforme 

projeto arquitetônico e planilha de orçamento. 

As coberturas das circulações entre s blocos serão de estrutura metálica, com cobertura de 

policarbonato compacto, espessura 0mm, na cor azul, conforme projeto executivo e planilha 

de orçamento. 

2.6. ESQUADRIAS E VIDROS 

Porta de madeira compensada lisa pra cer&verniz; 

Portas em alumínio anodizado branco; 

Portões em alumínio anodizado; 

Janelas em alumínio anodizado; 

Janela de ferro; 

Grade de ferro para cela; 

Guarda-corpo em metalon; 

Guarda-corpo em metalon com corrimão; 

Corrimão metálico; 

Brises metálicos, formato de "x", conform detalhe, inclusive pintura; 

Brises metálicos, conforme detalhes de projetos, inclusive pintura; 

Vidro temperado incolor; 

Vidro liso comum transparente: 

Vidro comum laminado liso incolor d9plo, com película; 

Painel em vidro temperado jateado em listras; 

Parede em perfil de alumínio anodiado branco com vidro incolor laminado, com película 

fumê prata neutro e sem película (coiforme projeto): 

Parede em perfil de alumínio anodizdo branco com vidro incolor temperado; 
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As esquadrias e vidros devem seguir o quadro de esquadrias do projeto arquitetônico e seus 

detalhamentos. Todos os trabalhos de serralheria devem realizados com a maior perfeição, mediante 

emprego de mão de obra especializada, de primeira qualidade. 

As esquadrias de madeira receberão acabamento em verniz, e será executado como segue: 

lixamento e limpeza preliminar, correção de defeitos na superfície com massa incolor seguido de 

lixamento e acabamento com duas demãos de verniz fosco para madeira. 

As esquadrias metálicas serão pintadas com tinta esmalte sintético, e será executado com 

segue: lixamento e limpeza preliminar, aplicação de uma demão de tinta anti-ferruginosa, correção 

de imperfeições com massa apropriada e duas demãos de tinta de acabamento. 

As cores das pinturas serão definidas pela fiscalização, se não estiverem determinadas no 

projeto de arquitetura. 

2.7. REVESTIMENTOS E PISOS 

Pisos 

A área de piso deverá ser preparada para receber o contrapiso, mediante um adequado nivelamento 

e apiloamento, com reaterro nos pontos necessários. O contrapiso será com concreto no traço 1:3:6 

com 6 cm de espessura bem acabado e desempenado, destinado a receber acabamento com 

porcelanato ou cerâmica, conforme detalhamento de pisos contido no projeto de arquitetura e 

planilha orçamentária; 

Rodapé 

Todo o rodapé será de 10 cm com o mesmo tipo de piso aplicado no ambiente e embutido no 

reboco; 

Soleiras 

As soleiras serão de granito polido preto São Gabriel, conforme projeto; 

Azulejos 

Os azulejos deverão ser assentados após 10 (dez) dias de curado o emboço. As peças serão coladas 

juntas a prumos com pasta de argamassa colante espalhadas com desempenadeira de aço dentada. 

A largura mínima das juntas deve obedeqer ao manual do fabricante. O rejuntamento será executado 

após 48 horas com pasta de cimento branco e deverá ser rebaixado com ferro especial antes da 

pega da argamassa, de modo que depois do rejuntamento, fiquem expostas e vivas as arestas dos 

azulejos. O assentamento deve ainda se 1 
	o estabelecido pelo detalhamento de áreas molhadas 

contido no projeto de arquitetura; 

Pintura 

As paredes internas serão emassadas cm duas demãos de massa latex pva. Deverá ser aplicada 

pintura látex acrílica em ambientes internos e externos com duas demãos; 

A pintura com látex acrílico deverá ser executada em superfície rebocada como segue: lixamento 

preliminar, retirada do pó, uma demão de liquido impermeabilizante, aplicação de massa corrida á 
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base PVA em duas demões, seguido denovo  lixamento e duas demões de tinta de acabamento. A 

tinta látex e a massa corrida serão de boa ser qualidade marca Suvinil, Coral, Renner ou similar. Na 

parte externa terá o mesmo tratamento com aplicação de tinta e massa acrílica. 

A fachada principal receberá revestimento texturizado com alta camada, aplicado com 

desempenadeira. As demais áreas externas  serão revestidas com textura acrílica. 

As cores das pinturas serão definidas pela fiscalização, se não estiverem determinadas no projeto 

de arquitetura; 

2.8. TETOS E FORROS 

Os tetos com laje aparente devem receber Chapisco traço 1:3 (cimento e areia), espessura 

0,5cm, com preparo mecânico e emboco paulista (massa única) traço 1:2:11 (cimento, cal e 

areia) espéssura 2,0cm, com preparo mecânico; 

Tetos com colocação de forr térmico em placas de poliestireno expandido EPS - 

modulação 1.250 x 625 mm - spessura 40 mm, deverão ser fixados em perfis metálicos 

com presilhas. A laje sobre o foro  de EPS deverá ser Chapiscada no traço 1:3 (cimento e 

areia) ,espessura 0,5cm, com preparo mecânico; 

Tetos comcolocação de forro de Gesso Acartonado, EGE, deverão ser fixados em estrutura 

de alumínio. 'A.Jaje sobre o forro de Gesso deverá ser Chapiscada no traço 1:3 (cimento e 

areia), espessura 0,5cm, com preparo mecânico; 

Os Banheiros públicos, Saguão de Recepção e Plenário do Tribunal do Júri, terão forro de Gesso; 

As Áreas de Trabalho receberão forr de EPS; As áreas como Arquivo, Garagens cobertas, 

banheiros, vestiários, copas e guaritas terão teto com laje aparente. Dúvidas sobre este item devem 

ser dirimidas com o fiscal da obra ou o autor do projeto; 

2.9. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

Vaso sanitário sifonado louça branca, com conjunto para fixação para vaso sanitário com parafuso, 

arruela e bucha; 

Lavatório suspenso, para PNE, em louça branca com coluna de primeira inclusive acessórios de 

fixação; 

Lavatório de louça branca com coluna de primeira inclusive acessórios de fixação; 

Mictório sifonado de louca branca com pertences, com válvula para uso descontínuo cromada e 

conjunto para fixação; 
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Tanque para lavar roupa de louça branda tamanho médio com coluna; 

Cuba de louça para embutir (oval); 

Saboneteira para sabão liquido, marca lalekla ou similar; 

Porta toalha metálica para papel, marca lalekla ou similar; 

Bacia sanitária com abertura frontal para PNE, marca Deca ou similar; 

Assento ou tampo com abertura frontal. marca Deca ou similar; 

barra de apoio de 60cm 

Ducha higiênica em metal cromado com registro, marca Deca ou similar; 

Cuba em aço inoxidável, 40,0x34,0x1 1,5cm, com sifão em metal cromado 1. 112x1. 112", e válvula em 

metal cromado tipo americana 3.1/2"xl'.1/2" para pia; 

Chuveiro elétrico comum corpo plástico tipo ducha; 

Torneira p/ uso geral metálica p1 tanqte - 3/4"; 

Ver plantas de detalhamento de áreas molhadas do projeto executivo de arquitetura. 

2.10. ILUMINAÇÃO 

• OS BLOCOS 01, 02,03 E 01 RECEBERÃO AS SEGUINTES LUMINÁRIAS: 

Luminária fluorescente 2x32wcorpo em chapa de aço tratado com acabamento em pintura 

eletrostática epóxi-pá na cor branca. Equipada com porta-lâmpada anti-vibratório em 

policarbonato, com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos e reator; 

Luminária com lâmpada fluorescente compacta 26w tipo arandela com sistema foto-celular; 

Luminária de embutir em foro de gesso ou modulado para 4 lâmpadas fluorescentes 

tubulares de 16w, corpo em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática 

epóxi-pá na cor branca, refletor e aletas parabólicas em alumínio anodizado; 
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Spot para lâmpadas incandescentes ¶0w; 

Luminária de sobrepor para lâmpadas a vapor metálico 150w, completa; 

• O BLOCO 04 RECEBERÁ A SEGUINTE LUMINÁRIA: 

Luminária fluorescente 2x32w corpo em chapa de aço tratada com acabamento em pintura 

eletrostática epóxi-pó na cor branca, equipada com porta-lâmpada anti-vibratório em 

policarbonato, com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos e reator; 

• O BLOCO 05 RECEBERÁ AS SEGLINTES LUMINÁRIAS: 

Luminária fluorescente 2x32w corpo !em chapa de aço tratado com acabamento em pintura 

eletrostática epóxi-pó na cor branca. Equipada com porta-lâmpada anti-vibratório em 

policarbonato, com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos e reator; 

Luminária com lâmpada fluorescente compacta 26w tipo arandela com sistema foto-celular; 

Luminária de embutir em forro de gesso ou modulado para 4 lâmpadas fluorescentes 

tubulares de 16w, corpo em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática 

epóxi-pó na cor branca, refletor e aletas parabólicas em alumínio anodizado; 

Spot para lâmpadas incandescentes 60w; 

• O BLOCO 06 RECEBERÁ AS SEGUINTES LUMINÁRIAS: 

Luminária fluorescente 2x32w corpo em chapa de aço tratado com acabamento em pintura 

eletrostática epóxi-pó na cor branca. Equipada com porta-lâmpada anti-vibratório em 

policarbonato, com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos e reator; 

Luminária com lâmpada fluorescene compacta 26w tipo arandela com sistema de foto-

celular; 

Luminária de embutir em forro de gesso ou modulado para 4 lâmpadas fluorescentes 

tubulares de 16w, corpo em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática 

epóxi-pó na cor branca, refletor e ale' as parabólicas em alumínio anodizado; 

Spot para lâmpadas incandescentes 60w; 

Páginas: 8 dela 
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• O BLOCO 08 RECEBERÁ AS SEGUINTES LUMINÁRIAS: 

Luminária fluorescente 2x32w orpo em chapa de aço tratado com acabamento em pintura 

eletrostática epóxi-pá na cor branca. Equipada com porta-lâmpada anti-vibratório em 

policarbonato, com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos e reator; 

Luminária de piso para lâmpadas par 50w; 

Luminária de alumínio de alto rendimento, assimétrico, alumínio martelado 250w - lâmpada a 

vapor metálico com reator e igriitor; 

Poste metálico 05m para luminária de alumínio 250w um braço 2m; 

Poste metálico 05m para lumin'ria de alumínio 250w dois braços Im; 

Poste metálico OSm para luminária de alumínio 250w dois braços 2m; 

2.11. LIMPEZA 

Após a conclusão dos serviçs deverá ser efetuado a limpeza da obra com retirada dos 

entulhos; lavagem e polimento do piso; lavagem dos azulejos e vidros; polimento dos aparelhos 

sanitários; limpeza dos metais, forros,esquadrias, etc. Ficando edificação perfeitamente limpa para 

uso imediato. 

2.12. MEMORIAIS C0MPLEMENTARS 

Seguem em anexo os memori4is das áreas complementares: 

Estrutura em Concreto; 

Estrutura Metálica; 

Instalações Nidro-Sanitárias; 

Instalações Elétricas; 

Prevenção e Combate a lncênio. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda e qualquer divergência Pu dúvida na execução da obra será registrada em livro de 

obra. O fiscal será responsável por tP0ltar  a melhor solução para questionamentos no livro de 

obras. Tanto a divergência ou dúvid quanto a solução encontrada deverá estar assinada pela 

empresa contratada e pelo fiscal da oba. 

Cuiabá-MT, 15 de março de 2012. 
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Marcelia Bouret 
Divisão de projetos do Departamento de Obra 

Tribut1al de Justiçado Mato Grosso 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

TJ/MT 

F1.25 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERGIROS 

N° 003032013-10001365 
Nome: JR CONSTRUTORA E INCORPORAItRA LTDA - 
EPP 
CNPJ: 08.721.365/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóe em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangenco os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n°8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas 
de sociedade limitada e cisão parcial ou transormação de 
entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, 4onforme 
definido pelo art.931 da Lei n°10.406, de 10 de ..Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionadaà finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 
n°01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 20/12/2013. 
Válida até 18/06/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençáo:qualquer rasura ou emenda invalidaá este 
documento. 
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Conselho de Arq9itetura e Urbanismo 
Registro de Responsabilidade Técnica .. RRT 

	 1. Responsável Técnico 	  

MARCELLA BOURET SANVANA 

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 	 CPF/CNPJ: 01872837000193 

Contraio: 	 celebrado em 14M012011 

Valor. R$ 000 	 Tipo ao Contratante: Pessoa juridica de direito público 	 Ação Institucional: órgão Público 

Datado Inicio: 16/04)2012 	Provisão de término: I71121202 

Observação: Elaboração de Projeto em cargo de comissão. 

3. Dados da Obra!Servlço 	  

RUA 16 ESQUINA COM RUA 17 
	

N° som n° 

Complemento: QUADRA 20, LOT. SANTOS DO MONT 	 Bairro: Centro 

Cidade: PORTO ALEGRE DO NORTE 	 UF MT 
	

CEP: 78000000 

Coordenadas Googrdficas:, 

	 4. Atividade Técnica 	  

Atuação 	 Quantidade Unidade 	 Atividado(Servlço 

2.4 - PROJETO 	 2.503,89 m2  - metro quadrado 	01.1 - ARQUITETURA E URBANISMO' ARQUITETURA E URBANISMO> 
CONCEPÇÃO DE PROJETOS 

Após a conclusão das atividades tÕciicas o profissional devorA proceder a baixa deste RRT 

	 S. Descrição 

Projeto Arqultetõnico de Pônirn Padrão para a Comarca de Porto PIogre do Norte do Estado de Moto Grosso, 

_ 6. Valor 	  

7 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

   

   

RCELLA B0URET SANT'ANA . CPF: 90501760110 

CçcÂc 3evp 

 

de 	 do 

  

       

Local 
	

data 	 Tribuntdde Justiça do Estado de Mato Grosso- cPF/cNPJ: 01872837000195 

8. Informações 	  

RT N°50215 

07t2I20112, 18:02 

Chave de Impressão: Z68D4C 

A autenticidade desta RRT podo ser voilcada em: htlp.Wslccau.caubr,org.brlappMewfsIghUextontoflornISeMcOS. com. dwvt ZGSD4C 
impiesso em: 0710212012 á, 1&02:23 por. MARcELI.A BOURET SANVNiA. Ip: 189.10.40.2 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTJ A 

Escrituração de Imóveis 31/2014 
	

0026054-35.2014.811.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abriga o Fórum da Comarca de Porto 

Alegre do Norte, doado ao Poder Judiciário pelo referido 

Município. 

A escritura de doação encontra-se encartada 

às fls. 05/10-TJ, onde consta como doador a Prefeitura 

Municipal e donatário o Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso. 

Para a efetiva regularização, a Escritura 

Pública deve ser Retificada e Registrada nestes moldes: 

doação ao ESTADO DE MATO ¶OSSO, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder 

Judiciário Estadual, bem cpmo seja procedida a averbação da 

edificação do Fórum. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO. S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 . CUIABÁ - MT . CÉP: 78.050-970 . TELEFONE PABX: (65)3617.3000- DG.RDC 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINSTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 31/2014 - CIA n. 0026054-35.2014.8.11.0000 

1 	Versam os autos sobre escrituração do imóvel da Comarca 
de Porto Alegre do Norte - Prédio Novo, referente a 
Escritura Pública de Doação que consta como doadora a 
"Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte" e 
donatário o "Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso"; 

R. 	Ciente dascertidões acostadas às fls. 12 TJ/MT; 
III. Em cumprimento a r. decisão Presidencial de fls. 27/27v, 

remeta-se ao Departamento Administrativo para juntar 
procuração, bem como, encaminhar oficio a Juíza Diretora 
do Foro da Comarca de Porto Alegre do Norte, com cópias 
da r. deci4o e da procufação; 

IV. Ressalta-s que esta Coordenadoria Administrativa 
procedeu contato telefônicq. com  a Tlma. Gestora Geral do 
Foro da Comarca qual inforou que deveríamos enviar a 
procuração de outorga de pcteres  a Juíza Diretora do Foro 
da Comarca por e-maij sendo desnecessário o 
reconhecimento de firma da ~ma; 

V. Cumpra-se. 

Cuiabá, 20 de março de 2014. 

Ceyza Alice 
Coordenador 

co Bianconi 
dministrativa 

REMESSA  

Aos vinte dias do mês de março d ano de 2014, faço a remessa destes autos ao 
Departamento Administrativo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

coordenadoria Administrativa - centro Político Administrátivo - cPA 

supervisãoadrninistrativa@tj.mt.gov.br  
MMSG 
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flTRXBUNAL DE JUSTÇA 
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Escrituração de Imóveis n. 31/2014 - CIA 002054-35.2014 

TJ/MT 

Flsfl 

  

REdEBIMENTO 

Aos 26 dias do mês março de 2014, recebi este autos no Departamento Administrativo. 

JUNTADA 

Aos 26 dias do mês de março de 2014, em cumprimento ao item III do despacho às 

fis. 28-TJ, da lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi- Coordenadora Administrativa 

faço juntada a este autos: 

1) PROCURAÇÃO assinada pelo Exmo. Sr. Des. ORLANDO DE ALMEIDA 

PERu - Presidente do Tribunal de Justiça /MT às fls.30/31-TJ. Dou fé, do 

que eu tri LCÁ_QQAI-1 	, Lucilene Conceição Àvila da Silva, Auxiliar 

Judiciário, Matricula - 5187, lavrei a presente. 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TJIMT 

Fis. 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, o ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ n° 05.507.415/0001-44, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, órgão do Poder Judiciário Estadual, inscrito 

no CNPJ n° 03.535.606/0001-10, com seu endereço localizado no Centro Político Administrativo, 

sin°, CPA, Cuiabá/Mi', neste ato representado pelo seu Excelentíssimo Senhor Presidente, 

• Desembargador ORLANDO DE ALMEIDA PERu, brasileiro, solteiro, portador do RG no 

0043876-6 e CPF no 171.855.481-87, com endereço do Tribunal de Justiça/MT, nomeia e constitui 

sua bastante procuradora, Dra. LUCIENE KELLY MARCIANO, brasileira, Juíza de Direito, 

portadora do RG n° 16315117-9 SSP e CPP n° 270.818.498-90, com endereço no Fórum da 

Comarca de Porto Alegre do Norte/MT, a querp CONFERE poderes para o fim ESPECÍFICO de 

Assinar Escritura Pública de Retificação, Unificação, Fusão, Registro e Averbação de Áreas doadas 

para edificação do Fórum da Comarca Porto Alegre do Norte, para assinar em nome do outorgante, 

caso necessário melhor descrever e caracterizar os imóveis, requerer, retirar e apresentar certidões, 

promover registros e averbações, representá-lo junto à Prefeituras, Tabelionatos e Cartórios de 

Notas e Registro de Imóveis, CREA - MT, Receita Federal, ou seja, todo e qualquer ato para a 

perfeita realização do ato de Unificação de Áreas, Registro e Averbação da Construção, assinando e 

• requerendo qualquer documentos, prestando declarações, dando e solicitándo informações, pagando 

taxas se houver, ou seja, representar o outorgarte no que preciso for, praticando todo e qualquer ato 

para o mais fiel e cabal desempenho do presente mandato. 

Cuiabá/Mi; 11 de março de 2014. 

Des. Orlandp de Almeida Perri 

Presidente do Tribunal de Justiça/Mi' 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 . CUIABÁ - MT- CEP; 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65)3617-3000-- DO - RDC 



P Registro Gujal de Imóveis, Títulos e 
Dócumentos. 

Avenida Betumarco, n.° 35-13, Centro, Porto Alegre do Norte, CEP: 78.655-000. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTQS EXIGIDOS PARA AVERBAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO.  

1. REQUERIMENTO, COM FIRMA RECONHECIDA, do proprietário do imóvel 
solicitando proceder a averbção da edificação, realizada sobre o imóvel de sua 
propriedade, com matrícula te  n.° 	, conforme planta, memorial e Carta de 
Habita-se, anexos. 

2. ÁLVARA DA CONSTRUÇÃO e HABITE-SE (expedido pela Prefeitura). 

MEMORIAL DESCRITIVO (da construção), constando todo o material usado 
na mesma. 

"4 MAPA (Planta baixa) e ART/CREA. 

CND-INSS (da construção). 

Qualquer informa$ão ou dúvida ligar no Tel. (66) 3559-2058. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIéA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ti/MT 

Fls.3.. 

Escrituração de Imóveis n. 31/2014 - CIA 0026054-35.2014 

CEtTIDÀO 

CERTIFICO, aos 26 dias do mês de março de 2014, que em cumprimento ao item III 

do despacho às fls.28-TJ da lima. Sra. Gyza Alice ^c/seco Bianconi - Coordenadora 

Administrativa deste Tribunal de Justiça, foi enviado via E-mail o Ofício n108/2014- 

C.ADM à Exma. Sra. Dra. LUCI1N4 KELLYMÁRCIANO, Juíza Substituta de 

Direito Diretora do Foro da Comarca d1 PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, bem 

como cópia da r. decisão acostadas às fl4 27/27v-TJ, Procuração referente aos autos de 

Escrituração de Imóveis n.31/2014 (C14 n.0026054-35.2014.811.0000), conforme se 

comprova às fls.32/33-TJ. Dou fé, do que eu,  /n.,u. 	Lucilene 

Conceição Àvila da Silva- Auxiliar J .liciário - Matricula 5187, lavrei a presente. 
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ESTADO DE MAT4 GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TtI MT 

Fis._____ 

Ofício 108/2014-C.ADM 

Cuiabá-MT, 20 de março de 2014 

A 
Exma. Sra. Dra. 
Luciene Kelly Marciano 
MM. Juíza Substituta de Direito T  Diretora do Poro 
Comarca de Porto Alegre do Noite/MT 

Senhora Juíza: 

Por ordem e determinação do Exmo. Sr. 
Desembargador Orlando de Almeida Perri, Presidente deste Sodalício, 
encaminho a Vossa Excelência cópia da r. decisão acostada às fis. 27/27v, bem 
como, da procuração, referente aos autos de Escrituração de Imóveis n. 31/2014 
(CIA n.0026054-35.2014.8.11.0000), para conhecimento. 

Respeitosamente, 

Geyza Alice Prco  Bianconi 4? 
Cordenador.t iítinistrativa 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder judiciário, visando àLexcelência  nos serviços prestados pela área." 

CoordenMoria AdrnijSistrativa - Centro Político Administntivo - CM 
coordnadpria.administrativa@tj.ml.gov   

MMSG 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ti/MT 

F1ss35 

Escrituração de Imóveis n. 31/2014 - CIA 0025054-35.2014 

REMESSA 

Aos 26 dias do mês de março de 2014, faço remg adési,Áutos para conhecimento à 

COORDENADORIA ADMIMSTRATIVA, Eu 	 , nitor 

Árth ur Galdino - Diretor Administrativo, a subscrevi. 	-J 

—7 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TERMO DE CONCLUSÃO  
Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de 2114, faço a conclusão deste 
expediente à flma. Sra. Márcia Reginà Coutinho Barbos14  à Diretora Geral do Tribunal 
de Justiça de Mato Grosso. Do 1 u eu, 	 (Geyza Alice 
Pacheco Biancom), Coordenadora Administrativa,r  rei e subscrevi o presente 
termo. 

RECEBIDO 

Às 

DIRETORIA GERAL 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
coordenadoria.administrativa@tjmt.gov.br   

GCE 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

rj. 

Fiz. 	 

Escrituração de Imóveis 	- 006054-35.2014.8.11.0000 

MARC BARBOS 

ral TJ/MT 

3- PRE S - DGTJ 

D 

:Portaria  

Trata-se de Processo  de regularização de 

escritura pública do prédi 
C1 

que abriga o Fórum da Comarca 

de Porto Alegre do Norte. i 

A fim de stltbsidiar decisão 

encaminhe-se os autos aol Departamento de 

juntada dos documentos ab$xo  relacionados, 

expedição do auto de cohclusão ou auto 

popularmente conhecido com habite-se, junto 

Municipal e, em caso negatio, certifique-se. 

- REQUERIMENTO - 02 Vias 

- CÓPIA DA MATRÍCULA DE REGISRO DO IMÓVEL 

- CERTIDÃO DO INSS 

- PLANTAS - 03 vias originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA PLANTA EM CD - DW' OU PDF OU JPG 

- MEMORIAL DESCRITIVO - 03 vas originais (ASSINATURA DO PROFISSIONAL) 

- CÓPIA DA ART/CREA OU RRT/CU - RECOLHIDA 

- CÓPIA DA CERTIDÃO DE BAIXN  DA ART/CREA OU RRT/CAU 

- CÓPIA DO CNPJ 

Cumpra-se com urgência. 

Cuiabá-MT, 1 da  setembro de 2014. 

presidencial, 

Obras, para 

necessários à 

de vistoria, 

à Prefeitura 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO S CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN.' . CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DG-RFO 



Tribunal de Justiça 
Moto Grosso 

i Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Coordenadoria de lnfraest 

Telefone: 3617-3558/3517-3438/3517-3419 
E-mail: Coordenadoria.lnfraestrutura@tjmt.jus.br  

Ao Depprtamento de Obras para apresentar a 

documentação solicitada pela douta piretora-Geral. 

Cuiabá, 17 de setembro de 2014. 

ii. Cjyríaco da Silva 
Coordenador de lnfraestrutura 

Remssa 

Aos 17 dias do mês de setembro do ano de 2014, faço remessa destes autos ao 

Departamento de Obras. Do que eu 	 Thaiza Kiromi Miyakawa Pinheiro, 

Assessora da Coordenadoria de lnfraetrutura, lavrei o presente e o subscrevi. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO ÕROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO S/N- CPA - 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 78.050-970 - TELEFONE: (65)3617-3000 
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Remessa 

Em 20/01/2015, encaminho estes autos à Diretoria Geral a pedido conforme email 

emitido pela Diretoria Geral 

Eu 	  Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 

RECEBIMENTO 
Nesta data, recebi este documento. 
Emj20_de deQ4S 
às  S9ádiW  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

F1s. 

Escrituração de Imóveis ii. 31/2014 - CIA 002654-35.2014 

COTA DE íPENSAMENTO  

CERTIFICO aos 30 dias do mês de jaúeiro de 2015 que, em cumprimento ao item III 

do despacho proferido pela lima. Sra. deyza Alice Pacheco Bianconi - Coordenadora 

Administraiiva, as fis. 91/TJ dos auto Processo Administrativo n. 19/2011 - ID 

227.586, faço apensar o referido proceso à estes autos de Escrituração de Imóveis n. 

31/2014 - CIA 0026054-35.2014, tendo como assunto "Ci. 175/2013-DMP que 

encaminha documentação pertinente 4 regularização da Escritura da Comarca de 

Porto Alegre do Norte - PRÉpIO NOVO". 	Dou fé, do que eu 

jjro/tC J,c\- dCÂAKu4-Q_  , D'Arc Lucimar Fialho de Arruda, Chefe de Divisão de 

Processamento de Autos, lavrei a preseilte. 



Aos 03 dias do mês de fevereiro do ano d 

ao Departamento de Obras. Eu, 

015, faço remessa destes autos 

Eliane Maria da 

Cruz Alencar, lavrei e subscrevi o presente  termo. 

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de Infraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3617-3419/3617-3438 
E-mail: Coorclenadorja.inf raestrutura@tjmt jus br 

TJ/MT 

FIJW  

Escrituração de Imóveis n. 31/2014 	 CIA 0026054-35.2014.8.11.0000 

Encaminhe os presentes autos ao 

Departamento de Obras para cumprir despacho presidencial. 

Cuiabá, 03 de fevereiro de 2015 

àl*íto Cyríaco da Silva 

,Coordenador de Infraestrutura 

Remessa 

RUA C, SJN - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - ÇAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ-MT - CEP: 78.049-926 - PÂBX: 3617-3000 



Remessa 

Em 06/02/2015, encaminho estes autos à Coordenadoria de Administrativa o 

pedido. 

Eu CV 	  Maira Moraes Rocha, subscrevi o 

presente termo. 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMIt4ISTRATIVA 

'TJ/Mf 
FIs.q 

Escrituração de Imóveis n. 312014 
	

CIA 0026054-35.2014.8.11.0000 

Primeiramente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis em andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão do biênio 2015-2016, para que fosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fática das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os presentes autos tratam da Comarca de Porto 

Alegre do Norte - Prédio Novo, assim,  segue transcrito o trecho do aludido 

relatório - qual resultou no Processo Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077842-

20.2016.8.11.0000 -no tocante a Comarca em questão: 

III-L-7) ESÇRITURAÇÂO DE IMÓVEIS n2  31/2014 (CIA 

0026054-35.2014.8.11.0000)— COMARCA DE PORTO ALEGRE 

DO NORTE  

Prédio novo (atual). Há escritura pública de doação 

formalizada (cópia  reprográfica de fis. 06/08), com doador e 

donatário grafados incorretamente. A escritura pública foi 

registrada no 1° Serviço Registral - Registro de Imóveis - da 

Comarca de Porto Alegre do Norte, conforme Matrícula n2  

1.495 (cópia reprográfica de fl. 09), da qual não consta a 

averbação da edificação do prédio novo do Fórum da Comarca 

referida à margem da matrícula. É preciso efetivar a retificação, 

para que conste como doador o "Município de Porto Alegre do 

Norte" e copio donatário o "Estado de. Mato Grosso - Poder 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa . Centro Político Administrativo - CPA 
upervisfloadministrativa(Wti,mt.gov.br  

GCB 



'ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 31/2014 	CIA 0026054-35.2014.8.11.0000 

Assim, superados os apontamentos supra e 

destacando o que se fez constar na transcrição acima, tem-se que à fi. 37-TJMT, 

a Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora-Geral, à 

época, determinou a remessa dos autos à Coordenadoria de Infraestrutura, 

razão pela qual encaminho o preente feito à nominada Coordenadoria. 

Cuiabá, 03 de abril de 2017. 

'TJ/MT 
Fls.\ 

M PâWé Assis 

Coordetadora Administrativa 

TERMO DE REMESSA 

Aos três dias do mês de abril do ano de 2017, faço a remessa destes autos à 

Coordenadoria de Infraestrutura. 
"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 

Democrático." 
Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 

supervisâoadministrativac'timt.gov.br 
GCB 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria de lnfraestrutura 

Telefone: 3617-3568/3612-3419/3617-3438 
E-mail: Coordenadoria.lnfraestrutura@tjmt.jus.br  

TI/MT 

 

Tribunal de Justiça 
Mato Grosso 

Fis. 

  

   

Escrituração de Imóveis 31/2014 	 CIA 0026054-35.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 19 dias do mês de julho d!  2017, faço remessa destes autos a 

Coordena 	Administrativa, conorme e-mail acostado às fls. 46-TJ/MT. 

Do que eu  miçínkrw c&Jou1ya . 22  , Jamilly Caroline de Souza 

Dias, Estadíária da Coordenadoria de'lnfraestrutura, lavrei a presente. 

RUA C, S/N -CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO -CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ-MT -CEP: 78.049-926 - PABX: 3617-3000 



19/07/2017 	 Zimbra 

Zimbra coordenadoria.infraestrutura@tjmt.juzs.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 

De : Gustavo Cesar Bedin <gustavo.bédin@tjmt.jus.br> Qua, 19 de jul de 2017 10:22 
Assunto : Processos de Escrituração de ImSveis 

Para Departamento de Obras <depto.obras©tjmt.jus.br> 

Cc : Coordenadoria de Infra-Estrutura 
<coordenadoria.infraestrutura@tjmt.jus.br> 

Prezados, bom dia. 

Solicito os préstimos de vossas senhorias no sentido de que remetam à Coordenadoria 
Administrativa todos os Processos de Escriturações de Imóveis que estejam lotados 
nestes setores, com o fito de dar cumprifflento ao que fora deliberado pelo Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Presidente, nos autos do Processo Administrativo n. 154/2016 - 
CIA 0077842-20.2016.8.11.0000. 

Atenciosamente, 

Gustavo Cesar Bedin 
Assessor - Coordenadoria Administrativa 

o 

https://webrnait.tjrnt.jus.br/h/printmessage?id=5391  9&tz=America/Cuiaba&xim=1 	 1/1 



é 
ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

TJ/MT 
Fls. 47 

TERMO DE JUNTADA 

Aos 26 dias do mês de julho de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Decisão Presidencial proferida nos autos do Processo 

Administrativo ri. 154/2016 - fls. 48 e 49-TJMT; 

• Portaria n. 350/2017PRES.  fis. 50-TJMT; 

• Publicação da Portaria n. 350/2017-PRES no DJE - fis. 51-TJMT; 

• E-mail encaminhado ao Exrno. Dr. João Thiago - fls. 52-TJMT. 

Do que eu 	 , Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei  o ørsente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
pmocrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
suoervisãoadministrativa(ti mt.gov.br  

MCN 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Cia. 0077842-20.2101 6 — Proccsso Administrativo ri. 154/2016 
Assunto): Escrituração dos Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual 

o Vistos, etc. 

Trata-se cio clocuniento elaborado pela Coordenadoria 

Ádminiscratva deste Sodalício, que retrata a situação atual dos processos 

de Escrituração de Imóveis pertencentes ao Poder Judiciário Estadual, 

Aludido relatório foi submetido ao Presidente à época, 
o qual determinou: 

a) .Encamnhamefito de procurações aos Juízes 
Diretores dos Fóruns das Comarcas, com poderes 
específicos para a regularização dos imóveis: 

b) Identificação d nortn donatária que deverá constar 

c Necess dade de nianler a Presidência desta Cone 

informada acerca das ações executadas rio exercício 
cio mandato,; 

d) Confecção das procurações. 

Elaborada a minuta de procutação, esta não foi 

aprovada pelo Presidente à época, em razão de ter conferido poderes além 

dos especificados, na decisão anterior (O. 100-TJMT). 	
/ /7 

IuRIJNAI Dí Jt'Si IÇA 1)0 1 SI AIX) CM MAJO GROSSO CI NT RO 101111(0 ADM IM',I CIA 1 	IS  

CAIXA ('OS'VAL 1(171

E.n 

 -.CUIAIIÃ . MI CEI': 7SMSUM7C) - ,PRI.EPC)NI! I'AI9X: ((iS) 1(I?.311C}Çj 
1 de -1 

iii: presiqcia 2iJ it.& Ci' 

ht•'.I IIaA.L ,ttyttj '.4'!. 

nas escituras públicas; 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JiJDiCiÁiIO 
TRIBUNAL DE JUTJÇA 

Contudo, pia  dar andamento em todos os processos 

que demandam providências, aproximadamente setenta e nove, entendo 
pertinente constituir comissão que ficaríi respons1ve1 pela gestão tios 
referidos processos. 

Tendo em vista que a matária não á específica de uma 

determinada Coordenadoria, a ccmissão deverá ser multisetorial, ou seja, 

formada pelas Coorclenadorias Administrativa, de Planejamento e de 

lnIraesirutura, pela Diretoria Gerl, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 

tIa Presidência. 

Desse modo, visando imprimir agilidade e efetivo 

aiidamcnio ao processo, nomeio] o JuE., Auxiliar da Presidência Dr. João 

Thiago de França Guerra para presidir a COflhiSSfiO que Será composta 

pelos servidores ocupantes dos cargos de Diretora Geral Claudenice 

i)eijany Farias de Costa, Coordenador de Planejamento Afonso Macid, 
Coordenadora Administraliva N'lartuce Peixoto de Assis, Pregoeiro 

Luciano Pereira Beije,, bem c9mo pela Coordenadora de tnfracstruaira 
Ângela Cristina Gaspar Nogeiflt. 

Assim, (Icterjni.no: 

a) Expeça- a portaria nomeando a comissão; 

b) Comuniquem-se os membros, via e-mail 
institucional; 

e) £ncamiuiiem-se os autos ao Presidente da 

Comissão ora nomeado, para as providências que 
julgar pertinentes. 

/ 

t R(Ifl NAI LII JLP I1( A DO 1 SI ARO Ri \IA LÓ hftOSSO 1 j NIRO 10H OCO ADM',IS]RA iTÇiÇT [i' Ç 
ACXA IOSIAI 1071 4IILAHÁ-MT - CIII':7H0511-O7D- iW.IR)Ni i'AIIX; ((i53t17.yffio 

P;igi ia 3 de .1 
1 iwlIç.qda JoE 	tu 



ESTADO DE MATO GROSSO 
P013 Vlt UDICIÁRTO 

TRflWNAL DE JU$l'tÇA 

PORTARIA r° 350/2017-PRES 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas alrib9ições legais; 

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada no Processo 

Administrativo ri, 154/2016 (CIA. 007742-20.20 16.8.11 .0000) 

CONSIDERANDO a problerntica enfrentada atualmente em relação à 

escrituração dos imóveis pertencentes ao Poder Judiciário do Bstad de Mato 

Grosso 

CONSIDERANDO o relaMrio elaborado pela Coirdenadolia 

Administrativa, sobre as irreguIaridadcs. constatadas cm quase todas as Comarcas 

do Estado, bem corno neste E. Tribunal de Justiça; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir Comissão multisetnriat que será responsável ela gestão 

dos processos administrativos de escituraçíIo dos imóveis pertence tes a este 

órgão. 

Art. 20  - A Equipe será presidida pelo Juiz Auxiliar da Presid ncía - Dr. 

João IIiizigo de França Guerra, matrcuIa 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

1- Clauden ice Deijany Farias de Costa, matrículti. 5789 (Diretora Cieral); 

11 - Afonso Maciel, matrícula ó33 (Coordenador de Planejamen o); 

nt - Marluce Peixoto de Assis, matricida 11227 (Coirdenadora 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Beiic. matr4nla 7076 (Pregoeiro); 

V - Angela- Cristina Gaspar Nokueira, matrícula 6521 (Coordi nadora de 

lnfrne.strutura). 



5k 
Q1 RIO P4 JJfl4Ç4 ETØN!çQ 

y0612017. para a Cidade tie Ocaatlia-DF. a int dc- pacttipal' do 1° 

Se,Til,iána Brasileiro (lo ApIIca?Sea de GealSe de Raccs e Ccnlrolaa na 

Adcflinistraçk' Pjblic' conforme decisári proferida rio expediente 
43.2D17 - CIA 00S76iJ5'e1 10l7 AO Furlaitiris caril CÕP$3 A AS5E'ÔSCrIa de 

Relações públicas, para as rovidncias ileCessériils. 

EST?DO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FUNAJIflIS 

Diárias de 'aagerls deferidas e processadas 
Pedido 	de 	Vagpinento 	cio 	DihrIas 	;410612017 - 	Ri: 

(1072S75-1J2.2017.3.11 ,00D0 
floc1ucrente: LUCIANA CRISTINA MENOES DE SOUSA PINTO 
CergolFunça: Donais Partclpar.tes AUDITOR DE CeNTROU!INT.) 
LnravAo: AudKorta do Ocordenadoria ,je Cccu,t4e Inlarno SOCR 
Destino: Dc Cwab(MT) a orasiioiDF, 
Finalidade 1 Semeado brasileira de Aplicaçf.es da GutOv de R,scoe o 

Controles na AtJfl1lr1Istraç0 PúblIca 
período: 27(06/2017 a 30(06/2017 
Bespaclio: Deliro o pagamento fie 3,50 diária(s A seMdara LIJC1A1'tA 

NA MENDES DE SOUSA PINTO, ma'jicuIa t735, em desbcameIitn 
27100 a a:o6:2o17. para a CdadG de Brasrha-DP. e 11a1 de 

I do "r Seminário Bittsae,IÕ de Ap1icA930S da Cealão do Rir.coS o 

Controlei no AdministraçAo Pública. conforme decisào proferida no 
e,xpcdtec.Ie 4012D17.. CIA 0067605-01.2017 Ao Funajuris com cãpta a 

Asse,soria de RoIaÕes Põblices. para as providencies n&zcssaiias. 

,ÓoodeâfiaMhiiTi4tW 

Oepaçtamento Adplcnlstratrvb 

Portaria Presidência 

PORTARIA N" 350/2017-FItES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

GROSSO, no yto de suas tribui~ legais: 
CONSIOERMLDO o teor ca deasão ploratada no Piocesso AdminisuEWv 
ti. 1$lt16 (CIA. 0077042-20.2010.0 lI 00001 
CONSIDERANDO o vcbleo1ica enfrentada atualmenle em rtIaÇQ á 
escrituraçio dos imóveis Pertencentes ao poder .Iudiciãro do Estado de 

l.Iato Grosso; 
CONSIDERANDO o relatório eIabo.Mn pela 000(,Jenodçno AdminIstrativo, 

sobro as IrceguLridades constatoda, em quase ladas as Comarcas do 
Estado, bem como neste E. Çlihllnalde Justiça' 
RESOLVE 

SÕrga 

lnalituir Ç'olnisseo mullJsetonal que será respcnsâvel pela ge,Lto 
cascos adm:nislrolivos øe escrituração aos iITdeis pegencenes 

A 0 	o. 
Ad. 2" .. A Equipe sara peJdida pelo Jalz Auxiliar da presidência - Ur 
João Iblago de França Guerra. matricula 0246 e composta pelos seguintes 
solvidtWes' 

	

- Caudeni 	Deijany Farias de Costa lllZltrICJi,ila 5700 (Diretora Geral): 
II - Af&lso Maciel. mal,'icula 6392 (Cooxienador de Pflncjarnenla). 
III 	- 	Fitorluce 	Poi,rQlo de ,AsSlS 	malriõula 	11227 (Coórtjeppdçco 
Adiflhlt,ilrative); 
IV - Luciano Pereira Bailo mairioJIa 7075 (Pregoeiro). 
V - Ànpeia Cristina Gaspar Nogueira, ntgricçIa 0521 (Coordenadora de 
Intraostrutura). 
Ari, 3° -- Cabe à Coma4o gerencia, e imprimir agildade e e? eiv 
andamento eça procossos objetas do artigo 1' desta Penaria, autuei 
500 	Os 	autos 	rio 	Processo 	Adminisirvuvo 	n, 	15412016 "CIA, 
0077042-20.2010 5 11 00001 	observando-se 	as 	respectivas 
competências. 
Ari 4° - Bela Portaria entra em vigor na data da sua pnblicaç4.o, 
Publique-te, RegisImo-se. Cuiliprai-se. 
Cuiabá, 20 do junho de 2017 

Dese-bar02d04 RUI RAMOS RIBEIRO 
Presidente do Tritunai do Justiça 

Editei 

Ata de RuL,istIO de Preços r', 412017 001031547.201 • 6.11.0000 

Partes. Tribunal de Jystiça do Est300 do listo OIÇ80 a a CyDn Papelaria e 

Materiais de lnfoc-liá'Jca E1RELI - tPP 
CNPJ' 20.357.DGe/Cç&1-20 
ConcIslSao da LJeCi5o' "Assim, 1,,,), anoto e P roce' Stl,'2017-AT.IL. e 

inJOtlrQ o pedico de reequifibrie Ilrianceiro dos p eÇçrs registrados - iteris 
010 02— na ARE' 42017 lomnuiado pela leik nte Cyan Papelaria a 
Mateilais de Inrormática Eiroli-EPP Deterorino, inda, a convocação da 
segunda empresa do cadastro on reserva d. Proflo 60,2016, (, S, 
Cumpra-se, Cuabá 20 do junho da 2017. LI mbargador P151 RAMOS 
RIBEIRO - Poz,dente cio Tr,bunal dejualiçSMT" 
CULVbÚ.03 de juilodo 2017. 
MSrcla Regina da Silva ri(s Snntos 
Otrelora do DeportaIpenlo AdmilristJativO 
Em substtuiçao legal 

'Extrato 

ERRATA 
INCXIGIBILIDA1)E DE LICITAÇÃO N. 25120I7 
CIA 0011134'59.2017,9 11.0000 
Partes. Tr,bunI de Jusliça e a EmØres5 Zênite nomeação o Consultada 
S.A. 
CNPJ 1l6.I61.00Oí0031 'lS 
lomal. edição n. 27010. oe 11(05/2017 
DJE Ediçton. 10017 la 121052017 
Onae 'te lé, CIA 031515-50207,511 0000: 
Leia-se: CIA 00141 34-59.201?.0.'l 1,0000: 
Cuiabá-MT 03 CIO julho do 20 7 
Márcia Regina da Silvo Santos Diretora co Depa lamento Admuintatiatjuo Em 
subslituiço legal 

UpeMø dQ J(jt2do  

Irttmaçãq 

Intifllaçn Casas: CNJ 4613 Tojrraa Rectirsal Única 
Precesso Núrnerçs: 3502065-03 2015.0 1 1.0001 
Parte(s) roto Ativo: 
EDITE MOREIRA BONS OLHOS (RECORRENTE! 
Advogadoça) Polo Ativo: 
flrtUrio JOSE RICCI BOA VENTURA OAD 000O2 l-PjlAT (ADVOGADO) 
Parto(t) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO! 
Outros Interessados' 
MPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTO LEGIS) 
Magistrarlo(a): 
VALDEOI MORAES SLQUEIRA 

Vimos, aló Pn,casao rellrtido da pauta ao d. 30.06.2017 tirt razáo da 
necessidade no mais acurada análise do cio. Far,2n5.se  os autos 
condutos para klldIusá,g oro pauta no mumen • opod uno. lntimem-e,e as 
partes. V0ICtçci rulolaes Siqueire Juíza Relatora 

ln(lmaçao Classe: CNJ-480 Forma RatJrIol única 
Processo Nomeio: 0503904-W.2015.0. 11 0001 
Pane(s) Pólo AtLvo 
TEOBALDO COR000A DA SILVA rRECORRE14T 
Advogado(s) Polo Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA OAB - 0000 T1-A:MT sALIVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO  
Outros Interessado,: 
til PEMT - CUIRBA- JUIZADO ESPECIAL (CUSTO LECIS) 
Magiatndo(s): 
VALI)ECI MORAES SIQUEIRA 

VIStas, etc. P(rasso (Cilmado da pa'ta da ia 30Q/Z0 17 em razao da 

necessidade de nIZIS aflorada anAlise do feita. Façam-se os autos 
ccic!usoa p5fl' i:rdljsC,a em pauta na mame tu ccotui,o. Intimem-se os 
Podes. Valdeci Moises Siqueira Juíza Reiatoi 

lnlimaçõo Classe: CNJ-463 TuRno Recursal única 

ESTADO DE MATO 

Olspori.biIlzsdQ 4/'20'l7 D,áno da Jtlsba Etairõniou -- 1,11 - Ed nz IC'O$2 P09 M1 92 CO F14 



20/07/2017 	 Zimbra 

Zimbra 	 coordenadoria.administrativa@timtius.br  

Processos de Escrituração de Imóveis 

De Coordenadoria Administrativa 
<coordenadoria.administrativa@jtimt.ius.br> 

Assunto Processos de Escrituração de Imóveis 

Para :Joao Thiago de Franca Guerra 
<joaothiago.guerra@tjmt.jus.br , Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos©tjm.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

02 anexos 

Informo que em virtude da r. decisão Presidencial exarada nos autos do Processo 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 007784-20.2016.8.11.0000, os processos de 
Escrituração de Imóveis que estavam lotados na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 
Presidência foram solicitados por esta Coordenadoria, tendo em vista a formação da 
Comissão Multidisciplinar estabelecida pela Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamos à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tomadas. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria ri. 350.2017-PRES comisao para gestao de processos de 
itt Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 K 

0077842-20.2016 - Processo Adtinistrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
ifl Imoveis - Relatório - Comissao.dôc 

72 K 

111 
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11ouier deØhqentes. 4biiitados, hipótse e'n7-qd&-'serão recebidos peio 	v - Roberto Cyriaóo da- Silva, Ôoordenidor' de, ÇYraesfrutur, inaïriauia 

sucessores previstos na, lei civil, rnediante djvar a ser -requerido 'ap )uiz& 	795?i 	, 	- .' 	 ¶ 
competente para o inventário ou arrplamepto 1 (CC 36 332/SP Segundai 	Ví 	We?mison Ferreira 'César Diretor do Dartamento de Matenél e 

- ,Seção, Rei. Min. Miniro Ari PargerdlerçDJ 3W1 /05) ' 	- 	 1 	- 	atdmônio: matriculé !950 -  

' Nêsse 	nteto, 'vemifica-,se sue no ,oaso de 'falecimento de seMa& ou 	VII - MicM Maciel, àhefe de,Divjsã'o, matricults8'lOS; 

pensionista os vaíores deQorrentes da relaç& "de trabiho deverão 'ser.VIII'- Luciano Perira Belic Analista Judpano matricula707 
pagos 

a 'querri de' dirbito, dependentes , ou sucÁssoçe ;e deyerã& ser / 	1»,. Thiago Fabricio Idos Santdh,, 'Assesor Tcniço zluridíco, matricula' 

	

'rinda a rali'zaio do repráéssamentô] da 	 ' 	 - 	- -. 	- 
URV 	dõ periodo de 03/i9aB a 112008e- 3'/200b, os 
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 quais f6ahi' _,PORTARIAN°  t0/20I-PRE& 	 ' 	4 
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Iizad,ps ,com correçao do indice,Naciohal de Preços ao Consumidor e 	Dispoe sobre 	'composição da Coçnissao Mu[tisetorial para gestão \Jos 

s ate o mês-de jtlho/2018 	
1 	

#1
gerando um credito de 1&RY  no valor de R$ 	processos administrativos de escriturçao de imóveis pertencentes bo 

t56.593 15 (cento e cinquenta e seis mil quiqhentos e noventa ,e tre? 	 arlo qg Estado de Poder Judiçi 	 Mato Grossq tda outras"providencias ' 

reais e qdnz&cent&vosy , 	 , 	 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL E JUSTI?A?D0 ESTADO DE MATO 

	

Inforrnôu, ainda, que ern'consulta ao"Siste(na de Gesíão de ryaiiiwiitu 	- , 	suas atribulçôes Ieais;' 

Pessoal GPP vérjficou se quê a de cljjus' recebeu, a URV do 	CONSIDERANDO o teor 'da decisão reside6tiaÈ proIatad no Pçoèesso 

reprocessarpento rio valor de R$ -72.578,76 (setenta e dois mil, quinhitos r 	Administrabvo ri5  154/2016 (dIA 0077842-20.2616.8.1 , 1 0ó00) 	1" 

e setenta e pito reais e etenta e seis centavos) %em 0210172017 	 CONIDERAND0 a necessid9de de conIrnuidade dos trabalh9s relativos 1,4 

bncontrava se ativt,e1 fblha ficnd9 um'- saldo remanescente de R$ 	escnturaçao dos" moveis pertencentes ao Poder Judiciário o Estado de 

84.014,39 (ottenta quatro mil, quatorze reais e trinta e ôove critayos)' 	' 	1ato'Groks9'  

É o réíato 	 'e 	
tOISCDERAND9 oçrelatorio labo(ado pela Coordenadoria Ad'wrÇilratIva 

Decido. 	 , 	 -. 	 que 	deu -or'iy&n 	ao 'Processo 
1 
 -dminisirativo ,h0 	154/2016 (CIA 

q(ante 'do exposto DETER'MINQ -que o Departa,'nento de Pagaqentd  

	

de' 0077842292016811 0000) 	descrevendo 	ai' irregularidades 	e 

Pessoal inclua nq crotiograbia ,d pagament dos passito  os 'valores 	. incnforfnidads encontradas,  em -grande parte das, escrïturaçóes 'dos " 

devidos a titulo Øe verbas resds&ias e de reprocessaqi'nto da URV4o 	iSióvei?pertencente ao Poder Judiciário, aoEstado deMato Grosso; 

périodo  de, - 0311998 á 1212008 ee 13/1908, r'espeitah'do" a -odem . '- RESOLVE:, 	 - 

oronológica dos créditos ç  a Resolução n701/2010kP 	 ' 	Nt. '1° Altérar a composição da Comissao Myltisetonal nstituids pela / 

Por derradeiro reêslte -ada que quando o ebartamento de Pagamento 	\Portaria. n° 350/2017 PRES publicada a pa,rn&_92 d, DJe MT 'Edição n° 

de Pessoal for efetivar o pagamento das ebas resoisorias 	da URV ê' 	0052 dispo0ibiIiado em,õ4/7I201t e estabelecer sus à3ribuiçoes .nos 41 

importante constatar que o, Superior tribuna] de Justiça, man'lfestoL a 	termos desta, Portaria 

respeito 'da aplicaçao da Lei 'n 6 85848à prioritariamenip à lei civil nos 	Art 2°A Comss& Multisetorii sera presidida peto Exrlulo  Sr Tulib Duáilibi 

,.seauin'tes termos: 	 1 	' 	 - 	
' 	 tt 	iu1 Snii7n 	liii, ,A,rvii'inr; em 	PridAnrin mnfrirehin infli e conposta 

'IRIA. 

	

VIDENqIASOCIAL.,  LEI N° 6.856; DE 1980- O montante do 'crêdi toque-o 	 - nOIIOLLO 3L)ULU OVHIU IfljCIIC, flCbbVWOUIIIUI da Presidência,  

falecido tinha junto ao'Fundo PIS/PASEP -não reMbdo em vida, ôev'ser 	PLcYla 24688j 	 'e 	 - 	-' 

liberado ,aos. respéctivos dependbntes, assim' bonsideradds aqJeie 	1ff -Xpns'o Maciel, Coordenador db Planej4rhento rpatric'ula't393; 

'habilita' do pernte a Previdencia Social independentemente de inventário 	IV —, Marlifce Pqixoto de Assis Coorde'hador Administrafiva matricula 

ou, arropmen(o; o levántamento só- dependê ide £torização judicial e- nio' 	lfl27  

SANTOS, mir 
r 

& 	Vice'DirétortG'eral do'TJMT 
O 'Dpartamento de' Pagamento de Pessoal registrou' pa'1nformaçyo 	- 	  
1709/2015 DPP que constam pefdênaas de pagamento de verbak 

rescisórias, já atualiiadS pelo'Índice Nacionarde Preços ao CoQsúmIdàr — 
INPC ate o me&deagosto de2018 no montante de R$ 524756 (cinco mil 

duzdntos e quarentae seta reais &cinquenta e,seis centa-os). 	 , 	 - 

	

Pontuou,que em cumprimento a deasao adminiseat7a do TribunaL Pleno 	 Pçariç(resençia 	, 

1 

de Pessoal inclàa no cropograa de pagamento .os valores"devidos a 	NÓ lue tSnceme 	legitirijidade para r(ceber os' direitr5flVIlirJub da  morte 
titulo de URV concernente a,o çriodo de 0/1995 a 0311991, respeitando 	jde servidor ou pensiopista, há que 1ressaltar queles serão pago em 
a ordem cronoíogicados créditos e a Resolupao n ol/2010/TP 	 cotas iguais' aos dep'&identes habilitados"párante 	Preidencia Social e 
À 	Coofdénadoria, de 	Recursos 'Humanos 'parà a 	providências, 	,na suafalta , aos,sucessores previstos jiq lei civil, indicados em Alvará 
necessárias. 

üb!ique-sá. Comuniquá-se. Cumprase 
Cuia6ã,17,de,dezembro dd2018. 	- 

.,EDUARDO DA SILVEIRA CAMPOS 

Mce-Die1o'r-Geral dEJJMT 

-; 	- 	_',Y4  --------------------- 
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A ILIBERAÇÂO AOS DEPENDENTS DO DE CtJJUPER'CNTE A 	I•  Clauderce Deuany FanasdeÇotaDa-etcra,Ge(armafrucula5789 

J,u4idial independentenenS deinventáriooidrrlmeiito. 
., '?9essecântq9, oi'en,tifiue -e •re4uerente para que prodencfe; thav!ndo 

ou 1não inventáriob9 	& rl mento em curso -pedido de alvará judicial 

atualadb, dqvendo 'o Departamento 'de Pagamento dee Pessoa? fornçer 

cerj4dão7 qt,e' deêerákcdnstar todàs 'asverbas põndent'e de adjr7íiemeto 

(LIRA. - 

PEDIDO DE PAGAMET9PE ÚRS/ U. 67/2018 	 . 	 - 	
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. 
0000 	 - 

A ,Sra. JOVANICÊ .ALVE 505 	 in SANTOS, 	requéreu. 	or&çãés 'os 	
Pulique-se,Comunique-se. Cumpra-se. / 

	

alores disponlvei da servidora ,aosentada MAIJRÍÔIA 'SALVES 6s 	Cuiaa, 18 de dezernbrq de 2018.
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recebidos brn vida pelos respecti'os titulares 	- 	 património irnbbiliário & Poder Judicino do Estado de Mato Grosso,  

Noje tambem, que a falta das docomentaçoes discriminadas ense)a'rá ° 	Art., 4 Ó presidènte do Tribunal de Justiça podeça outorgar aos Juizs '- 

	

" dever do orgao de pagpr novamente tio case de 4uitaçao aa pdssoq 	Diretores Aok  Foros por meio de instrumento de mandato com Øo&res 
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- 	 - 
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?os'Lartori9s ae egstro de 'irnoyi da 	9hDàras. 
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44 	44 	

e 44 	

'É 
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- 	onusão de Obras'(HABITE-SE)"referenté' à ediflcsçã
7
o do-prédio do FórÔi'n dessa., Z 
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'4 	 4 
14  - 

-1 
7' 

'4 

t 	CuiabEtOl d&juIhg de 2E49. 

44\ 

-e 

i 

WSua.Eèc>eIncias Ô(sYSénhoreg(a's)  

- Juizesç s)-ce LJIreItq&iretores(as)-clos 1-oros aacornarcas clQPóderJuclicíarío do,tstaclo 

de $iato Gfriso' 

- 
2' 	 44 	•_ 	, 	'44 

sunfo:' Piano de .Gêst5o 2019-,2020-.irójetp 

-4 

3 (Reularizaçã6 	Ptr(môniç rrçohliá'c' 

'4 44 
'44 

Oficio-Cj?t'jjlar n. 	/?0194RES 
4 	, 

-t 	- 

Ç7,, 	
_, 	 .: 	 ?. t. 



or-'vp 	B&eIêric(a junto à Prefetufa1 rluniciDaT'-e d-CartóríódeCteaistrd delm.6veist 
-¼ 

par •, 4iv4  
-a âtendimento dasspIicitaççes cohtidas-neste QfIciot 

o 

e 

e 

FTJC1$11P&MAT.Ó GROSS6 
'YQDLR JUDtCIAWQ2A 

TEjUN4L DE 

4 -  

,proce?Je a á'erbaçãc? da edificaço do',i3r'édio do' Forum da Comdrc 	magerÇi Yda'!s) 

	

- 	-'. 	.-' 	 . 	 .. 	.3 	• 
uando do regitro1 da(s) 

'escritura(s) pibIíca(sy'pr meib das) qUaí) tenha sido feit doação de beri t  imóvel a0 (  

Poder,lludiciaricrcje MatQGro'sso 	1 
A 	 44%4 

4- 	
- ,3 	 • 4'4- 	14 ' 	 -% 	. 

Necessaho,ainda, que conste das inférmaçõês' ®e 'erão prestadas pela prteaur ,. 
.MuhiciaLe pelp,tflcial -de RçgistrD. deIAiAó'eifse ,ara?in.re&ssâr  da}<e1itrada €om 

	

¶ 	'. 	• 	 J•4 	 /4 	4- 	 .4 ''  
edidos de exSd[çãb 'da HABITÉ2SE!e dê AVERBACÀO 1'e vem se Ëresèn'tados-oriqinafS> 

•' 	'/ 	/''. 	-- 
cópias authtiéadaouEopias simijies dodot±uméntos cite deveão iflstruir esses pedidos 

- 	 A 

(5. 	Seguem', 4anexás cópiás dedot,urhent6, publi&s forrbali±adot'€m cartóríós 
- 	, 	. 	 ,- 

(escrituras pGblicas de doação e/ourtnbtricuIas7 réfeFente a doaçâo d 1ap registro tde 
- -1 	

lí , ddaçao d& bêm imoyel. (tèr?eno t .oU terrnot4- consXriSo- em Que esta"JoCaIizda 

- (edifidaia-) aidá dq 4iúm çlk Çna'rca; 'parp(ntrt)çodps pedjd&p 'ser?ftr fórrputados 

: 	 ainda: que';6f1cieo 	rt5tio' â4 RSàrdkíê  

r doOficiaI de Reqistro á rêlaçãb de dÔcumentos'necessrios para 

j 
- F6r'dejradeir, jnf& 	-Z mo Ge 	itvida hô..seritidodff dar èfetividade Ss. 

solicita95es'aqui, reaIizdas, díverao se dirimidas junto a Coordna,çto?ia Adminisfraxwâ 

(Departaménk Ide M ter12111  e Patrin3ô f 's nià 	teIefpn&(66173766J,setor" FespciriaveI 
1-  

. 	 .4 

' por daranahie -nto s ações 
-
obietvando çiar cumphmerito ao4-Pro4eto S'iÍ 	J 

- 	 -r v  - 

i 

4 

-4 --'-- , 	
-, 

A€çncíoaméhte,7  

"-qesérnbargactor ÀkÇO,ALEkTO'ALVS DA-RQÓNÃ" 

PrsFdehte do'Tribj]nl.Øê justiça dé'N1tó dids& 

e- 

4--  
44 	 ' 

1' 

« 	4- 
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I--41. 	
íPp2g1 	

- 	

4- 

'4 

5- 
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4cIB9DENvIo 	 14 

Doumbnto'Pr9c0so ?0i20jj»
' 	

Nbrt.pd! 
_ 5 

Código de 8112b14 
	

5 

46249 rastreabili4ade: 

Iemetente 	Dqpartan4ento,de MaterI e Pa,rimonIo 
- 	 J 

NicarMacier. 	' 
Pata deEnvjo 03/07/2019104903 

' 30 21t14 	IA 0O20l2 83i2014 8 11 Assunto 	
SoIuGutaço de )nformaçõe 	asPrefejtu'I-as 

' 	 J 

t 	I- 

_14. 	 57 	 - 
IÍ 

- 	/ 	- 
Dobo &31 2014 	PREÔIQNOVO - CIA 0'926054,35.2014.13.11.01D00.'  

te aos eartorios de Fegistro4 'Imo<eis das ComrQs 

DetInatárjos 	5% , 	n ata teitur 	
' 	'( 	'tido 

GABINETÇ DA TERCEIRA VARA, PORTO ALEGRE Do NOkTE 
TJMT) 	-' 	 / 4 

ABINEtEÇpA SEGUNDA 49APORTOL5EGRE.D p 	 & 
(TJMT) 	 -• 

ABINETE 	ePkIP-1EIRA VARA - PORTO ALEE DO NO 
(TJMT)' 	'-  
SECRETARIA DA TERCEIRA VARA PORT A1EGRE,DO NÔRTfr 
(T3MT)_ 	

11 

SEC-RtAáIA D,PRIMEIRA VARA - PORTO 5ALEGRE DO NORTE 
cTJIIT) 	 e 	 1 

'0310712019-11- 00:18- ' 'DONftNIK. MRRETO5DA CUY1HA., 

_ } 	,03/07/201 	1l;9:24' 	DOMINIK BARRET0fiAc3JNHA 

TE 	: 	03797/2019  11 47 34 ,fLUÇIANA CORDEIRO ALENCAStO . 
O

11 	 t 	
/a7/2O1 	12 04: 22 	)ONCÇI-4ASCOTA GUINA 	S 	

r 

E 	:03/07/20r9 ?2:41j'SO 	JESLEIALVESDELIMA 

TE' 	
03/07/201942 47 S2 	Maykqn'de lima Béssa 	, 

04/07/201913 i4 26 	RENATA DL CASTRO CANCJÔN 
MOLINET 

	

> 	- 	 - 	- 
NORTE  

'Tfr-15ryJ  

CENTRAI DE'.DMINITRAÇÃO - POWrO ALEGRE DO Np 

SECRETARtATDAEGUNDj VARA I¼TQ ALEGRE óo F'ÕRTE 
'5 	 , 	• 

	

CENTJ&L DEAPOIO ROFISSIÕNAL 	PORTO ALEGRE'Dt) 

« 

.5' 

5- 

•https!lmote&gitaI.tjm(Jusbr/mttecfljtaiipopup.$f 
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/ 

11 
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/ - 	 r .-. 	 5 
/ 	 ÕERTIDAO : 

( 	-( 	
• 	

4 

CtRTIÁCO ao 08 dias do 	d'e outubra da 2Q.1d que estes aútos etão 
•- 	- Ní 

pàralpados no Qepartrpenb de Mtetial 	Pátrimônro-  'aguardando 4novas,  
'. - 

dlieraçôeá da Comissão MúltisetonaHinstitba pela Portaria n6  104/2019-PRES, 
« 	 - 	1 

ue serão' adótaIâa api5s Ó'ofereóirnénto .dç respo';ta pela PrpcuradÕriGèràldp 

Estadd dê fsíito Grosso (PGEhVIT), acon<sulta Yormalatfa pelo Exm° Senhor 
15 1

'ÓëseMbà
1.1 

raadbjddrJos Alb&rto AÍyeS dRocha PMsident'e deète T'HbunaÇpor.mêio 

do Seio 7t5jZOi9- Rs. dataco de i1 d setenibrd dê. 2019; ecartb 	fls, 

6/6/TJMT Do 1qqeeu 	
1 	

9er MIC4 	1 
V ACIEL .CÁçfeJe DiViso, lavrei a-pféfin'e. 	 - 

-ç 	- 

4-. 

-J 

1 

7 

-'4 

4, 

.4 	1- - - 

-t 

• 
' (O 	 4 

"DEPRN1ENTO qg MATERI]U.'E ?ATRMÔNO 

f "5- 



'4 

4- 

4 4 

1 	 "4- 
4- 

ESTADpDE»MATOXrnOSSO 
- 	 RPÕERJUDICTÂiUÇ' 4, 

T1ÚÉUNÂLbE1TJTÍÇA 
- 	 é 	 e 	Presiilênpia < 

4 	'c 
oFÍçio ,N°' i22'/O19-PRES ,--• 

1 	>4 

li 

- 	Cuib'á,.l1,de setembro de 2b19. 
Referência: 0d58e17-'620I98. )i. 000 

4 	
.4- 

4 

A Sutxcelência'o Senhor 
-WÁLFBMAÍt PÍNI-tÉTRO DO'S'SÀNT45  

- Subproçurador-(ifa! ÁdninisttqÚvo,e..4e dontrole,ffiterno 
Pçocuradori a-Geral dd Estado 
78049403. Cuiabá Mi' 

'4 

-4 
4" 

74 7 

4; 

-- 	-' 	 -. 

,Assunto,: Çonsulta 'sobre proçessos1d 	rii suraqão dos i'nfoyeis çque, integram o 
patiiiiônioimbfijliáriodo.Per JüdiiiáiojáEstdo dMat&Grosso 

4' 
- 	4- 

'4-

4 4- 

 

4' 	

4' 	
-4, 	. 	

-4 	
'4'' 	 '41 	•. 	 4' 

nhor Sp
4

fradbr-Gèral, 
4 	 ' 

4 )4  

'4!I 8 	. 

"1. 	l'ramfta peste Tribunal 	Yustiç o Prbóesso, Admiistrtiv nb'1$/2016 
4W 	 -. 

'(Nurheto Unido 'CIA 0073842-20  2016 8 11 000Oi, que 'tem ppt objeto relatorto sQbre a 
- 	 - 	

7 	
.l-_ç_ 	 4- 	 14. 	 •_ 	 . 	-4 .  

situação atual dós processo 'de escritqraçãó de imoveis existentes no Podei Jüdiciarid do 

Estado de Mato Giàso  

2' 	No Planejamento Estrate4ic4 Piapativo120152020 deste Pd& esta erido 

o Piado dGeso- 2019-2d20, quê te entre urpa de buas  mtas a execuço dó Prj'efo S. 3, 

/cujo,scbpo a régularizaço do patrintôn 
4. 

'. ue1ter-qijiQ área respQnável a èoorden&1ori ,idmjúistratN'a (C ADM) e-.éomiDexecutoép 

Departamento de Material e Patl2tpmoJDMP)1pste, tribuntl, iitegranç1 também os' 

trabalhos para execução Uç projeto in1à referido,uma Comissão Multisetortal 0A gestão 

doi processo adtrnnistratiyo d6 escrituração 'dos imovei& que4  ihtegram o patrimônio deste 

'Podei` ínsti&itda por eja Presi6ênciap6i±tp o df Portria n° 104/2019-PRES.• ,- 

3; -r 	'EmanáJise- realizada nos processos adi'riinistratk'os de estrtàIação de, imóveis 
7' 	)4t 	

4 

resterpodê, tc16s descritos 'no REJ.jtffiBJO SOBRE A SITUAÇÃO DÕS PROCE'SSOS 
-, 	 - 

o • 
77 

7' 

t Tribunal dç Justiçwdo estado detiiato Grosso - Centro Político Adrninistrativp - CEP 78049-926 	 - 
CacaPostal 1071 	MT - Te1efonet65)3-i7 '3369 	--4-. 

4' 	
E-n41lprêsidcuciactirnt ius hr 	4- 	 4"' 

 

1' 

4'. 



(Conunuáção do Ofício ir 1582/2019;PRES_TJi'i4T,) fis10 

e, 

'4 

"1- 

/ 

b" Existêniadtescntu$a pública de doação dq Ipte urbano e da edihcaço 

do prMio doForum (que ;ã9 tenha, sido cpnstruido jao'Tribuna) dç 

ustiçà) - 4ueienhapppiiadçCd ingresso formal dÔ&jihóéis no'$atrirnônio 

.tmobihario do Poder7udiciario do Estado de tylatd Grosso - deyidámnte 

reg'i$tadà no ar6rio 4e Regstro 	Iihóveis "da ci'rèWiscriçãp.iIioi!fárja 

rêspectia; 	 -' 
'1 	É. 

-- 
d 

c 	Existênia de avcrb4ço da edificação do rdio do Forum. qúe tenha, 

'ido construidp peld Poder Ju-diciano 4b Est$o de Mato Grosso) a 
-, 	 É • . 	- 	 . margem ,da matriculado imóvel, Mi descrição dos dados da editica 

 P11  
sao 

1' 	 - 	' 

Judiiario do Estado de Mato Grosso, 	-' 	 - 

Éi  P'»P! escriturapúblça4e doação que- tenha 'p'opíciad8 p ingresso 

forMal dt imóVe!k  íbte ,úrbano) nó phtrïmôiío imobifiáio do Pôder 

t 

d. 'Nos rasos,  dos' itens a; h e c. acima, especificado foi -anahsadô, nas 
t 	 - 

escrituras públicas dc dgào que propiciaram d in dssõformaJ de imóveis 

doados qo- patrimôpip -irpobjliki&dõ- Põde( Jydiciáriç de MatÕ Grosso, se-

ás partes doàdcjá e dontri ão'd'eteitoras d ersona!iddejúifdicaÇ com 

capacidad pará traiiitirr'cebezdiréitos 'conf'órme previslo no aTrtigo- 
\ 

• 41 11: 	Código Çi U lque determjna\ quais ás pessoas jurídicas d'e- dirèito 

int 
.--'  

publico erno (-dentro dos hnites territoriais do Estado deMacr Grosso, a 

Ünião, o ?róprioEsSode  Mato-,Grosso 'e seúTMunicípios).Pessa-f1oJ-ipa, 

hialisou-se se cosu icorretame'Éyite. das escrturas' publicas de doaçãó, 

	

-corno• j5arte' dbadora (outdrgante dóador), âjgqãr' párticular (fio' caso fle 	g 

	

4oaçãb de um. bem pkivado, feita para integyar o patrimônio imobiliario do 	' 

	

',Pbder Juíiciário) ou, no &sô de-' doação d ,bem púPlico&  alguma das 	1'' 
1. 

,essoasÀetentÔ/as de bersonálida& )uridica previstá no Codigo Civil Da" 

	

'mesma foíma naà 4oaçõçs forinaliadas cçrn- destinao ao 'patrimônid 	É. 

imõbiliário' qo PÕF  Judiciário de' Matq Grosso,' anatisous a , 
1' 

obrjgatpriedade de tiue.iias 'esLcritürás püb1jcas dç 4oaão conste4  como' É 

.part dónatád&-(óutórgadti dor5ktário); oES'tÃDO DE I&&TÕ GROSSO — 

\Í,O1DEI 'JÚDJGL4RjO —; tkTBIJNÀL' DkJUStICA- -cohespcif1caão' 

do CNPJ do TibunaI,qiiatsej'a O3535.6O6/OOO1-'iO',,ou  4  'ESTADQ DE '-' 
r 	

-'.-- 
1. 	 É 	

ÉÉ 	r 

É 
-e- 

t 



-t 

•'ui 
(Continuação*,  do Ojiio n. J582/2OJQtKETt  

-4- 

--fls. ideÍÕ, 

4-. 
4,  

'ia. 	embiiiI'k1dscrio (d; cons&üçãp) çmd(três)yiasoriginais, '4 

4 4-4 

7' 

-4 

.1 

/ 
-4- 

7' 

houver, ou seja, Fete»sehtar o outorgante rio que -prçóiso fo'r praticnd6 
-1 	 • e- - 	 - e 	- 

»----, 	 )8 	 4; 	
• 

4- 

-7- 

4- 

- 	 prdje;q;-, 

.4 	
) 

. 	- 	 -/.' 	, 	- 
iv. copi'-da 'AI3,T/CRFA-ou RRT/CAU,-. devidatçnte' 'rect)lhida 

pARt derecofhime)*o da ,tka évida e comprovanfç dé- 

•pagárfiento); 4 	
-4 

-4 	 - 	r •- 	- 	 -- 	7- 

- 	 7- 	 7- 

v. 	pia ikcettidd-àe baixa da *'ftT/CREA7ou RRT/CA 

	

4- 
	vi 

4 	 • 	
4a- 

r-,r- 'ceridã6 nea'tiVa' de' débis rêlatitds 'ás -contribbiçõe 

ppviden4aris 'e as de tçrceiros, expqdi»da çtla Secretaria da. 

• - 	Receita 'çcjdral 1à 'Brasil, ?éfer4e k 4iqa -construída, 4bara 

	

- 	
41 	 4 	

4 
 

-' 	dato do iéiso1I, alínê'a'"d", do 'artigo, -47 'da, Lei, 8:1i 2, tlé 

' 	

.4 	 '- 

24I7/:r9 i, e legksfaçao complementar. 	 , 

7' 

-4 

-.1 

vii,, Auto. ,de4 'Cóiiõlusão, ç 'Vistóriã4- (J-IABITE-SEJ ,e klvará'  de 

tdástrição, èxpefdqs pelPreféitufa Municipal lqdal 

t 	 ¼ 

• . Se fbtam, otão útbrpdÓs -podéres 	representação pelo Presidente 

-do Tribunal de Justiça, (de 'Mato Groso, mediante rócuraão, aos 

Júizq(as) Diretores(as) dos Votun das Comarcas, para adoção de-todas 

- 	as pro'vidênela&fnecéssáriàs paia aspii-iat eserftura pública de retifica 0,11 

rerratifi'cay&, uhificáçãõ, fuãó registro e avçrbaç4o qe'ãreas c1oqcIa para 
- 	

---7 	 4 	 - 
•ediicáçd dos :u1s4 dis ;Çomatcàs de -Mato 9rpsso em cofio para 

A- 
'4 	

-4-.  ._y 	- 	_,_, 	-- 	____M 

4' 	t- 	l 	-'-.  

5- 

4 	
4' 

4- 

44  

-4 

4- 

4- 

- -Jo 	 ' 	' 
averbação da edificaç do

- 
 pr,e4io tio 'Fjjrum -das 'Com

4 arcas na matricula 
- 	 5/ 	 -4 	 4 

do im<ivels  iespeçtio, cara asin 
.4 	ar: em .non-lê - dó .outorga"iító, caso» 

;necessário' mdllor cetcITever e,crat&izà-ps'-iíhóveís,fequerer,, re4rar e 
- 	•-u 	•,- 

-alaresepar c&tide proflóver registros e gerbações3 rçpresentá-1ouito' 

a Prfeithras, ̀Tábel jonatose, Caióribs de t-{o4s e Registro  de Imóveis, 

CRIEM 'MT;Receita'pde1, óti 'seja, pa4esempënhódetodo ç qualquee 

ato necessário pára  perfeita reazaçlo do f ato de R,etifião Registrp% 

Averbaãd da Con4ruão,'asinando e r'qiierendo quaisquer dotumentos,7- 

prestándÓ aeeiaraçoes, dandd' eaõIici 134c1 infdrrnaçõé, pan4o iaas  

4 

'4 * 	 \. 1 7' 	4 



és  

''Cbntinztaçâo do Ofickn1. i582/2Oft'-PRErtJMT) -jfr  7 de 10 

9. 	Pes 	forma, 	na 	doações .  	nóveiorli/aas 	corri, destituição -  ao 
é- 	é' 	• -é  

41  
"patcirnôpio mobiliáriado PodfJúdici4rioderMatp.-GroSo, âCoordenadoria Adhiiiistràtiva 8 

-
'-i, 	

'7 

ptdpriedade de bei imovel destinado a integrar d patruiônio'imobihano 4ste Pbder, 

constasse, çomophrte_donatária (yt4orad donatário),,  o "ESTADO DE MATO 

dROSSO,t êssoa iur(dicaé de dirito publico inferno inciito no. CNFJ sob n0  

'03.507.415/0ó01-44, tepresentado pèlo 1BUAL DE JUSTIÇA iOtSt1&DG DE 	. 

ainda afirmou que as Autoridades' Judiciárias' destinatârias dos poderes 'de representação 
é- 	

-- 	 -8 

	

outorgados pela Presidêicia deste Tribuhal prècisariam estar cierite& da -pecessidadê de que, 	' 
'é 	 é 	 'é. 

nas Scrituras publicas de doação, ben omp nos registros de titulos concessivos de posse e 
/ 	 -' 	 4_1•• 	 é 	 é " 	- 	

- 

exijidoplapj'e?eituras Murieipaís e p'elosÇartórios 4e  IJdtase4dRegistr'o 'de 1i'nóeis pára, 

formali?a; rpe'tivmente, a'expediçã4 do HABITE-SE e a AVRBÁÇÃOdas e'dificações 

dos préd 
1 

iós dos Fóruns das Cdmarcs nas matriçu1as dos imoyeis (lotes urb'anos), e 

considerando' ainda- que' a -relpção Øesta questão implicará em djspndie - recursos 

jurpanos, financeir9s e de tempo, a ,Codwdenadoria Àdministratva sugeriu que, num vrimeiro 

,rhdiheito, fussm encaminhadas. aos Juízês(M Diretot`esÇ.-à dos Fóruns das ëoniaróas' 
¼ 	 ¼ 

procurações outorgadas 	pela Presidência 	dste 	Triunal 	côncedendo S Autoridades 

JiIièiárias outorgadas poderes de rçpiesentaàd - jara;realfzar as lyràtu das escrituras 

-é 

púbflcas'de doaõão'(ouo reki±Rdos títulos ncssivos'de pose propriedade)do's'imóVeis 

(lotes utbanos)6oadôs -ao Poder Jhdiciário 6o Estado de Mato 'Grdsso e1  se já formalizadas'as  

escrituras ou registrados os titulcs 	rovidenciarem s retificaçõest  (rerratificações) dag. 

'escrituras publicas ou dos regisfros dos títulos para que ficassemcorreamente grafados como 

partes doadora eIonatáriá, b'essoas detehiô?asde peronalidadejuddicá, com capaãidadè jara 
'é- 	 -- 

- 	 '. 

1 	.7 

transmitir e receber direitos,' isto e particulares'out conforme previsto no artigo 41 Li do  

- 	- 
 

Código Civil; as pesoas'jundicas de direito publico interno (que' dentro dos lffiutes 	1 
territdriaisdG Estad& dc Mato Groo sõ akJhio, 'o prório Éstadoilc'Má'to Grosso'e 	« 

seusMunicípfos).  

-MÀto GROSSO-,. 4rgão do Poder J'itdiaário- "Esta díiàl, insër.iib no cr'tpj no 

03.535.606/00i01-10, com endereçá- localizado no Centro Político Administrativo, s/n,- em 

'Cuiabá —1Vtf..." 	
- 	

- 

é- j1). 	.'Quanto, àsdemais çroyidencias,afirínou ainda a C9ordenadoritAdmirfistratva 

que por 4certo de,piatidariam a' formaçãõ de um grupo db trabiho,que epvoívesse tai'mbem a 
E> 

t -é  
'-1 

d.. E 
cc- 

1 

1 

1 



(Cbíüihuação do oficio , i582/2O19-FREST4efT) -flf• 9 de / O 1 

A4 

1' 
a' 	

•(t /•/ 	- 	' 	a' 	• 

'a 

1, 

1- 

• ao Podei Judkëi'árk  de Mato QMsso/trbuta!de Justiça -o-que no seafigúra'corrçto, hâjá',. 

vista Poder ,Judieiario nãô-SendetbQtQr de perQna)idade juriclica - e também-sobre ata o lta de 

'averbações d' edifidàções dos prédios dos Fórds das Çomarca;b&mcdrno dos documehtos 

niecess4rip'para foiháliar e'sqs aVerba'õe, 	 - 
a' 	 - 	 A 

-  
15. 	A partir do relatod Se e iiinút'a da'jrócuaçb que seriaAoutotgador mi,in-' 

,na doiidição, de Présidete  deste 'Tribunal - 4e!égido poder4 'Ie, r$resentaço,  aos Juízes' 

Diretores do F'orosclas Comarcas teria ido qtiestionada pelo Cartprio do ° Oficio de Cujbas 
A 	• 	 4 	 - 

'ao irgüm,etftq cje. que p' Presidente do 'j'JMT iâô'é o reprbsçâtàfité çgá1 d5 Estado' de Mato 

'G'rosso -' repredn,taão eq'ue êabd EkmóçSr. MaVro 	dé aóvernadotdo Estaco de 

'Mato Çioss— foi afifdaIô' póar,VossaF?delênc'ia  e fie1ocmo: Sr.A!ex4ndre LUis Ce'&que 

retificação' da escrituras publicas 	doação, para que deia''âssse a contar, comp 

outorjado donatario o Estádo de Mato Ôr$o deveria necessariamente,passai'pelabutarga de' 

jtdbres de represTeptação ' pIo'-  própi4) Governador d'o ,Esdo &a  outorjdó,s ue, então, 

'poderiamTepréjltar cfEstádo de Mato;Grosso  das reiifiçaçõeslrerrjificaçõe&oü[aveii,açõès a 
a 	 a 	, 

doaçã,p to nos-  registrqs,4ostitulos conçessivoS dë 
a' - s 

10. 	DiscQfiu-sê também, èomb,a6s- regularizçãb;da&escrijifrasptilicas &Ú dos,, 

-A  

,serem feitas nas 'tsqitütas, pãb1ics d& 
/ 

'posse t'p,roprièdhcjej,  
a 	

• 	 • 

• 
registros dos titulas boncessivos, de posse  ou propriedde) dos,imo

'a
véis (lótes urbanos) 4ue ja 

A 

-a 

- 	
___'a_4, 	t 	 /' 	 •' 

mtçgram o'patrimôpio imobiliarió do Pqder Juàic;pno de Mato Grosso, poderia s'erea1tzada a 	, 

afetaçâó dessc&.i$novçis (lotes irbanos) e las construões neles edificadas (que foram 	
1 

também doadas 	este Podêr ou çonstruída's 
'a 

Çrosso; coih refursos própribsç ou'a niediaúte 

TJMTpresentes',à reuriio falaranvèm afetaço 

poi rn,çio da Lei Estadua'l n° i0874, dejó4 

aO Pfocúrador,A!txandr&Liiiis Çesar ali 
a 	'.-. 

pelo próprio 'Poder Juçh'ciário 4ç Mato 
1 	1 	 - 

celelração de tõnvênios) Os sçrvidores do 

poçlei— á,semelhança daafefaço forpálizada 

2019 tESOC O4),o'pisso que '('ossaEcç!ncia e 

7 

' J 

-, 	o 

ES 

aram 4ue 	ssaafetaçro por lei noériatiçcessária e2 
' 	4 1 	— 	-. 

'uma 

	

qüe'p$der4a ser Ahic(akl& 	nutra rotina • 
-a- 	,, 

nas friatríçulas jas-,escrjturas públiõas-oq 

pNpriedade. 

de reall7ar tal atn 'ate mesmo nor simntes avernacan 
"'a 	-- r'T 	T' 	 --- - 1- 	 - 	-- 	 - 	- 

dos reislros1os títulos concessivos de 'posse a ÇU 
-a 	• 	• 

- 
E' 

:4 '  

17 	Ac5 final, restou d&1di44 que o Poder Judiciário de Mato Çirosso'formt!aria a. 
b 	 - 	 a  

present,e CONSUJíTA ao Estado de 4Mato Grosso (Proqura,çloria Geral do Etadp),1  que seria 
• • 	 - 	- 

fornialmente respondida pdla ProcqYa4oria Qerhl 'do Estado ,,e a partiç da qual poderia ser 
/ 	,•J 	• 	_••aJ 



ESTADO DE MATO GROSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 31/2014 - CIA 0026054-35.2014.8.11.0000 

JUNTADA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a juntada  a 

estes autos dos seguintes do9urpentos: 

1) Ofício n° 1.664/GAB/PGE/2019, de 15/19/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em resposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Carlos Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Ofício n° 1.582/2019-PRES (Referência CIA 

0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 na Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto 05 processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imobiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme documentos de fls. 69/87-TJMT; 

2) Respostas encaminhadas pelo(a) Juiz(a) Diretor(a) do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribdnal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responável pela Diretoria do Fórum a obtenção 

de informações junto à Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações esses indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme docymentos de fls. 88/95-TJMT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscindo  a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
Coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br  

1 

LPB 



GÓverii4 SË.tØ 
PGE 4' Píocürador ia 

OFÍCIO N.° 16641G4BÍPGE/$19 

A Sua ExçeIncia o Senhor Douto 

Des. CARLOS ALBERTO .A~ DA ROCA 

Presidente do Tribunal de Justiça de Estado de Mat&GrosS 

Assunto: Oficio gU 158212019-Pft3Z$ (Referrwist O 

Excelentíssimo Senhor Preskien 

Em atenção ao Clrrck n° 1582/201»PRE, de Ii S settnibro de2049, por 

ordem do ProcuradoreraI do Estado, Dr.. Franaiso d Assis4k, Silva Lqpç 	wraxtta. 

Vossa Excelência resposta à cJqsulta ret'ertt rqu1ariza çô de imóveis que intcgrat o 

patrimônio do Poder Judi1iArio do Estadç de Mato Gvásc ;Q?a1tQr 

1 IJNP/SGACl/1'GE12019). 

Av, República do Líbano, 2.258; Jardim ontg Ubaflo 
CEP 78.048-196 Cuiabá Mato Grosso 	 www.pe.mc..go 
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EStAS DE MATO GROSSO 
PROCURApORIA-GERAL DO ESTADO 

02Re#enwtiud(cffihi7Iôh Ssaas KtaOitsoo nsrter a nsuttc,dàe ssésso,meprp 

Processam`. 4537891201.' 

PGtNet C. 201—9.02.009445 

!teress4ø: tribuúi d Jus;ça:do Estado d Mato Orosso TJMT 

Assunto: Cpnsülta sobre r 	arização de imóveis que integram o patrimônio do 

Ir 
- 	

r 

EMENI'At ADMINISTRATIVOS IMOBILTALUO. CONSULT/ 
DESTINÀÇI34 ÓR DOAÇÃOE CESSÃO DE USO D 
1MÓVËIS AO PODER JUDICIAR1O DO ESTADO 'DE MAD 
GROSSO ES1TJS ORGÃOS ESCRITT.JRÁÇXO E RBGTSTRtd 
ÁTJSÊICJ4 £?E PERSONALIDADE JURÍDICA. VÍCIO Dfl 
?ÕMI'ETtNCÁ. POSSiBILIDADE DE CeNvALrDAçÂ4 
POR .M$LO DE AVERBAÇÃO A MARGEM Dl 
MATRÍCTJLA DESNECESSIDADE DE REEDIÇÃO DE LEI 
E ATOS AI MiNI&MT VOS. AFETAÇÃO AOS ÓRGÂOf 
DO P004 JTJDIÇIARIO ATOS NOLMATIVOIk 
INFRALEUAJ E REG1STRAJS O Podar Judiciano e sei.! t 
órgãos ulesw9 qpo indçpep4çnie, nAu gozam de personalida4 
jurídica, razâc pela qnal.. Mo adquirem direitos patrimonia 
imçbiiiários T -ala,,udQ-sç de vício relativo go. sujeito, ó possível 
sua convaJidao rawavés- de averbação à margem da ffiatxícula do 
imóvel 4o domínio em nome do Estado de Mato Grosso .e da 
afetação ao uso especial do Poder, sem nçaesidgde de alteração 
ds 4os4ç 46h1ação. 

2Q19.02 .009445 
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'\v, República do Líbano, 2.258. Jardim Montc Líbano 	 WWW4g*3fltjjøV.br 
Cuiabá. Matcy Orcssb, CEP 78.048-1.96 

'Poder, .Judíciárió do Estado atiato Grosso 

Parceer t 1 1/NP/SQACVP2W 9 • Procurador: Aieandrà 

Data: 10 out. 2019 



ESTADO DE MAtO bROSSO 

TJÍMT 
As. 	 

MIsso:. RëpPsenrrfLtdJ$njjt.ó Stfld 	Gros.çà 0Mçe 
ftrId!có de s*Zsgf es4oçkjqsh 

Cls.2 

PRO 

Senhor Subproeuradw—Graj,. 

a esta Instituição pela Preidncia do Egrégio Tribunal de Justiçado Estado d 

Teve1qr nscedoijre 1 pente eito n. catiitá forrnula& 

do sobre a zegulai-izaâo, 4o patrimônio iu1dbi1iáti 
L idkiário Efl4uaL 	- 	 It 

Relata o Opnsulentç qw, Objéffivá0M 	çanprimentt ai 

Projeto 5.3 do Plano de Gestão 201,92020 de -Piapaçi~m,  Eaégid 

Participativo 2015-2020 daquele Pôde. que teM;portua.a reguarção dá se2.  

patrimônio iniobiIíário foi, instituída Cgwia$gM41U~Nú 	g$to dc 

processos administrativds de eseHturçã d ióts.e .e1aoz*4o um RèIztóri 

sobre a situação dos nsmps. 

1 

Tal documento i4eiatificou ipie as .refëyWos'procêssøs es.tãl 

em diferentes fases de trarnitação, dendn4q; Meç4àas vAris  nq. iywiW dJ 

regularizar e/ou retificaras escrituras públicas  dedoaço eqbtet os doçurnentçj 

necessários para, a devida inStfl1ÇâO.piQÇqSa1 ep aveáã s:diçts &i 

prédios dos Fóruns à margem das wasrAuJas dos i e'osirbwwsvin qá estãi  

construídos, ou mesmo:naesiriturat$b1iÕas de 4oaqAo. 	- 

Rara a análise dos mencionadôs í4Içs, çsta»etçcei»-e un 

classificação de acordo co-ri a modaliMde4e.pçovidênci*'a ser adqtada em cad 

um deles, com o escopo dê perinitfr sua ~uXaçÃO :ç 
	dçftc$a com. 

2019 02.009445 
	

2dcR 

As'. RepbI ia do LSno,2,•25, hr4m 4Qflt&UbaflO 
	

%t4V ,pgcfl)T go\:b 

Cuiabá, Mato Grosso, CE? 7.048-I96 

Mato Grosso TJMT 

público destinado ao P 



TAba DE MATO GROSSO 
CURADORIA-GERAL DO É.sTao 
diá1$t bsSàdo deM 14/Gr*sokj*iver a coi,suIwrlúe assessoraÁento 

csé$ØQomb»e'r&PMdPioScovtftutn8lsø 

.2 

natureza da medida rec1âmda,, partindo da situação ideal, em que todas as 

exigéncias legais paa-arqgji1ai*za.ç, o dos imóveis foram cumprias até os mais 

complexos, que demandam a realização de diversos atos registras 

a4miittA$rós pana tiltimaçàó'1dos ptbcqsSÕS. 

.0 

A pattir disso, examinados e classificada 

jndiyjualmente cada umdó poe$sÕs, relativos às 79 Com2reas e no Tribunj 

de Justiça, com aespeçWicaço tIas,diligêncías necessárias ao seu deslinde; 	1 
- o 

.Sirgetiiise ,ntãü, em face da azsêvcia, em muitos casos, dc 

documentos necessários çà 
	arização das edificações junto às Prefeitvn 

Municipais -e aos .Serviço Ristrais e da elevada demanda de recurs.c 

fivianëi[ros humanõs e -de teipo pn sua resolução, fossem outorgadas. 

PTe6tdencla do TJMT pmcur4es aos Jln2es/as Diretores/as dos Fóruns dE a... 

Córhdrcas procuraçã s çoncedëndo poderes de representação para realizar 

rêgfstrais, taís.:eôrso 

lavraturas das eserituns pútilicas de ,doação. (ou o registro dos tíruk-Z 4 
çoncessivo& de  posse e prptíedadc) dos im'ivçs (L'tts, urbano 

3 
doade ao- poder Ju&iáriü t Estado de Mato Grbso e, se 
foritaljzãdas as escritMs :oÜ regItradqs os ,títulos. providenciarem ff 

rqaç6escreint1flcaç&es3 dás cserftntas-púhlieas oudosrgisjros dj 
títulos,pan pe .figen3 corretamente grafados, como partes doadora 	2 
donaSia, pessoas dteàwms de .rrs4wilidadc Jurídica, co 
capati ~ para Wal3Sflhiir e receber direitos, isto é, .parti;ulares piE c  
confofme pkvËtd nó artigo 41, II, do Código Civil, as pcsso 

,jurídicas de direito público interno (que dëntro dos limites territoriais 
,4A 2stdb db Mato Grosso sio a União, o própriQ EstaU,  de -Mato 
Grosso e ss Municípios),  

 

29.62.óQ9445 	 - 

Av'. Rcfúblka do Líbano , 228. Jardim Monw-Líbano 
Cuiabá, MatoGmso,CW7&O48-96 

3-Je 14 
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ãe: Repmsenta,ft,d/Jjftvento st*S*4 
iUtId!QJm (ips.Øantità1p 

in.fotzna :Üifli 

medida, foram encam:i 

desta Capital as mi 

"queslionamento verb 

UMção,. rnornçfao. t 

I.Aa .Cparca 

houve c 

o Csnorázio respoa,*v4 ao .auzpto 0 .que 

fis. 4 TJ/MT 
Eis. 	 

tzç 

À consulta bupqa. pois, etai 

esclarecendo ainda se: 

será netessáriQt 
dos.flq 4ç .k airnóveis (lotes 
Podbr Judiciáno tia S{àto zxso, t»tt 
temJos .de cessão ,  de uso pot. itio, 

cn 'dwadeirc, após eWazar 

201 9.02.009445 

Av. Rcpá1iia do Libeiio. 2.258Jrini 
Cuiobá, Mato Grossa, CEP 78.04S96  

representação do Estâdo 4e .Mato, Grosso nã ;pede4a ..setxettida' pelç 

Presidente do Tribunal de justiça dç Ma 	 vprnadd 

do Estado". 

Dinte disso, fo{ realizat mi 

das equipes responsáy4speia qucâo naqueir,5p 

einio enirs 	n&tesntantt1 

iLenesWIljStiPJiflo, or$ 

e 

foram preliminarmente debatidôs apeçvs re1aciofladÜ .o teiii 

feitas diretamente ao Po4er JjØij%árjo .qu. 4o Jgji, 4ÁUFigN 

para outorgar procuração, cm 
	

à 

públicos estaduais, font. 4ç..3f4ta4o4 i.m&eis a)s 

a pactuação da realiza.ç4o da, presente c.onsuita e 

conjunto interinstituciopaI vis4ndo cootdenat ~voltadas à 

património imobilwrjo ietirw10 p Pç4ej Ju4ytQM3te- 

ome taçd 

çqxpetênçi 

Uw 

3r04 etc,.c,o1 

Iftti2açãb dj 
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• ESt,WO PË MATO. GkOSSO 
pRØCU1ttORt4—GERAL 1)0 ESTADO 

14IsàO: R$Yaséót&/bQlc.TebfOfltD oE&ia4e Mato G'bao e arnica' e/cÓfl;UktCd8 e asvessoramvpto 

.jqrftiidé as 

o 

• púa "a rçguiafizá 	,topatrüiiôifit iihobiliáriõ do Poder Judiciário" e 

para o rnpeamezto. e "a1cançaj a rç'gukavi4o de todo patriômio irnõbiliário 

do 4iróØio Esís4a t Mato Úrosst", infonna a. juntada eni meio, digital da 

dQeupwfltação mencionada ee todas 'as "a& escrituras públicas de doação &ou 

os títulosçOflcsivoS 'de posse e propriedade referentes aos processos j 

a4xilnistMttvo&.de .estntutaçlào ernsalrntaç5p neste Poder". 

Éoque havia are1ataz. 

Çonsoàtç xpxessrnente vertido na consulta que, inauguroR.  j 

este, feito, o Código Civil Pátrio estabelece .taxativamente o r& das pessoz 

juzfØlcas de direito público iifl*irØ,Yrbfr: 	
tlJ 

AÊt. 4I:Sã pqssoas jur{&as dçdfreito público intiio: 
UaJJaisz 1  
IÏ - o'EsSos, o Distrito Fetral eos Tcrtitórios 
'ifl- ósMunicípios; 
IV -,as auquias; inçlusiver as asodaçõespúb1icas; 	 1 
V 	4enidjs:.tn4la4es decaráterpúbUco c:riadas:po'r  lei. 

Corno S ido,. sorritme os egtes 'dotados de personalidad 1 
jurídica estão- aptos a serem sújeitos de direitos e obrigações na esfera civil Pc 

iso .t'riesrno, corno ~e vera, José dos Santos Carvalho Filho, a. noção de Estad 

ipQçIë se abstrair da-de pasoa jurídica. 

In casu, Ppder Judiçiâjo Esa&al, 'bem como 'o seu órgão 

de cúpula, o Tribunal de Jutiça dQ' Estado de Mato Grosso, çrn que pese a sua 

•eonstinicion»In'*nte reçonhgida autonpmia '*dminisfra4va e. financeira (art. 99. 

2OIO2OD9445 
	

Sde 14, 

República do tJbano, 2.258, JardirtrMonte Libaoo 

.Càbfi..Nt!to Crbsso. CEP,  78,04$-196 
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iTADO Dg MATO-GROSSO,  
PRCCfl "R1&1.itø. Do sa 

  

sso: kopsenriud 

A 

CF), não se enquadram •i epi4Sajfl.t4tt 
prla qual, a doutrina o& têm c1assiíba6 	ái 

vejamos: 

I~CIPU.,ar; razão 

ifld4)tt. Senão 

Órgàps independentes so os aripnáüo* da CiSntituiçiio e 
representativos. dos Poderes de Esbda Legisacivo, Executivo e 
Juditiário 	coio~ na áice. da j1j~ide gçvegtamãttaI. sem 
qualciier subordinaçào hierárquica ou funcional, e só sujti(os ac 

conttolts Constitucionais "de tirh .Pode pelo owYø Pa isso. s 
chamados de órgãos primários do .Eslado. Esses órgàos de.t4 
e exercem precipuamente as titôes. Jzílicasjwikiais e4902  
judiciais outorgadas diictameiite jiela Ccristititiça, para serei 
desempenhadas iesoaJperne .per 	s 	(4entc, po/ipcnt 
distintos de seqs servidõres, quesZp a~—  admínisttcuivøs). 5Lernc 
normas especiais ç regirncnSjs. 
Nessi categoria enconlram!se as. Carpotaç4e.t Jcgisiativc 
(Congresso NaejonM, CÜn,ara dos Deffiutadps. Senado Fedend 
AssernbUias Legislativas, dniatas dc VetadoW<4 z 
chdos de £xecwivo »edênçia 4a Rtjblir.', ~einadorjas dl 
Estados e db Distrito Federal, Prt(eftigg$ Muikip4),. .Q T4bunai5 
JudiçiáNos e Juízos. singulares' (Su5rçtia tiibtutài !Pt4erQJ.. 'tribuna:k 
Superiores F*mis, Tribupaj R jogais Fe4i; t!Jbpnais 
Justiça-e de Atçada dos ttdo.ntznbF.ostxbÚhaiÈ ao.. Yúri e VarÃ 
da Justiça ComtntEpepiaD C4'4dtaqqi) 

Logo, tendo nà$t 
	

dita dóxjãos -sStais não estü 

legitimados a prornoyçr diretarne»te 	P1VO8 :an$it 	de direitc 

patrimoniais incidentesisobre imóveis j 
	

e pdyo 	 t ç> cas4 

ao Estado de Mato Qrøssp, este siip, pssoa-jurfdioa de àkm 

por força do que- dispõej o supra 

Tal competência 	do tQf dô2 $dr teuiivø, c 

1 ?'IEIRELLES, 1-Tely Lopes. Di.eito Ad1,ilnisfrrattvqlrnIÍeÜt4 	 ís2U4p. :7L 

201 9.02M09445 

.Av. RepbIica do Líbano., 2.2S8,JairnMonte biian, 
Cuiabá, NULO C~, CEP 7S.O48-& 

.wpe.nngov.br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
GEL4L DO ESTADO 

dõ.MtoSussp e exwver e cons dSla-a SssEucramonto 
ft40c0 tÕ sm Sg& t&Ii1êtes cm bssi nos 

aóved3à& dp Eta4p w de*eôiaeonte,b  	 outorgar esses poderes 

pbi'rnçio depro.euraçopúb1ida. 

Por seu turno,'são fúbçes institucionais da Prouradoria- 

Gi*1' do EstMo de Mato Ckosso 	PGEJMT 	instituição necessária à OR 

Adnujrlstr4âG NbIjea E$tad*àI .e função essencial à Administração da 3ustiç 

responsável, em, tpdasuapienituØe e a título exclusivo, pela advocacia do Estad! 

excite as funçães de cÓflsi1tÕï-ih e assessoiia jurídica do Estado e opinar ei 

todos pprocesos que impI,!xen1diienaão4e beis do gstado (ans.. 110 e 1 

incisos ['e X, da CøftstittiiçàøisSna[). 

Atdn 4i$e,pàra dar consequência às atribuições relativas a 

$rintânib. estatal i1IatÓ-gossens; a Lei Complementar no iii, OI julho 1 
2W)Z qu dispõe spbre a competência, a orgamzaço  e a estrumra d 

Eroc'utadoria.-Óeral tio 'bstadõ de Mato Grosso incumbiu, em seu art. 14, t 
Snbprcdia4eaiÀdmiiWíátiva e de Cohtrole- Interno - S(3ACI: 	! 1 

XIV - &ritit parecer dcflniüvo em, todos c quaisquer proc 
admpnstra$vq-que verseiz sobre matéria ou património LrnobtlLarlo 

prei4ir as IfseSiinat&ias adrniiüstraUas; 
XVI - cgcfdenar o' cadastu imobiliário de 'estado, 'de acordo cot 
r~gu 	a Ser editada; 	 - 

icvit - tnii»it4r escrituras referentes a bers imóveis e pramovcr d 
registros í9iobifl&iios'eni matéS de sua oompetência; 

xyin rcher os bêns pdjudicados judicialmente, sugerindo ao 
Govemadó'r dó Etàt1o, $r intermédio do Procuritdor-Gcral, a 
dstkaç'dos niesuoa; 	- 

209,62.,QQ9445 
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EtADQ DE MATO GROSSO 
PROC$ DeR 

MíssSo: ep 	ntafi,ô'ch i$nteEstado Mata. 	 lo 
fiwMçp d $093 ápJo artSflqçsSàâffëaLgt 

XIX 	ehljorar minüta e ppzqpor a.ções j ciais :% versem sobr€ 
direitos reais, de usa 	pQs5essgrxas, reIázav1entb a patrimornc 
imobiliário do Estado 4 M3UI ttQs$p tcmestndp-as 
Subpçocuradorua-Geral Judicial, após aailáiisede medl!Ms urgentes 
.1 	 -• 

Por essas ra$ea, o Chefedestael tUíç4c, o Procurado? 

Geral do Estado de Mat9 Grosso, tem i4 nomeado proctdor, do Gõvern4do 

com poderes especiais L pa recebet ou outorgar, ern nuç-  desta ,Uuí4ad 

Federada, as Escrituras- refèrentes a bens imóveis, po1endo4 pftra tanto assinar c 

respectivos instrumento mii ir.o çgprgapie xpposse. nØ 

e praticar todos e qi,iaisqperatbs ao toÍri e fiài dest.rnph3 da- rØaçatQ. 
It 

.Desarte, sre 	esss agei$es p&jMes •p*ssuei 

legitimidade para a reaiização dos citMos atos rçgMtt 

relativo ao sujeito"., corpoprecopiza Maga sS .zaó 	 raz! 

da infrinéncia da regi- de conpetncia, a sua Øbtjvgça ptr outros age'nte 

órgãos ou odeies. 

o 
Dal i porque se irsutgiu. i citdo 

pelo Serviço de Natas quando d* 	 de, -PiPZUI:gÇõés;pp110,-ageni~  

político consulente ao MagistraIps .PkeSs 	Fórqp pna ,$avr5tura •dj 

Escrituras Públicas de Oçação ou mgiãfrb -dos, OU oaç4hces p de ppsse... 

propriedade dos imóveis doados ao Poder MçiáS 4gF 	d4ft Grosso. ' 

Co4twlo, é prçciÓ onsignàt,quø; Si .pMtic çaiwoçe 

2 T9ETRO. Maria SyIvia ZaneIIalDi. D[rcito Miuí 	 .OPkp.7 -. 

20190200944$ 	 - 	 dc 14 

Av Repbliea do Líbano. 2i58jlai-dimMonte Lftanp 
Cuiabá. Mato Grosso, CEP 78X)48- 1S6 

t%?r] emt.n' 4p 
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ESTADO- D MATO GROSSO 

LtXURÁDÓRIA-GERAL bo ËSTADO 
Missao-Repmsêntapfinte iMmvnte o ra «à-Mto êmss a exercer a consvltoda ease$scm,neFflo 

- 	 JiIfltItvJ4seuóYp)ofl 4tidde&Wn base ts pdnc41os tons ftfliciqrvaJ, 

ça4as. esp ;úeiiie - de- entes d$providos d personalida4e jurídíça (Secretarias 

de Estado e unidades adminitiativas corno escolas, deJegacas etc.) tem sido RR  

t'errtnte e, seja pela aus&icia, ia maioria das Vezes, de prejuízo à Administração 1 
Públicas como -pela boai-fê, do, epvõlvides, não pode ser tida como causa de 

iittSítçap desses atos. 

, 
Isso pç)rqug, como enftiiav o grande juri.sa  Migue Seabi 

Fagunéies, 
rio qut respeita à validade dos atos praticados por tais pçsoas, cak4 
disti!lguir sgundo as circunstâncias epeciais ocofternes. Se 
fiuticibnárioxerce  a função em épcca normal, e é pór todos aoci 
como servenSrio-tegitirno, os seus atos podem ser tidos- como vÚ1idç - 

q!ipn4u nttjçados de ba$é. Razóes de utillOade,  públkVi 
aon*1haV$t a isso. (...) a aparência de legalidade <Ia inwesti4ur 
-inanift 	as práprias condições de exercido da função loç 
àquiescêuela dá Chófia do serviço etc), faz juerta a I?oa-fé  do púb1k 

-em gçca 1 e do cada um de per si no ttatar 'com o agen&. 	

11 
Em razS disso, penso serem, sanáveis os defeitos 

cQn3pflnçia apopt4ps e postni a coi1valid$ão dos -atos, com- a retificação CIj 

infbrinações referentes -ao outórgadodón*io ita ipcorporaço dos bens imóvel 

Si- quçstào ao patrimônio & 12 *.A^ de Mato Grosso. Nesse sentido, a Lei ; 

, 7. M, de,Oi jul. 202, .ueagul3 	administrativo nó âmbito d fl 
AdmiS.straçào Pública Est94uI, assim est?be]ece: 

ArL4C..) 
airafp úhiço. Os aios que apresentem defeitos sanávejs podèrào ser 

couva1id44s p3aprupna Mmirnsuçào Bub1icaEstaduaI em decisão 

3 FAGUNDES M Seabn O çontrniç-&,g atos administrativos pelo Poder Judiciano So Paulo Saraiva 1984 
p 

2D19.12.0109445 
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ESTADO DEMATÔORÕS.SD 
PROÇURÀDORIaJUL Do £S 

epmsenarj4&eçítob Esta4 øM$GIw*&sW4 
juridicÕ*sSUrgWØ4 e44saç.4r,spvt1c4 

na qu1 seevi4ezqie i 
prejuirfa.aierc&qs. 

çs$bIjo nem, 

Art. 2t7 4 Admini",ãoP#lico EstauaLpog4t  êcmy4ljçjar eus atos 
inváj&jo,quando a inva'Iidade .deÕoxer 4èvítio decpnpéttniia ou dc 
orde11 fc»matdesdc a& 
1 - na.ii:p6tese de víçid de cõmpetêneia, g çoSa1ia4ào seja feita pelz 

autOriidade titulada paras prAit.a doato e!riào se tate de. conirSncj 
indeJgáve1; 	 $ 
Li - ta hipótese de vicio Toçrna$L $eate ;oa e sÚpiirii$io de 
tfica 
Parágao único. Não,  será adpiØd4.:a cipíaJ,jdaçAq 	n4sdØaresu[t 
prejuig ã Administrar;PúblieaESt4i$ at tesdlbsa.Rrnogc : 
tmtar4eatø irnpugnhdq.

1 01 

* 

Assim, inexistindo, ikupúgnaço' dos: $ ap pqgstbilidade 4 
deles decorrer qualquer preluízopai 4.AØmifliStraÇ9 PblibEst4duaL ou 

terceiros, podeiã o Govçnadorda ;Eeta4o eu oWpqdqÇ44Øtstedp, a 
procurador para matériasimõbiliárias etrrn.trnt do $a$c, ds44s qto;ssi 

convalidar $: referidos aos. 

A Lei de Rgisfroa Púb 

dezembro de 1973, com as .aJter2Øs prtovidas pei 

agosto de 2004) aponta o proclimeuto' para isso;. 

Art. 2,12. Se o rçgJsw ou a ayafló fei iIia ,imptiti 
cxprit4-  a vexa$ç a rctifiaçâe sna fr4a peló ôlíczaI 
1môsçis cornptçnte, a .requerm ltw. dh lüuicr 
pz-occdirncnto aaFniniMratLvQ, pzuiw no ãit,  
intc4ssado rcquerr a retific4á0por mpioi4 

art.13, SocxcIniartswçq 

2019O2Ç:fl9445 

Av. República do Líbano. 2.258. Jardim MoiwrLíhano 
Cuiabá, Maio Gtossa, CEP 78,04-196 

de 31 c 

Lêinfl&9a1,, de 02 çi 

azra6s' dp $ i$tftuc, 

retificação de escritúra,pública, registr 

Ou Ig 

Rtto 4 
pÓ( 	9 d 
facuLtado ac 

,crnj. 
•jto•nc 



ESTADO IDE MATO GROSSO 
PROCVRAD(*JA-GERAL DO ESTADO 

Ssso e bxe,cer a con utw4a ê assassrarnenro 
'1oddkv4esÜs ØbaeitØ4datcomtase nos priaçipiqtcoøsMticiona/s, 

 

 

prjidicáda. 
A. 213.-O ofiÇíál tet1ficatko fígistro ouSa aeraç.4o: 
1 - de -oficio piï neuetimep o,4&intertsaãÕ:tos casos' de: 

2 
) inserção oz Mo4ificaçA dos dados de qua1ificaão pessoal das 

partes»  coípí vzdâ por dõcututntes oficiais, au' mediaue despacho 
judÍcàI 4utt$b<hptÏve; necessidade de ptodt$o deoutras provas; 

Pará que nc 'hja 4uestionarnentos e suscitação de dúvidEh 

por parte. dos Oficiai dos Sextíçõs Regisfrais3  tais requerimentos podero st ' 

subsdtitos pelo Ptocürackr 'r1 t.  pelo Presidente do Tribunal de Justiç 

a)xtcrí4ade máxima do Poder Juüiiátio, diretamente intëressado na 	arizaçàài  

doriITD5flio:irnobiJiãta ele 1estinado. 	

1 

Assih sendok  Já enfrentando o terna central da presen , 

cqxsuIta, não há qüalquef ncessidade de editar novamenteketificar leis, qu9 j' 

• iva'am por objeto doação de bens imóveis (Ioes urbanos eiqu constmçõc 

çdfficadas)'. ao Pódér Judiéiário de Mato Grosso, ou mesmo edi 

• novan3enteíretiikar tern1$ 4 Sss3o 4e uso por meio dos quais tenham sjd 

déttinadosMta4os'a satePear esses bens imàveis". 

- 
- 	como deronstraeo, as regu1arizaçes podeit se dar jwi4 

às matrículas dos b'ens'inióvis, põr avetbação à sua matgem, ppr iniciativa cF 1! 
ente públíco:detentor do dornf$jo ou do uso dç, bem. 	 19 

Ptn$o: q o mesmo poderá se dar no que' diz respeito a 

bstinaçào do bem, pom sua afea.çào ao -órgãos d'o: . Poder Judiciário, Tal 

preocupação, expressa na rèuaiâo preparatória a esta consulta e- também em seu 

2OI9Oi:OG44S 
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TJIMT 
Fis. - 

ESq.O DETV4ATOÓRQSSO. 	'. 	
•Jt 	 - 

FROCURADORJAa1RAJ4tQEST$AO 
MIssao: 

Juridicá de s 

texto, com o rçgistrq daeçate publiç 1'di 	4VÕ-$74.42& Ør 019, 

que autorizou o Poder Executivo a rea1ir.a4taçtbáxn*ic41qQa1frado 

no Centro PõIítico Adinit%istrativo CPA ao IOder 4üd1c o dó sSode? Mato 

Groso, representado peJJ Trihunal 4e Jjzstjga4e  ESta4e de MS Sq, para 

destiná-lo à construção da sede do Juizado Epia[Unifide; do Sistema dos 

Juizados Especiais do Estado de, Mtç Gros.iApë1aiLeS6.96, de 18 

janeiro de 19931 	
1 

Seguido preleciona José dos ;:SntõsICaslLre1 	iJhp, 

afetação e a desafetção constituem fatos' adxúnist!adps ôn sej 

acontecitnentos ocorrido na auvWa4e a4 psbatzv4 sdqndentçmentt dÂ 

forma com que se apresentem`. Em que pese dtver; auto*s entderej, 

necessidade de ato forn4 para, a afetação e a desaftaçãatt iac1ssi*ze atravç 

de lei formal), e crescente o ezflen4uiieiJp  vnitajia a rçont,e44phtjc.ai 

processo de "preposição de ufti bem púbUco; aø um, 

uso comum ou especial""; 	' 

Daí pprque 	IsS ZZS1t&P4tOafiagW 

,P lg élos onceios de.fçtgç. e «eba 	verIfiçase, 9ue'. urpa e oue 
poden ser expresss oA tádtag Ni ptímØgjt bipcTzçsp, deprretu dç a 
administrativo ou 4w Ji; na segunda, resitt*tn. ida. ,ttiaço direta ( 

Adnn1Istràção, pro.i$p4siaç ,' çps c 	4; qu de 9 da napeza Por aernplo. u. Adniiwtiçào põ'dt ban 
do 	

decrc' 
ua estabelecendo que4etentim 	mtv1, í r ',çaLçgoriq dos bert 

dornrnicats, será destinado a 	 vxna 	01 pode 

4 CARVALHO nLHo Jose dos Snzos Manual dcDrrego Aittqlrusfltivo fl-cd. SPa* iÃZhs, 201*, p2 

5 MELLO, Celso AnLORO Bandeira4cle.. Curso deDjiitq Mmjitstt4$D. 34 qc S* a)o.Mai)hts,  2Óltjr. 
966. 

li) 9.02M094-15 	 € 

Av. República do Lbaúo, 2258. 'Jard'ui'Monte Libano 
C'uiabú, Mato Omso, C'EP 78O43-1 

• I2dI4 

ww.pgc.rntgov4r 
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ESTÀDqDF MATO GROSSO 
PROQURADQRJÀ-GERÃL DO 'ESTADO 

RAV ÔM: fl(atoGmtsc e eeni'a ccnift&isi cüsessomme.nta 
* 	 nos'. p&'o4ikwcoasUwc!bb&s. 

ente Íris 
expre. g.m 
Adh'iiitraç 
A çp,rçãt, 
:çxpita Ø14 

destiçâo'.  

ar essa escola rio prédio, sem qualquer dclançào 
e outra caso, o bem está afetado ao uso especial da 

a integrar a categoria de bens de. uso especial. 
bént ppde ocorrer, medianti.*  decSaraco 

dsecupaçàç do Iàrióvel, que fica scm 

aftaça de um determinado bem imóvel como ber 

de uso especiãl, çoi destinâção aos órgãos do Poder Judiciário, poderá se dl 

4i avós de instruniexita normativo,  ipfi-alegal' ou registral, inclusive por averbaç4 

â.4natgetnt inattic41. 

Por tidooqti 

ostet g ppesdapei 

1. As 

o de 	Gro  

foi exposto, penso que seja possíveL sintetiv 

a: 

de bn& imóveis ao Pider Judiciário 1 
por alienação (dóaçàc., p'ermuut etc.) C I A  

essão de uso ao Estadjs de Wto Gr'ossq, pessoa jurídica de direito públicfl 

i dotada de .capacidad4 para assumir direitos e obrigações na esfeifl 

patrintnia.i im6ye; 	
ii 

2. Não bá necessidade se editar novamente ou retiüc 

leis que jiveram pôr objeto a dbaçãõ de :s imóveis ao Poder Judiciário 

Mato ,Grosso ou a s14S órgp, 'u mesmp editar nov.mente ou retificar o 

temos dê, 	de usopor nicia4qs qwijs 4çnjiam sido destinados ou afetados 1 

ese PoderbeBs iiió»ëis,  bstân:do' que seja averbadi mar em da matrícula dos 

insmos, como detentor do domínio ou direito de uso, otsto de Mat&Grosso. 

flo. Mar$aS9Ivia 	Ufla DLÍdcáHp. 

20 i9O2OO9445 
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EST4DO DE '0'3% 

PROCUPÂTORIAMGERØ» 
o Rp eerj *apWo Estado de46to top Ør4: 

jurídico dflojs 	 a*'aa4sflíCiS4 

TJ/MT 
Ft& 

corno forma de conva1idaps4tqs.de. 

3. À 4etaço dos :unqvzspu1jt< os.tstMt js.,'cprn10 kns de 

uso especial aos órgãos do Poder Judic&'p po4 rá . 
jár aav6s de atos 

normativos infralegais op. régistraís inçiusivç .ainW 	averb4flo Ø.a sua 

destinação à margem da rn4tdçula dx, hrtóvç 	 o 

Por derrpkit noqu4 çph 	aos demais ats Ia os 

averbação de edifrações flas rnauíç,u1s ds invjs 

ao Poder Público Munjcjpal, no se vislumbra nçijhuni. tp$i•rnn de q$ 

sejam designados magisnados 4e. pise, &pçrvent 

efetivação, já que não se tra$*n de atos 	lady: *c 
LU 

É o parecer. 

ÀLEXÀNDRLI~13Í8 a 
	

1 

IrqcurJ43r 49 1ado 

201 9M2009445 

M'. Rpiblica do Líbano. 2,258. hrdm•Mon'tibsn 
Cuabâ, Mato Grosso, C1? 78.O4&I96 

l4dc 14 

jusiiça4ata a 
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ti 

Assunto; 

4$3t9/2414 - PÇNt àj9a2s09445 

T1UBU*AEDE JOSTYÇA ESTA DÓ DE MATO CIROSSO 

ua4a.PrÚptitdde-RegutaHzaçab 

nc, ti, 22* Ja,dht. Mpntø Ubarto - CEP 7,8042-196 - 

sHtiubdmknstrádvpge.mLgc%vbr 
fott (Gs±S13- 

-PGE 
PROCURADQRIÂ 
4L DÓ £ST#DO 

*MFfle: 

-A pis .d00 análise dos Autos, RECOMENDA-SE a homoIoguço 

4p Parccet n 1 1INP/SGÀCT/20 19. da lavra doa) Procurador(a) do 

lEst$o Ora)  AIcaidrt Luts Cesar, por seus rópdos ftndamentos 

0* 

2 Eiminhem7se øs autos ao Procurador-Geral Adjunto. paro a 

atruíçties do gert mister. 

Cikibó, 11 de outubro de 219 

WÁLDEMAR PIN}IEIR(LVb$ SANTOS 

tibprocurador,ckra Adrniniscrativoa de Contrarie Interno 

ficá dqiIb*no,' 2258, Jardim Monte Ubano - CEP 780421* Cuiabá-MT - Fie 0 
- 	 e,-Jpj os3o?41smÕó3-çe 	* 3613-5900 



4É 
e 4.ntegram 
.b GFQSSO  

pqr Alexandre .Ld.is te±u, 

fuidanento s.. 

3 	Encapinlem-e ao £1ïtc>. 

ao gs4do, para QS fi de di 

Goverqç de. Estado deRvIptb Grossa '-
PGE - PrQcurdor1aer#dQEStaO 

fis. 16 

• 4p6s detida náJ 

epígrafe, flflF.ICO 

$itroÕurwi0,r-Geral 

Controle Interno, -  ïr.. 	 ?.i*e4z¼r do 

Santps, tq áen:4dcY 

 

'de' a 	 o eARZER 

N. 0  fl/NPJSGPCLIPGZflft29, qut jZrat& dt 

15 
o 

Con,st1t sobzte regularização, dó 

gtze .iiiteqtam  a, pflflin 

Judjcjárlo do Estacio d& 

• lavra dv Scubt 

í,itttei .5 

- Poder 

4-
Ór. 

Cu 

prtptifl 

- 

o 

LUS,i  0tÁV20 flQVk MARQUES 1 
PCCURAE5OR-GEML ZttiuI 

2019.02.009445 
A. RepúbIia da Lftano,.2256, JardlrnMgpire Uenq 

cNp.hoa 

& 

05 autos, em 

do 

de 

)i$,2.Ofl944r5, 
ustiç 4Q ;atadq à. Mqt 
re 	reguíarizaçào .. de . 
Poder JudãCié44t És 

PIOCESSO N°: 

IWXERZSSADO: 

ASSUNTO, 

45378912019 - PGEjet. 2! 
Tribunal d 
Consulta. 
patrimônio 



3 'Epcamh4iam-s tçs, 

mato ÔtOSa, dóvi 

4 Após, ao arquivo. 

201902.009445 
Av. Repüblicado Libam. 225, Jattbn Mor b 

fi,, 18 



FEPLíjBÇICA FÉQ.ERÃT VADO:tF4Ã IL 

Pb-DÉ'R,júPl.i:~IÁR]ó 	- 

MALQTE DIGItAL 

/ 

'¼ 

tipo de doçumerítp:LAqrninistratwp 

Côdigo*dqra6treabflida de, j VQ1 945463t 
Nôme oriinai: 1Q52Q19:5df 

Data: 'Ø/d7i2Oi9 11:J:3 

Remente 

?-MAilÁ4AÂD4LENADE,MORAíS SOQZA 

'CARtORIO'DO l OFjdO'- PÓRTO ALEGRE DO NORTË, 

TJMT 

Prioridade: Nórrhâl. 

.Motivo de ëhvio:Pgra.cpnhécihieritÕ. 

-Msuntb: ofi.O5'Q19. 	 -' 

IK 



4. 

Senhprb cja 
4 

-4 

P0rR JUDICIÁRIO' 
ESTÁO DE MATOr4R 

COMARCA Dg PORTO ALEGRE DO SORTE - 
DIRETORIA pb FORO  

0ficionQO51/2019—Adm 

r-U - 	 ar - -' Port Alegre doNqè/Mt 03 de julho d2õj9. - 

Iustrissimo4Se1hoç-- 	,-. 	 ' 	 - 

'4 

," PERIUS 
ft 

	

	
pfictaLegistradqr dó Çartorjo 'de.41 Retstro &eral de Imóveis, Títulos e Doçunlentos da Cpmçca 

Porto Aegd9Nqí 

tssudtõ &,litta ihforttaçôe quatto à durnentaàoffn&çM$áfla ar 

j'unt6'kmríèü1à rt 149 e dehiàIs roiidêndas ' 

Av..ØtunrcofnflS24,t-&fltO$OrtO Alegedô rQo7efMt, 
y6L,3_,6.I 

44 -> 	 -- 	 - 

4 

- orn 

4. 	 . 	. 	 Ad eeJ4 

Ao,. curmprkt1eflt_I9( .QIicit01 > yo5. 	enboria, a reIaÇãp 

dqcurnentos necessátc5,fara prqceder'a avérbáçàoda -edificáço do ptédic 4'do FÓr,upi h màygePí da 

natjfcüla ô. 1:495, fórmàlizada 2sse4Cactórfio)quapdo dorçgíst da sritura pôbflca, pof meio dó 

qual tenha sido feita a jqaço dcx beM imóvei (tçrrerfo).po Poderjudiciário à MatqCrosso. 

• :' 	 , 	 . 	 r 	
Além dttp,t.oEitÕ Çue -sd egde: para retizar'a mençiona"da 

averbaço; os- do&ftnéhtô - $ seYm [t?doS, - devem ser 	resentados em origina!, cópa~ 

autenticackas e/op ó?is'simpteNç que dizesØeito-ao Certlficado'de Conclusode Obras (HMJTE-

SE), donsiderhdo 90e já'ç te?no» porém antigo, é ríkesáHo atualizá-'lo ou no? 
- "• 	

Pot fjip 	Sim .de insriçd do pe,diç1 endaminho,. em anexo, a 

h,at?fc'uJ 1 49.5 referen 	cfoaçq e aç reg itro4çdoaç d6 berniftróvel terré1o) enqie esta 

ca * 	
'4 

presentq minha! 'homenagens e -yploço-m; 

ípiposiØ'p para aioesescjarederitos.' 

--4- 
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Atençios 
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Á SÔaExcelêciao Senhor 	1 

''DANIELRQSAÇDOLÀGO 
Prefehodo.rnunkíkio Pàrtõ Ã1egr do Nort'. 
Rua tocantis, n. 1726/1776, 	 1 	' 

CEP:78:55-006Porto AFegreo N6rtWMT. 	- 

Ássünto-$olicita. iàformações quanto £ doçunientaão necessária 'pata à expedição, do Cêrtifi'cado 
'sdeCohclusã de Obras (HABiTE-SE) reférente à ëdificàção do prédio do Fórurrí ø4sta: Coma rca; 

'1' 	 • 	
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1 
/ 

2" 

1 

'4 

1 
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>1:-4 
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PODERUDICÁRIO, 
ES TADO bE rviÃToRosso 

r 
- 	

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 
LDIRETORI4DOFORO  

2' 	

ortaAlereçiØNo?té48dejulhode2q19. 

'E- e 	 2'"t-172 	 •< 

Senhor Prefeito;, 	5 14 

1 	Poiordd!p do -MM»Juizd,e bi?eito eDiretor- dQ fbEb, :D baniá dê Sousa Cáhipos, 
~ sol icito a rejaç»1dos dodtrnentos neessános para proceder a expedição
' 

do Certificado deConclus?o 

-1k 

4øbras CHABITBSE n que diz.respeito à•edificaçãpdo prédió do Fótum dstà Cónharca, .bpiá vista s'er .7 

t imprescindível a pesentação dSe?cIcumento junto ao Cartório•de' egistro de Imeis pírà' 

formalizar a aerbaçâd de édificaço. Além disso, par  expedido, os 1domenos1 tem sã 

apresentados em or4glnal, copias autenticadas e/(Iu copiassimples? 

1:5ohicitfrainda, o valor venal Mualizado dos bens imóveis -Iteç no' ti-ésectivap 

edincaçôes) — separadamente - em que esta localizada a sede do Porum 'desta C'omarca, unia vez que 	c - 

todo imóvet tem Valor venal defirlido.de'a'cordo com a planta genériçadendá mdnicfpio e confórme 

• tbelasde av1alíaçffoftd,peàfticáde 	 - 	
1 - 

2' 

¶3; Pr fim 	ii'rh. dá 11sf?uF-ld. éncmti - » em artSo, os documrito públicos - 

fprnauzaaos-ern Cartórios reterentes atioato e - orsistro de doação k16 bbki'irnóvel(terrenb).ern que 

.é—Stá localizãt 'P éOlificaçaoffitéde4o EtPpf 1 	:totnra., 
'4 	2 

• ! 	sI 

1 	 YH I' • DE MAEESS 

1 	 -' 

2• 	 {1_ 	1--.-- 
4' 

3era/ëiqtncia4Ü459

Çõq 
• 

2 	 - 

Rua 16, Sri, Qil. 20, 6aiitos Dor lont! Porto.Mg . & NortiMT 78.655-000 
•'.- 	't66 3569-l2I6-ram.f20O 	- - 

. alre.norté(crjmr. 'Jsb'r 
2 

- 2, 
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Todosps documentps devepi sr orifiauantqa Habite-se p$de sefl43antiga,.deve.sei1 

observado à data dela, em rtaçÕ.ao1vará,habitp-s 'deve conter -&dàta superior ao. a1iai4'(erntida 

geps do áIvrã e nao antis. 

Nb ôpodunidade;.renqvaup prácãos; dc'elevada estima é consideraflõ, 

9 66 3S69-20$9 	1M dõn(tiIo1ofld,p:m.cpaj.bt A-y1 I3ctuni;n-co 3 i82 • Ccnirõ / PoÏIoÀkrc.do Honc .-.-4aro Çrqjó/CP 'S;655CO 

'•1 - 

PRECISTIíO3GFRALDKn16iiIJrITIJLÇÉED0CUME$rfOS. 
_COMARCADEPÔRTQ_ALÉGRE DO $ØÍTÊ- MT

'Viánel,Baltas;~p,Perius -'Oficial 
	TJ/MT. 

.eistradpr 
1 	 S.ncfra&egiha ÈW'-tz4vôitp$stjtptÀ.fr 	

« 
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MYKON DE Lt1.IA BESS 	!f 
GESJOR GERAL DE 1° ETRANC1X 
CE$TK4iLDEADMINlSflAÇO 
RUA t6QD,QO. SANTOS DUMONt 

/ PORTOALEORE bo NORTE 	 *7 	« 
ybo DÂ CQSAct\DEPoR1P4ERE DO NORtE 4I-V 
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Prz1zfotnhor 

1 
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• Ànvé' dopresenté,pçiuiunicd.'a VbsïSenhoria, que-seupem anexo *ocuI 1cntostecessáriÔs 
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Qualqüecnf&maó4iiiúvidaJgar 1)9 Tôl. (66)3569-205& 
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e 
o Iti1I\os e 

Documeutos. 
eüiia Bètui co,.it.° 	Ceilfro,fo oA1egr4o ITterCÉPi 78.È55$OÔ. 

..2/. 

/ 	 t 

t. RELACÃO DE- DOC!JMENTO$ '4IGIDÕS 'PARA AVERBÀCÃdtLDE. 

-- 
CONSTkUtSO. 

REQIJERIMENTQ, COM ÉIRMÀ RÉØÕSJHECIPk  doropfiçtárido itó¼l 
solicitando pro6edet á. avrbb da edificação; realrzad sabr o'imcvel de sua 
frcprdaie cor?i matrie iii de! n.° 	oli orítie plánta, iSnórial. e Çart de 

'Rabita-se 	 - 	 « 

2• ÁLV'AkA 'DA-. CÔI1ST-R»ÇÀÕ e, HABÍTE'$E -(rÏiias expedidos pêJa 
.PrefeÏttiT"'  

4/ 

( 

À 	3 MEMORIAL pEStltI'iZVO (da9õnstmao) constan4&toao'o mattipI usadd 
na mesma. 	 r 

4. N 	AT(pla.njí baixa) SJna plorequêrefi 	qfiioftaI 
t 	- 	. 

'5 À•P.tfCREÃqiitada'. (asn&nrpriqi&iç rófissioriÁI)j. 

-6 C1D-INS (dÁ í6nstniçAo, le area for maior çle 70m'2? çdeclaraço de 
dispensa da CND-INSS çb eüa da. lei se fot menor quc 70nj2, enuadrada nos 
ternos 

 
do artip 3Q, VIII, 4a Lei Federal n° 8 21Vl991 tegulameitada pelo , 

Artigo 218, dç Decreto n° 3»48719 sstnada'e'recônheoida::"'- 

11 	 o 



!oav1ÇQ1PTV? tr aiT'  
ESTApQDflAtQpRQSS, 

' 

tOM XCADEPOR MJEQÉDOIPk1E 

a—Õ2—'REÓIs1toDEmió2r 

YIanelBalta$r'Perius 
Q6cW 

MATIMclJU , Ti/MT 
 

Fis. 

(Protocolo n°3.198/em 06/01(2011, fia. 1. 18) »IÓVItI.:  Lote urbanoeem aenotninaç&o, ttmado pela 
uiilflcÃo das matriculis c° 1.479 a 1.494, deste Cartório, com t'ca  4i 139t001n2  (sete mWC LiwatOS C 
novénta à'dbiflietros quadrados), localizado na quadra 20 (vinte), do Jateamento Santos Dumoni, na zona 
frbani;dtidÕde e Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, com as seguintes medidai e 

cop*ofltacôeç  Fnnte pata a Rua 22 (vinte e dois), medindo -91,00 (noventa e um) melros; Lado freito 
cqnftàtandb com os lotes 20 (vinte) e 05 (cinco), da quita 20 (vinte), inediffdo 72,00 (setenta o dois) ntetõs 
Lado Zequeso conflontando com a Rua 17 (dezessete), medindo 104,00 (cento e quatro) metts Fundos 
çop*onlendo com a, R.pa 16 (dezesseis), medindo 84,00 (oitenta e quatro) melros. DCSCTiÇ{IO coáfote 
mérnofial desertivo e pa$, assinados peio agriácnsor José Wanderley SWáfio Esteves, C9EAItD' 4f42-
MT Altr 108026,.quiWda Proniletsitia:  Prefeitura Municipal de Porto Álégre do Norte, Órgilo público 
do ?oer Exeaflivo Municipal, inscrita no CNPJ!MF n? 03.23847210001-28, localizada na Avenida 
Piraguassú, esquínã com a Rua HàlaVia no 517, Setor dos Esportas, na cidade 	ria de Po Alewe 40 
4â4é4i4T. Námfl'q registro anterior: unifleaçito das matriculas n°1.479 a 1494, Livro n°02, deste 

C6rio, c6rfonnõ fequei-imento da proprietária, por seu Prefeito Municipal Edi J3sconin, CPP/MP n° 
4334.77953; datado de 04/01/2011, oteto da AV-02, das referidas matrfculas. Emolumentos: ato grfliità. 

• IIIO Alegre do Norte- MT, lO de janeiro dc 2011.0 Oficia1(M?L.4,,—.   Vianei BaltasezPetius. 

R.014.495 fProtõcolo nt 3489. em 12/07/2011, fia. 1.253). p04CÂ0 COMINCARGO.  ?àr sclturi 
Púb1fra'dcDoaçao, lavrada em onze Ac julho de doisitil e dnze (11/07/2011), *5 lis. 90192, iMo OOl do? 
Serviço Notarial e Registral 4 Porto Albgre do Norte/MT. a proprietária, Prefeitura Müulc4pal de.Potto 

- 

	

	6 	Meti do Norte, órgAo público do Poder Execudvc Municipal, inscrita no CNPJ/MP a° 0323t67V000l2$, 
1oalizada na Avenida Piragunssú, csquina com a Rua Bela Vista, n° 517, $eor4ôs Esporta, na &dade de' 
Porto Alegre do NorteiMT, representada pelo Prefeito unicipal, Sr. Edi Escoram, tWa° 1276346, SStVoQ, 
CPF/MF ri0  435.462.779-53, dooz a totalida4e do imóvel objeto da picaSte matricula, coza orca dó 
7392,OOrn2 pará Q  TRIBVNAL DE .IUSTZCA DO ESTADO ftE MATO GROSSO.  ór'gøo públicodo 
?" 	Judiclári& Estadual, inactito no CNFJ/MF a° 03.535606/0001-1 0, com sede no Centro Político 
Mniinis$tivo, 'nacidade de Cuiabd/MT, representado na lavratura da escrittra pela lulas de Direita ,e 
Dbttortdo loro da' Comarca de Porto Alegre do Norte/MT, Dia Cristiane Padim da Silva, 1W o' 879.190,' 
SSP/MT, CiPP/MP n°637.649.141-72, nos termos da dccisâo'do Presidente do Tribunal dc Justiça de Mató 

• / 

	

	Gmssó, DâsembargadorRtsbcus de Oliveira Santos Pilho, no Processo AdnbIstrativo no Z9/201 1' (ID. 
27.586), de 26/05/2011.  cano: Nos termos dos parágmfos P e 2°, da Lei Municipal a° 61940, de 
2911212010 do inunicipio dó Portd Alcgr6 dp NortèMT, autorizativa da preseate'doaçâo, foi caé1ecido o' 
seguinte encargo ao do , "o:'§ 10  - O Imóvel doudo se destinará oxclualvamenfe pan constnzçEo da sede 
(roi fdrusndacomaádcPodoÁlegrcdoNorte42°.Odcnwjftlo possuiprazodeO3(bt)anospara, 
'1nlclç a edlfieàçào sobre o Imóvel doado, sob penado ser cancelada a doação e o dominlo do beaser 
devolvido para fl'fazenda pública municipal dc Porto Alegre do Norte. Foi dispensado o recolhimento do 
TJ'CD conf&ne iznidadc constitucional prevista no a 150, VI, "a", da Conslituiçfto PedeS, corroborado 
pélosxtigo-56, 1 "a". da Lei Estadual n° 7.850,de 12 dc dezembro de 20 

Cenlflço e dpii ft. qpi tst fótóc4pa é eprodflt 
fteldamaírioaan°  k )h46qS, •'Lu 0a94  
ruo existindo qualiier outros egstSti. a;.&;5 
&piS'a1tn%oque;4çàcdr.4uaLb ap;aL 

:dfl tein vat dceItLo 
r~ verdade verdade a dou fé 

S de I de Z&1L 

    

    

vda Worte, - 
	ÉÉtwÂo  

7 
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• • Ed dEMatGroèso 
Preitura Municipal dé'Po4 ÂIe*?e do Norte 

1 SecretáriaMunkípal4e Finanças 
• 1 Dattamenbde têrtas eTdbuS 

Rua Tqcantipi, Nt1173 Bairit Três Irgiáos (661 3$69-1210 
E-mail; fr1tmhs©po#gaIegmdoaoifø.intokbi.. 

ÍiIMT 

flISMEÍPAt4 - j 

PoçIr Judiciáno-M'r 
iórum da Cojirca Porto ÀÏegre:do Nofle 

- 	Sr:MaykõndeLirna.Besa 

'Geçtor Geral de 1 tntrância 	- 

Rual& sin,-sartiosb.umont 
Cêp: 78.6.55-060 !?ort Aiegréãô i"4brte/IC 

g54r 	&aroçderaéxpedzç5o do Habi,te7se 

- 	• 	P,ro;eto de Edifiação devLdamente apro ado pcp municipio, assi 
• • tomo a CO daTciceiiçAtvará'de cbtrpço;  

tõl rC&Üficadô de Qgitação  de-íSUN, caso nãq haj4, déveroter 
o ccniprovante de rêcolhimento o ISSQN Caso pão consígao 

: :Ç0m0tajIt obtdr'cópra de confratode exectjção d obra, afim de 
ins.truío fisco na busç'a dosreisfios de pagaMento, se houver oü não - 
o pagaxíento do ilxippsto èvÍd6 	

• 	__t. 

	

-. 	c' 	 i_ 	• 	. 	.- 	 - 
Sem iãis -para niQmento, rênovarnos hóssos Ørbtesto de eváda 

estima d supeior cprside?ação 

t 
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D6cumenío:, 18912919 Emissão: 22108/2619: 	VaL'da)de: 21/09/21119 Processo: Não infor.rpado. 

   

   

$I.%Ifl) i i•: I.%I(); IZOSS() 

tiLtiii %Iuiiicipal iii I'iitii Ale ZIU tio \ iirIt 

Svcn taiia %l iiiiieipal de Iiuiinças 

I)e p:tItaflk ritO de t rra% e Jiihutn 

-À.  

'ENÁLDEJMÓVÈL 
y 
	 - 

DADOS DO SUJÊITOPASSIVO 
e 

'TJ/SIf 
Fts, 

./ 

•1 - 

li 

DADO DO PkOPRIETÂRIO- •  

' 	Norpe/:az; Sqcf !TffBÜNÀL  DE JUSTIÇADO EStÁDÔ. DE MATO GROSSO. 	- v CPF/ CJ 
- 

la- 	. 	Logradoúrô: RuR:i6Qd2O 	- 	 .' 	 N: O 
/ 	 J 	 , 

CS 	 rEp: 1865-OdO 

UF;iato'Õrosso 

4. 

1' 

N°: 

Báirro: Santos 	 tEP: 7865000 

' MdnicIpd:"Parto XLég'r?Õó,Nort'e 	ti: ')ato Gos 

- 	Área Terrendi 

VIr.tiai Terreno: 651i06i 

Vir. Vehãi Im6veI: 1529011,86 

Área, Construída: ti 	
' 

'Vtt. VeriaI ;constrqçao: 87fi08,I 7 

- 	1 

CERTIDÃO' 
	7 	 / 

Na fôrma dos disppsitivos regulamentares vigentes, fqr9eçõ £a  presehte CERTIDÃO DE VALOR VENAL DE IMÓVEL; por 
Lançamentos que proporcione a obteão desta intonTsaço.4eto que, na forma dos dispositivos reguIamentàrs vlrntes' *qeitios,o 

ée

resenk docuiiento afim 'de que produza às jurídicos legais Õfeitos.,  

ítifiçamos outrossim, que fita ressaIvdoocIiçeito dest$ 
que se verifiquem a quakjuer tempo. 

Este. documento etá abrangend6 pena'a pessda pssladma'ideritifícada e súacitaçãóèstá coddiciona4a à finaliôade pira aqual- 
foi emitido e qualqLier'rasura ou emenda à invalidará. 	i 
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-N 

Á e 
k., 

e do 
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t&te- 

01522082019 00 

MT,,qúlnéa-feir,,22,de 
-t 

0.018 

. 

iS 
agosto 

líl 
20191011500500001.092109 

&2O 

IIU1I1IDI 
E 

MISDÍÍí 
01900000003 
IIHIMS 

, 

5,35606 
IIDiiMIftiHfl 

,. 
Autent1ào 

07 7 

Me ânica 
. 

i 

'UtJlizeoleitrrdeqRCndv - 

• r 

1 

EI 

À,  

4. AUTENTICIPA9E DO, DOCUMENTO PODEM SER CONFIRMADA ATRÁVESIA IHTERNET  NO 
ENDEREÇO http //agitiblue agitic(oud cóài b/portL/portoalegrenorte)t/autenticic$de UTILIZANDO 

À 	O CÓDIQO 12941972a1  

Emissão: 22/08/2019 16:0 :?5 
Usuário: HUMBERTO PEREIRA SALES 

AGIU SOFTWARE BRASIL LIDA, -À 
wwwpgili.com.br  1 Ç6 	6193700 ',tdel 

e 7 ' 
	 '•I 

CorppLemento: 

Distrito: 

ÁDOS D9 IMÓVEL URáANq  

irsc.imp6iijára: 2.4.12.12Õ2Ô.OZ1 .Oj 

Logradouro: Rua 16 

1. CórhjIemento 

DÏstrjto:, 
t 	À... 

DADOS DO VAL,ÕRVENAC DE IMÓVEL. 

j' Auniçi'pio: Porto Alegre-Do Ntte/  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA i 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 31/2014 - CIA 0026054-35.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadori~a de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das edificações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas d 

que eu, 

Martins), Coo 

er Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do 

(Marluce Peixoto de Assis 

nadora Administrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída pela Portaria n° 104/2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação sodal e a manutenção do Estado 
Democrático. 

Coordenadoria Adminitrativa . Centro Político Administrativo - CPA 
Coordenadoria.administrativa@tjmt.jus.br  

LPB 
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'JÜStJA DA la  INSTÂNtIA) 	 1' 

etarias Crinhinàis, .Juizados Orimipais e Ãuditorià Militar 
- 	 $ 

JUStÇÁDÁ 2 iNTÂNciÁ 
rias Cri miiiai G

,
in*is e;R 	dáÕriminais ..q 

- 	TURMÀtECURS-Ai 
CRIMINAL 

flatentp do1ribinI de Justiça, Cohselhg dá MágiStratur 
.Corregedoria-GetaI da Justi'ça e Órgão Esp,ecia 

7 

PROcESSIi ÁDMINISTRATIVO -19/201V 

Oia. CQMARCA DE PÕRT?) ALEGRE Dó N 
Ut401/021201 1• terça4farâ 

1 IlIDIlilIl ItI UlI Dliii tU! 11111 tilIlt 
°/oPto; id 211$8.6 

I 	V7586 	Vélúrne 	
4 	 ' 	, 	. 	5.699', 2.011 

'6licitante-' SXMA 	k.'DkA.CRIST1ÉjPÂDT DA SILVA. 	 4 

4JU1z44 DIREITO DIRETORA DÓ 1OR UM DA C0AÀC4 DE'pORTO ALEGREDb NORTE/MT 

&iMdo(í): 1Ê)Ó.R. bE&JoStSrLVÉdoMBS 

/ 	PRESíD ENTE 1)0 TPJBUN44L DEJU.TIÇA DOESTA 110 DÊMATO GRÔSQ 
'Assunto 	Prefeitura Munippal de Porto Alegi1 dç 4orte/Jv{T  oferece dbação de áred dc lenas de 7 392m2 pa& edificação da 

-sede d&FótumtãCõriiarc&  
-, 	Usuário 6140 	* 	4rquivaddcm: 

Trr 
1 

pan 	 

1 

'4 
e 4 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 
CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício n° 006/2011 - Adm. 	 Em, 19 de janeiro de 2011. 

Ref. Protocolo: 065263/2009 

ID: 215238 

0005698-24.2011.811.0000 
Presidúnoja - TJMT 
ADMINISTRATIVA 
0.4. ZI/i/201t 1B;1ø6 
fla4 	1t032 
No. :5698/2011 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia da Lei 

Municipal n°619/2010 e matrícula n° 1.495 do CRI de Porto Alegre do Norte, onde 

o Poder Executivo Municipal oferece em doação uma área de terras de 7.392m2  

para edificação da sede deste Juízo. 	 - 

Diante disso, solicito de Vossa Excelência 

autorização para o recebimento da doação, esclarecendo que em contrapartida se 

faz necessária a entrega do prédio onde atualmente se encontra o Fórum desta 

Comarca. 

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência 

protestos de consideração e apreço. 

Os 
Yâne Padim da Silva 

a de Direito e Diretora do Foro 

Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ SILVÉRIO GOMES 
DD. Presidente do Egrégio TribIJnal  de Justiça 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
78050-970 - CUIABÁ/MT 

Respeitosamente 



Sendo só o que tínhamos pará o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente 

Edi Es 
Préfeito 

A 
Meritíssima Senhora 
D. Cristiano Padin da Sllv 
DD Juíza de Direito da Comarca de Port de Mato Grosso. 

o 

TJ/MT 
Fis. Q à) 

ESTADO DE MATO GROSSO 	PORTO ALEGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALAI * 
ALEÓRE DO NORTE 	ww* 

PARA TODOS CNPJ: q3.238.67210001-28 	 2009•2012 

Porto Alegre do Norte - MT. em 06 de Janeiro de 2011. 

Ofício N° 001/SF/SC/201 1 

Meritíssima Senh4ra, 

Através deste, estamos encaminhando em anexo documentos para 

recebimento e doação de imóvel urbano, no intuito da fritura construção do prédio para 

instalação desta comarca. 

Lei Municipal N°. 61912010 

Memorial Descritivô - Anexo 01 

Memorial Descritivç - Anexo 02 

Memorial Descritivo - Anexo 03 

Memorial Descritivp -Anexo 04 

Memorial Descritivó —Área 7.392 mts. 

Copia da Escritura 

Matricula 343 registrada no 10  Serviço Registral da Comarca de Porto 
Alegre do Norte - Mato Grosso. 

1 



TJ/MT 

FI&  Q1I  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

ALEGRE DO NORTE 
Ct4PJ: 03. 8.67210001-28 2009.2012 

PORTO ALEGRE 

PARA TODOS 

JUSflFICATIVA: 

CONTAMOS COM O APOIO DOS NOBRES VEREADORES NA 
APROVAÇAO DO PROJETO DE LEI 26/2010, QUE DISPOE SOBRE A 
DESAFETAÇAO DE IMOVEL PUBLICO,  BEM COMO AUTORIZAÇAO 
PARA O PODER EXECUTIVO RECEBER E REALIZAR DOAÇAO DE 
IMOVEL URBANO, TENDO EM  VISTA A GRANDE CONTRTBUIÇAO 
PARA A COMUNIDADE, NA (bONSTRUÇAO DO NOVO PREDIO DO 
FORUM , E JÁ COM O COMPROMISSO D DEVOLAÇAO DA ATUAL 
SEDE DESTA COMARCA, PARA O MUNICIPIO, QUE SERA USADO 
PARA FUTURA INSTALAÇÃO DA PREFEITURA, DANDO MAIS 'COMODIDADE AOS NOSSOS CIDADÃOS , BEM COMO MELHORES 
CONDIÇOES DE TRABALHO AIOS NOSSOS FUNCIONARTOS. 



Projeto de lei nQ 026/2010 

ESTADO DE MATO GROSSO 	PORTO ALEGRE ia da a o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

ALEGÁE DO NORTE 	wwgkw 
DADA I~AC 

CNPJ: 03.238.672/0001.28 	 2009.2012 

PROTOC9de 1 
AWM do MT 

na Aprovado por unanimidade 
sobre desafetação deirnóvel público, bem como 

Na Sessão  dO utorizaço para o poder executivo receber e realizar doação 

	de imóvel urbano." 

Art. 12 . Fica o poder executivo municipal autorizado a desafetaros seguintes equipamentos 

comunitários do Loteamento Santos Dumont, representado pela matricula n2 343, registrada 

no 19 Serviço Registral da Comarca de Porto Alegre do Norte: 

a) Área de 3.600,00 m2 (três mil i e seiscentos meros quadrados) representada pelo 

equipamento comunitário da quadra 21 com as seguintes medidas e confrontações: 

frente com a rua 18, medindo 60,00 m; fundo com a rua 16, medindo 60,00 m; lado 

direito com a rua 17, medindo 60,00 m; lado esquerdo com os lotes 10 e 1, da quadra 

21, medindo 60,00 m, conforme map&e memorial descritivo anexo n2  1. 
b) A porção de rua localizada entre a quadra 20 e a praça localizada a sua frente, 

conforme mapa e memorial deschtivo anexo n2 2. 

c) A praça localizada em frente a quadra 20, entre as ruas 18, 17 e 22, conforme mapa e 

memorial descritivo anexo n2  3. 

Art. 22 - Fica autorizada a criação dej lotes para uso, gozo ou comercialização na área 

desafetada na alínea "a" do art.,  19 desta 1ei pelo proprietário do Loteamento Santos Dumont. 

Art. 32 - Fica o poder executivo municipal autorizado receber sem ônus, salvo despesas com 

lavratura e registro de escrita pública, loaçâo do imóvel urbano loçalizado no loteamento 

Santos Dumont correspondente as área desafetadas nas alíneas "1? e "c" do art. 12  desta lei e 

os lotes 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13,14, 15, 16, 17, 18 e 19 da qJadra 20 do Loteamento 

Santos Dumont, representado pela matkcuia n2 343 registrada no 1Q Serviço Registra] da 

Comarca de Porto Alegre do Norte conforme mapa anexo com as seguintes medidas e 

confrontações: área total de 7.392,00 m2 (sete mil trezentos e noventa e dois metros 

quadrados)confrontando na frente com a rua 22, medindo 91,00 m; fundo com a rua 16, 

medindo 84,00 m; lado direito com os lotes 20 e 05, medindo 72,00 m; e lado esquerdo com a 

rua 17, medindo 104,00 m, conforme mapa e memorial descritivo, anexo n2  4. 



FEITO MUNICIPAL 

1. 

Art. 4 - Fica o poder executivo municipal autorizado a doar para o Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso, inscrito no dNPJ nQ 03.535.606/0001-10, sem ônus, dispensada a 

licitação, nos termos do art. 17, § 49 da Lei n2  8.666 de 1.993. 

§ 12 O imóvel doado se destinará exclusivamente para construção da sede do fórum da 

comarca de Porto Alegre do Norte. 

§ 22  O donatário possui prazo de 03 anos para iniciar a edificação sobre o imóvel doado, sob 

pena de ser cancelada a doação e o domínio do bem imóvel ser devolvido para fazenda pública 

municipal de Porto Alegre do Norte. 

Art. 59- Esta Lei entre em vigor na data, de sua publicação. 

Porto Alegre do Norte-  MT, 24 de Dezembro de 2010 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 

ALEGRE DO NORTE 
CNPJ: 03.238.672/0001-28 

PORTO ALEGRE 

* 
PARA TODOS 

2009.2012 

LEI N2 619/2010 

"Dispõe sobre desafetação de imóvel público, bem como 

autorização para o poder executivo receber e realizar doação 

de imóvel urbano." 

Art. 19  - Fica o poder executivo municipal autorizado a desafetar os seguintes equipamentos 

comunitários do Loteamento Santos Dumont, representado pela matrícula n9  343, registrada 

no 12  Serviço Registra] da Comarca de Po10 Alegre do Norte: 

a) Área de 3.600,00 m2 (três mil e seiscentos meros quadrados) representada pelo 

equipamento comunitário da quadra 21 com as seguintes medidas e confrontações: 

frente com a Rua 18, medindo 60,00 m; fundo com a Rua 16, medindo 60,00 m; lado 

direito com a Rua 17, medindo 60,00 m; lado esquerdo com os lotes 10 e 1, da quadra 

21, medindo 60,00 m, conforme mapa-e memorial descritivo anexo n9  1. 

b) A porção de rua localizada entre a quadra 20 e a praça localizada a sua frente, 

conforme mapa e memorial descritivo anexo n9 2. 

a) A praça localizada em frente a qUadra 20, entre as ruas 18, 17 e 22, conforme mapa e 

memorial descritivo anexo n9  3. 

Art. 22  - Fica autorizada a criação de lotes para uso, gozo ou comercialização na área 

desafetada na alínea "a" do art. 1 desta lei pelo proprietário do Loteamento Santos Dumont. 

Art. 32 - Fica o poder executivo municipal autorizado receber sem ônus, salvo despesas com 

lavratura e registro de escrita pública, doação do imóvel urbanp_lpcalizado no loteamento 

Santos Dumont correspondente as área desafetadas nas alíneas "b" e "c"  do art. 19  desta lei e 

os lotes 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 da qdadra 20 do Loteamento 

Santos Dumont, representado pela matrícula n2  343 registrada no 12  Serviço Registra] da 
Comarca de Porto Alegre do Norte conforme mapa anexo com as seguintes medidas 

confrontações: área total de 7.392,00 hi2 (sete mil .trezentos e noventa e dois metr 

quadrados)confrontando na frente com a rua 22, medindo 91,00 m; fundo com a rua 1 

medindo 84,00 m; lado direito com os lotes 20 e 05, medindo 72,00 m; e lado esquerdo com 

rua 17, medindo 104,00 m, conforme mapa e memorial descritivo, anexo n2  4. 



]TO MUNICIPAL 

e 

1 

o 

Art. 42 - Fica o poder executivo municiaI autorizado a doar para o Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso, inscrito no CNIJ n2  03.535.606/0001-10, sem ônus, dispensada a 

licitação, nos termos do art. 17, § 42 da Lei nQ 8.666 de 1.993. 

§ 12 O imóvel doado se destinará exclusivamente para construção da sede do fórum da 

comarca de Porto Alegre do Norte. 

§ 22  O donatário possui prazo de 03 anos para iniciar a edificação sobre o imóvel doado, sob 

pena de ser cancelada a doação e o domínio do bem imóvel ser devolvido para fazenda pública 

municipal de Porto Alegre do Norte. 

Art. 59-  Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Porto Alegre do Norte - MT, 29 de Dezembro de 2010 

à  /' 



J. W. AGRIMENSURA 
TELEFONE: (66) 3569-1331 / 8402-6867 

Avenida Sabino Brito no 423, Porto Alegre do Norte - MT. 
CGC (MF) 01.859.214/0001-80 

www.iwagi-imensurahotinai 1 .com  

Projeto 4e Lei n.o  026/20 10 

ANEXO 01 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Memorial Descritivo da área de 3.600,00 m2 (Três mil e seiscentos 
metros quadrados) a ser desmembrado da matrícula n.° 343, do Cartório de Registros 
Imobiliários da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT, parte da Quadra 21 - 
Equipamentos Comunitário do Loteamento Santos Dumont, zona urbana da Cidade de Porto 
Alegre do Norte - MT. 

Proprietário: 	EDIO BRUNETA. 
Transmitente 	O Município de Porto Alegre do Norte - MT. 
Área- 	 3.600,00 m2. 
Município 	Porto Alegre do Norte - MT. 

Limites e Confrontações: 

FRENTE: 	Para a Rua 18, medindo 60,00m; 
FUNDO: 	Confrontando com a Rua 16, medindo 60,00m; 
LADO DIREITO: Confrontando com a Rua 17, medindo 60,00m; 
LADO ESQUERDO: Confrontado com os Lotes 10 e 01, da Quadra 

21, medindo 60,00m; 

Fica assim concluído este memorial descritivo, com a finalidade de 
localização planimétrica, tudo conforme planta em anexo, que faz parte do presente. 

Porto Alegre do Norte - MT, 22 de Dezembro 2010. 

José'Wandcrtcy Su' 
Agrimensor CREAII'D 414 
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3W AÇt~!MENSURA (66) 3569 1331 

Avenida Sabino Brito, n 	tor Tapirape - Porto Alegre do Norte-MT 	(66) 8401 2020 

Folha: 

01/01 
Objetivo: 

LEVANTAMENTO PLANIMETRICO DE ÁREA PARA PERMUTA 

Denominação: 

Lotearnento Santos Dumont 
Localidade: 

Porto Alegre do Norte - MT 

Pr*rietarlo: Data: 

Prefeitura Municipal / Édio Brúnetta 2211212010 

Área: Matrícula: Escala: 

10S92,00 m2 343 CRI/PAN 1 	2.000 

osóWanderleySir:rio teves 
AMmnnsnr .PFAftS 	71!) Assinatura do proprietário 



     

J. W. AGRIMENSURA 

TJIMT 

Fis. 	 

 

   

TELEFO}E: (66) 3569-1331 18402-6867 
Avenida Sabino Ikito n° 423, Porto Alegre do Norte - MT. 

CCC (MF) 01.859.214/0001-80 
www.lwagritnensura@hotinail,cojTi  

   

Projeto de Lei neo  026/20 10 

ANEXO 02 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Memorial Descritivo da área de 1.008,00 zn2 (Um mil e oito metros 
quadrados) compreendendo entre á Rua 18 e a Quadra 20, do Loteamento Santos Dumont, 
que será incorporada a área destinada ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, para 
a construção do Fórum, localizado n4 zona urbana da cidade de Porto Alegre do Norte - 
MT., a ser desmembrado da matrícila »,0  3431  do Cartório de Registros Imobiliários da 
Comarca de Porto Alegre do Norte - MT. 

Proprietário: 	O Município de Porto Alegre do Norte - MT. 
Área- 	 1.008,00 m2. 
Município 	Porto Alegre do Norte - MT. 

limites é Confrontações: 

FRENTE: 	Para a Rua 17, medindo 12,00m; 
FUNDO: 	Confrontando com a Rua 22, medindo 12,00m; 
LADO DIREITO: Confrontando com área destinada a Praça, 

medindo 84,00m; 
LADO ESQUERDO: Confrontado com os Lotes 14, 15, 16, 17, 18 e 

19, medindo 84,00m; 

Fica assim concluído este memorial descritivo, com a finalidade de 
localização planimétrica, tudo conforme planta em anexo, que faz parte do presente. 

Porto Alegre do  Norte - MT, 22 de Dezembro 2010. 

Jo54& Wanderley Su 
Agrimensor C 

teves 
MT 



o., 03 02 04 

Mexo 1 

Mexo 2 

Mexo 3 

Anexo 4 

- 3.600,00 m2  
- 1.008,00 m2  
• 1.344,00 m2  

6.040.00 m2  
Asca Totat 10.992,00 m' 

JW AGRIMENSURA (6@3569 1331 

Avenida Sabino Brita, ri 577- Setor Tapirape - Porto Alegre do Norte-MT 	(66) 8401 2020 

ia: Matrf 
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Lotes 060019 
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Objetivo: 
LEVANTAMENTO PLANIMETRICO DE ÁREA PARA PERMUTA 

Denominação: 

Loteamento Santos Dumont 
Proprietarlo 

Prefeitura MunicipaIs Édio Brunetta 

Localidade: 

Porto Alegre do Norte - MT 

Data: 

22/12/2010 

Assinatura do proprietário 

Escala: 

1 2.000 

ti • € 4 ASí..., e 
José anderisy Sudário 's os 

AnrirnRn.qnr CRFA)MT 4.1 

8 
a 

Folha: 

01/01 

Área: 
10.992,00 m2  



JosJWànderky Sud ia Esteves 
2-r4T Agrimensor C 

J. W. AGRIMENSURA 
TELEFONE: (66) 3569-133118402-6867 

Avenida Sabino BFito ,,° 423, Porto Alegre do Norte - MT. 
CGC (MF) 01.859.214/0001-80 

www.i,wagrirnensura®hotinail.corn 

Projeto de Lei n.° 026/20 10 

ANEXO '03 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Memorial Descritivo da área de 1.344,00 m2  (Um mil, trezentos e 
quarenta e quatro metros quadrados), com a configuração triangular, destinado a praça, 
situada no Loteamento Santos Dumont; que será incorporada a área destinada ao Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso, para a construção do Fórum, localizado na zona urbana 
da cidade de Porto Alegre do Norte - MT., a ser desmembrado da matrícula ti.0  343, do 
Cartório de Registros Imobiliários da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT. 

Proprietário: 	O Município de Porto Alegre do Norte - MT. 
Área- 	  1.344,00 m2. 
Município' 	 Porto Alegre do Norte - MT. 

Limites e Confrontações: 

FRENTE: 	Para a Rua 22, medindo 89,89m; 
FUNDO: ' 	Confrontando com a Rua 18, medindo 84,00m; 
LADO ESQUERDO: Confrontado com a Rua 17, medindo 32,00m; 

Fica assim conqluído este memorial descritivo, com a finalidade de 
localização planimétrica, tudo conforme' planta em anexo, que faz parte do presente. 

Porto Alegre doNorte - MT, 22 de Dezembro 2010. 
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Anexo . 3.600,00m2  
Anexo  1.008,00m2  / 
Mexo 3 ////,. 1.344,00 m2  
Anexo 4 . 5.040,00 m2  

keato1s, 10.992,00 m2  

JW 
Avenida Sabino Brito, n 577- Setor Taplrape- 

AGRIMENSURA 
Porto Alegre 

(66) 3569 1331 

do Norte-MT 	(66) 8401 2020 

Objetivo: 

LEVANTAMENTO PLANIMETRICO DE ÁREA PARA PERMUTA 
Folha: 

01/01 

Denominação: 

Loteamento santos Dumont 
Localidade: 

Porto Alegre do Norte - MT 

Proprietario: 

Prefeitura Municipal! Éd o Br.Hnetta 
Data: 

22812/2010 

Área: 

10.992,00 m2  
Matríctia: 

343 CRI/PAN 
Escala: 

1 :2.000 

N Assinatura J44PTn do propdedo Amímp.mmerWIZASIM 



J. W. AGRIMENSURA 
TELEFONE: (66) 3569-133118402-6867 

Avenida Sabino B9to ti0  423, Porto Alegre do Norte- MT. 
CGC (MF) 01.859.214/0001-80 

wwwjs4'agrirnensurahotinai1 com 

Projeto de Lei neo  026/2010 

ANEXO 04 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Memorial Descritivo da área de 5.040,00 mZ  (Cinco mil e quarenta 
metros quadrados) referente aos LOTES 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 
19 da Quadra 20 do Loteamento Santos Dumont, localizado na zona urbana da cidade de 
Porto Alegre do Norte, a ser desmembrado da matrícula n.° 343, do Cartório de Registros 
Imobiliários da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT. 

Proprietário: 	 
Transmitente- 
Area 	 
Município 	 

O Município de Porto Alegre do Norte - MT. 
EDIO BRUNETA. 
5.040,00 m2. 
Porto Alegre do Norte - MT. 

Lbnitcs e ¶onlrontações: 

FRENTE: 	Para a Rua 18, medindo 84,00m; 
FUNDO: 	Confrontando com a Rua 16, medindo 84,00m; 
LADO DIREITO: Confrontando com os Lotes 20 e 05, medindo 

60,00m; 
LADO ESQUERDO:Confrontado com a Rua 17, medindo 60,00m; 

Fica assim concluído este memorial descritivo, com a finalidade de 
localização planimétrica, tudo conforme planta em anexo, que faz parte do presente. 

Porto Alegre do Norte - MT, 22 de Dezembro 2010. 

José'%flndcrley Su 
Agrimensor CREAJT 

Esteves 
2-MT 



JW AGRIMENSURA (66)35691331 

Avenida Sabino Brito, n 577- Setor Tlrape - Porto Alegre do Norte-MT 	(66) 8401 2020 
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1 :2.000 10.992,00 m2  

LEVANTAMENTO PLANI METRICO DE ÁREA PARA PERMUTA 
Oetivo: 

Denomlnaçao: 

Loteamento Santos Dumont 
Localidade: 

Porto Alegre do Norte - MT 
Data: 

22112/2010 
MaWb: 

343 CRUIPAN 

teves José Wandedey Su 
Andmansor CREA!NT 4.14 Âeelnattxa do proprIetátIo 

s 

s 

Fotia: 

01101 



Data: 
22/1212010 

Proprietario: 

Prefeitura Municipal / Êdio Brunetta 
Matrícula: 

343 CRI/PAN 

ii 6 

rI 
ft 

04 03 02 

/ 	g 
12i fl00 VI  

tfl/c 

—\N \ 
Lcte6060019 ' 

&040.00 

\ 

13,00  
104,tOr. 

EUUtWENTO 
COMUNITARJO 

3.sa000m2 

ii 

25  

Mexo 1 	 3.600.00 tu2  

Mexo 2 	= 1.008,00 tu2  
Mexo 3 '///,,  1.344,00 tu2  

Mexo 4  \"< 	 5.040,00  m2  
MaTotat 10.992,00 tu' 

JW AGRIMENSURA (66) 3569 1331 

Avenida Sabino Brito, ri 577- Setor Tapirape - Porto Alegre do Norte-MT 	(66) 8401 2020 

LEVANTAMENTO PLANII4ETRICO DE ÁREA PARA PERMUTA 
Objetivo: Folha: 

01/01 

Denominação: 

Loteamentó Santos Dumont 
Localidade: 

Porto Alegre do Norte - MT 

Assinatura do proprietário 

N 

José Wande.ley Sudário 
Andmpr%snr CRFÀ/MT 4A4 

Escala: 
1 2.000 

Área: 
10.992,00 m2  
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FIE  
SI  

1° SERVIÇO REGISTRAL 
M*ÇÇItÍCULA LIVRO 02 ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

LIVRO GERAL -02- REGISTRO DE JMÕVEIS 
FICHA 

verso 
1a 

DanielIe Tinôco de Anunciação 
Oficial 

LOTE QUADRA 
01 

ÁREA 
NT2  

AVERBAÇÕES 

01 01 360,00 VENDIDO - MATRICULA 1.259- PAN 
02 01 360,00 VEN?IDO - MATRÍCULA 1.260 - PAN 
03 01 360,00 VEN»DO - MATRICULA 77í-  PAN 
04 01 360,00 VENDIDO - MATRICULA 1.110- PAN 
05 01 360,00 VEN)IDO - MATRICULA 772 - PAN 
06 01 360,00 
07 01 360,00 
08 01 360,00 
09 01 360,00 
10 01 360,00 
11 01 360,00 
12 01 360,00 
13 01 360,00 
14 01 360,00 
15 01 360,00 
16 01 360,00 
17 01 360,00 
18 01 360,00 
19 01 360,00 
20 01 360,00 

LOTE QUADRA 
02 

ÁREA -, AVERBAÇÕES 

01 02 360,00 
02 02 360,00 
03 02 360,00 
04 02 360,00 
05 02 360,00 
06 02 360,00 
07 02 360,00 
08 02 360,00 
09 02 360,00 
10 02 360,00 
11 02 360,00 
12 02 360,00 
13 02 360,00 VENDIO - MATRÍCULA 1.267- PAN 
14 02 360,00 VENDI O - MATRICULA 1.268 - PAN 
15 02 360,00 
16 02 360,00 
17 02 360,00 
18 02 360,00 



MATRICtf)A 

343 - 
1  

4VRp02 

$1CRÀ2a 

1° SERVIÇO REGIL 
ESTADO DE MATO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE 

LIVRO GERAL -02- REGIStrRO 

Danielie Tinôco de Aiunciação 
Oficial 

GROSSO 
DO NOR1E 

DE IMÓVEIS 

As. - 

LOTE QUADRA 
02 

ÁREA 
ml 

AVERBAÇÕES 

19 02 360,00 
20 02 360,00 

LOTE QUADRA 
03 

ÁREA 
1W 

AVERBAÇÕES 

01 03 360,00 
02 03 360,00 
03 03 360,00 
04 03 360,00 
05 03 360,00 
06 03 360,00 
07 03 360,00 
08 03 360,00 
09 03 360,00 
10 03 360,00 
11 03 360,00 
12 03 360,00 
13 03 360,00 
14 03 360,00 
15 03 360,00 
16 03 360,00 
17 03 360,00 
18 03 360,00 
19 03 360,00 
20 03 360,00 

1  

LOTE QUADRA 
04 

ÁREA 
1W 

AVERBAÇÕES 

01 04 360,00 
02 04 360,00 
03 04 00 
04 04 : 	,00 os 04 
06 04 360,00 
07 04 360,00 
08 04 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 1.262 - PAN 
09 04 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 1.258 - PAN 
10 04 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 1.263 - PAN 
II 04 360,00 
12 04 360,00 
13 04 360,00 



MATRICULA 

FICHA 

LIVRO 02 

O2-verso 

1° SERVIÇO REGISTRÀL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE

AL3 

 

LIVRO GERAL -02- REGISTRO DE IMÓVEIS 

Danleile Tinôco de AiuncIação 
Oficial 

Fis 

LOTE QUADRA 
04 

ÁREA 
M2  

AVERBAÇÕES 

14 04 360,00 
IS 04 360,00 
16 04 360,00 
17 04 360,00 
18 04 360,00 
19 04 360,00 
20 04 360,00 

LOTE QUADRA 
05 

ÁREA AVERBAÇÔES 

01 05 360,00 
02 05 360,00 
03 05 360,00 
04 05 360,00 
05 05 360,00 
06 05 360,00 
07 05 360,00 
08 05 360,00 
09 05 360,00 
10 05 360,00 
11 05 360,00 
12 05 360,00 
13 05 360,00 
14 05 360,00 
15 05 360,00 
16 05 360,00 
17 05 360,00 
18 05 360,00 
19 05 360,00 J 
20 05 360,00 

LOTE QUADRA 
06 

ÁREA 
1W 

AVERBAÇÕES 

01 06 420,00 
02 06 390,00 
03 06 390,00 
04 06 390,00 
05 06 390,00 
06 06 390,00 
07 06 390,00 
08 06 390,00 

'4» 
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1° SERVIÇO REGISTRAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NOR 

LIVRO GERAL -02- REGISTRO DE IMÓVEIS 

Danielie Tinôco de Anunciação 
Oficial 

LOTE QUADRA ÁREA AVERBAÇÕES 
06 1W 

09 06 390,00 
10 06 420,00 

LOTE QUADRA 
07 

ÁREA 
M2  

AVERBAÇÕES 

01 07 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 685 - PAN 
02 67 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 686 - PAN 
03 07 360,00 - 
04 07 360,00 
05 07 360,00 
06 07 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 687 - AN 
07 07 360,00 VENDIDO - MATRICULA 688 - PAN 
08 07 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 689 - PAN 
09 07 360,00 VENDIDO - MATRICULA 690 - PAN 
10 07 360,00 VENDIDO - MATRICULA 691 - PAN 
11 07 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 692 - PAN 
12 07 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 693- PAN 
13 07 360,00 VENDIDO - MATRICULA 694 - PAN 
14 07 360,00 VENDIDO - MATRICULA 695 - PAN 
15 07 360,00 VENDIDO - MATRICULA 696-PAN 
16 07 360,00 VENDIDO - MATRICULA 697 - PAN 
17 07 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 698 - PAN 
18 07 360,00 VENDO - MATRÍCULA 699 - PAN 
19 07 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 700 - PAN 
20 07 360,00 VENDIDO - MATRÍCULA 701 - PAN 

LOTE QUADRA 
08 

ÁREA 
1W 

( 	AVERBAÇÕES 

01 08 360,00 
02 08 360,00 
03 08 360,00 
04 08 360,00 
05 08 360,00 
06 08 360,00 
07 08 360,00 
08 08 360,00 VENDIDO - MATRICULA 1.109 - PAN 
09 08 360,00 VENDIDO - MATRICULA 1.108 - PAN 
10 08 360,00 
11 08 360,00 
12 08 360,00 
13 08 360,00 
14  08 360,00 



MATRÍCU%A '°8T-A4T 

343 

bVRO 

F!CHÁQ4 

02 
1° SERVIÇO REGISItAL 

ESTADO DE MATO ROSSO 
COMARCA DE PORTO ALEQRE DO NORTE 

LIVRO GERAL -02 - REGIS1fRO DE IMÓVEIS 

Daulelie Tinôco de A4unctaçâo 
Oficial 

Fit - 

LOTE QUADRA 
10 

ÁREA 
1W 

AVERBAÇÕES 

10 10 360,00 
11 10 360,00 
12 10 360,00 
13 10 360,00 
14 10 360,00 
15 10 360,00 
16 10 360,00 
17 10 360,00 
18 10 360,00 
19 10 360,00 
20 10 360,00 

LOTE QUADRA 
11 

ÁREA 
M3  

AVEEBAÇÓES 

01 11 360,00 
02 11 360,00 
03 11 360,00 
04 11 360,00 
05 11 360,00 
06 II 360,00 
07 11 360,00 
08 11 360,00 
09 11 360,00 
10 11 360,00 
11 11 360,00 
12 11 360,00 
13 11 360,00 
14 11 360,00 
15 11 360,00 
16 11 360,00 
17 11 360,00 
18 11 360,00 
19 11 360,00 
20 11 360,00 

LOTE 
 	12 

QUADRA ÁREA 
NF J 

AVEEBAÇÔES 

01 12 420,00 
02 12 390,00 
03 12 390,00 1 
04 12 390,00 

1 05 12 390,00 



iç. MATRÍCULA 

- 	- 

LIVRO 02 

FICHA 
verso 

± 

I-  SERVIÇO REGISTRAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

LIVRO GERAL -02 - REGISTRb DE IMÓVEIS 

- 	Danielie Tinôco de Anuúclaço 
Oficial 

T 
F 

LOTE QUADRA 
12 

ÁREA AVERBAÇÕES 

06 12 390,00 
07 12 390,00 
08 12 390,00 
09 12 390,00 
10 12 420,00 

LOTE QUADRA 
13 

ÁREA AVERBAÇÕES 

01 13 368,00 
02 13 360,00 
03 13 360,00 
04 13 360,00 
05 13 360,00 
06 13 36Õ,00 
07 13 360,00 
08 13 360,00 
09 13 360,00 
10 13 360,00 
11 13 360,00 
12 13 360,00 
13 13 360,00 
14 13 360,00 
15 13 360,00 
16 13 340,00 
17 13 300,00 
18 13 336,00 

LOTE QUADRA 
14 

ÁREA AVERBAÇÕES 

01 14 360,00 
02 14 360,00 
03 14 360,00 
04 14 360,00 
05 14 360,00 
06 14 360,00 
07 14 360,00 
08 14 360,00 
09 14 360,00 



, 
1° SERVIÇO REGISTRAL 

ESTADO DE MAT&GROSSO 
COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NOR1 

T,"/MT 

LIVRO GERAL - 02 - REGISrRO DE 1MÓV1s-.L2 

Danielie Tinôco de Anunciação 
Oficial 

MATE1M 'AL€ 
iOIi-#4t 

343 

o 
¶LTVRt 02 

)Oç 

Á..  
FÍCHA Q 

LOTE QUADRA 
14 

ÁRIA 
1W 

AVEEBAÇÔES 

10 14 360,00 
11 14 360,00 
12 14 360,00 
13 14 360,00 
14 14 360,00 
15 14 360,00 
16 14 360,00 
17 14 360,00 
18 14 360,00 
19 14 360,00 
20 14 360,00 

LOTE QUADRA 
15 

ÁItA AVERBAÇÕES 

01 15 360,00 
02 15 360,00 
03 15 360,00 
04 15 360,00 
05 15 360,00 
06 15 360,00 
07 15 360,00 
08 15 360,00 
09 15 360,00 
10 15 360,00 
li 15 360,00 
12 15 360,00 
13 15 360,00 
14 15 360,00 
15 15 360,00 
16 15 360,00 - 
17 15 360,00 
18 15 360,00 
19 15 360,00 
20 15 360,00 

LOTE QUADRA ÁREA AVERBAÇÕES 
16 1W 

01 16 360,00 
02 16 360,00 
03 16 360,00 
04 16 360,00 
05 16 360,00 



LOTE QUADRA 
16 

ÁREA 
M2  

AVERBAÇÕES 

06 16 360,00 
07 16 360,00 
08 16 360,00 
09 16 360,00 
10 16 360,00 
11 16 360,00 
12 16 360,00 
13 16 360,00 
14 16 360,00 
15 16 360,00 
16 16 360,00 
17 16 360,00 
18 16 360,00 
19 16 360,00 
20 16 360,00 

LOTE QUADRA 
17 

ÁREA 
1W 

AVERBAÇÕES 

01 17 360,00 
02 17 360,00 
03 17 360,00 
04 17 360,00 
05 17 360,00 
06 15 360,00 
07 17 360,00 
08 17 360,00 
09 17 360,00 
10 17 360,00 
11 17 360,00 
12 17 360,00 
13 17 360,00 
14 17 360,00 
15 17 360,00 
16 17 360,00 
17 17 360,00 
18 17 360,00 
19 17 360,00 
20 17 360,00 

vt. ,MATRICULA 

343 FIC 

4VRO 0 

05 - verso 

10 SERVIÇO REGIdTRAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

LIVRO GERAL -02- REGISTRO DE IMÓVEIS 

Danlelie Tinôco de Anunciação 
Oficial 

TJ/MT 
Fis. 



TJ/MT 

Eis. II., 
vf 

• 

MATRíCULÀ 
'OR.7 

l 

343 

- 	1 
oS tRO o  

CHÁ 06 

P SERVIÇO REGISTRAI, 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

LIVRO GERAL -02- REGISTRO DE IMÓVEIS 

Danidile Tinôco de Anunciação 
Oficial 

LOTE QUADRA 
18 

Áp.FiA AVERBAÇÕES 

01 18 420,00 
02 18 390,00 
03 18 390,00 
04 18 390,00 
05 18 390,00 
06 18 390,00 
07 18 390,00 
08 18 390,00 
09 18 390,00 
10 18 420,00 

LOTE QUADRA 
19 

ÁREA 
1W 

AVERIAÇÔES 

01 19 388,80 
02 19 288,00 
03 19 336,00 
04 19 384,00 
05 19 432,00 
06 19 480,00 
07 1* 432,00 
08 19 432,00 
09 19 432,00 
10 . 	19 432,00 

LOTE QUADRA 
20 

ÁREA } 	 AVERBÂÇÕES 

01 20 359,50 
02 20 360,00 
03 20 360,00 
04 20 360,00 
05 20 360,00 
06 20 360,00 
07 20 360,00 
08 20 360,00 
09 20 360,00 
10 20 360,00 
11 20 360,00 
12 20 360,00 
13 • 20 360,00 
14 20 360,00 
15 20 360,00 



1 

'4ÇIATRICULA 

343 

• 

FIdHA 

LIVRO 02 

06-verso 

1° SERVIÇO REGISTRAI, 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

LIVRO GERAL -02- REGISTRO DE IMÓVEIS 

Danielte Tinôco de AiiunciaçAo 
Oficial 

LOTE QUADRA 
20 

ÁREA AVERBAÇÓES 

16 20 360,00 
17 20 360,00 
18 20 360,00 
19 20 360,00 
20 20 360,00 

LOTE QUADRA 
21 

ÁREA 
Np 

AVERBAÇÕES 

01 21 360,00 
02 21 360,00 
03 21 360,00 
04 21 360,00 
OS 21 360,00 
06 21 360,00 
07 21 360,00 
08 21 360,00 
09 21 360,00 
10 21 360,00 

LOTE QUADRA 
22 

ÁREA 
NF 

AVERBAÇÕES 

01 22 360,00 
02 22 360,00 
03 22 360,00 
04 22 360,00 
05 22 360,00 
06 22 360,00 
07 22 360,00 
08 22 360,00 
09 22 360,00 
10 22 360,00 
11 22 360,00 
12 22 360,00 
13 22 360,00 
14 22 360,00 
15 22 360,00 
16 22 360,00 
17 22 360,00 
18 22 360,00 
19 22 360,00 
20 22 360,00 
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Ti/MT 

1° SERVIÇO REGISTRAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEÕRE DO NORTE 

LIVRO GERAL -02- REGISTRO DE IMÓVEIS 

Daniefle Tinôco de Aiknciação 
Oficial 

LOTE QUADRA 
23 

ÁREA 
M2  

AVERBAÇÕES 

01 23 420,00 
02 23 390,00 
03 23 390,00 
04 23 390,00 
05 23 390,00 
06 23 390,00 
07 23 390,00 
08 23 390,00 - 

09 23 390,00 
10 23 420,00 1 

LOTE QUADRA 
24 

ÁREA AVERBAÇÕES 

01 24 360,00 
02 24 360,00 
03 24 360,00 
04 24 360,00 
05 24 360,00 
06 24 360,00 
07 24 360,00 
08 24 360,00 
09 24 360,00 
10 24 360,00 
11 24 360,00 

-- 

12 24 360,00 
13 24 312,50 

,.... 

14 24 372,00 
15 24 324,00 
16 24 276,00 
17 24 228,00 
18 24 180,00 
19 24 465,00 

LOTE QUADRA ÁREA AVERBAÇÕES 
25 

01 25 360,00 
02 25 360,00 
03 25 360,00 
04 25 360,00 
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FICHA 

LrtRO 02 
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vers 7 	o 

1° SERVIÇO REGISTRAL 	
ri 

ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

LIVRO GERAL— 02— REGISTRO DE IMÓVEIS 

Danielle Tinôco de Anunciação 
Oficial 

- 

LOTE QUADRA 
25 

ÁREA AVERBAÇÕES 

05 25 360,00 
06 25 360,00 
07 25 360,00 
08 25 360,00 
09 25 360,00 
10 25 360,00 
11 25 360,00 
12 25 360,00 
13 25 360,00 
14 25 360,00 
IS 25 360,00 
16 25 360,00 
17 25 360,00 
18 25 360,00 
19 25 360,00 
20 25 360,00 

! 

LOtE QUADRA 
26 

ÁREA 
1W 

AVERBAÇÕES 

01 26 420,00 
02 26 390,00 
03 26 390,00 
04 26 390,00 
05 26 390,00 
06 26 390,00 
07 26 390,00 
08 26 390,00 
09 26 390,00 
lO 26 420,00 - 

26 quadras com 447 lotes: 162.697 10m2 
Ruas: 71.591 20m2 

Área verde - 01/ 4.577,00m2 
Área verde - 02/ 7.082,00m2 
Equipamento Comunitário —3.600 00m2 
Pracy-1.472,00m2 ±fl0t,ot 

co 

P7M~-! 
Porto Alegre a0 Norte-MT, 22 de agosto de 
Oficial—que o_fiz digitar, conferi e supscrevi. t€PtE6ReONeffitMT- 

CE RTIDÃO 

Certifico e dou fé. qi ç;g fopCófliLé 
fiel da matrícula n° .3 t1 	LV. boi. 
não existindo quaisq!, r outros registros, 	-rbaçóes 
ou Õnus além do qte dda conEta até a - esente 
data e tem va!or de cntidáo. 
o referido é verdade e dou f 
Porto Alegre d Norte - MT . de ia 'e 20-& 

o REGO 
~ 1 SUBSI 
T ) ? SLJBSTITLJTOIA) 

44JÉ4'1ctla j }4. ç5jfltZtl 



tr 't 

j 
MATEI Ç1 4QRTP. 

343 

2 

10  SERVIÇO REGISTEAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NOR 

LIVRO GERAL —02— REGISTRO DE IMÓVEIS 

Danleile Tinôco de AnnciaçAo 
Oficial 

ÇPROTOCOLO N.° 660 em 22107/2005, lis. 199 IMÓVEL: Uma área de terras, situada na zona urbana 
desta cidade e Comarca de Porto A ege do Norte - MT, denominada LOTiL&MENTO SANTOS 
DUMONT, com área total de 251.020,09 m2 (duzentos e cinqüenta e um mil e vinte metros quadrados), 
dentro das seguintes confrontações: Inicia o perímetro da área, pelo marco M-1, cravado em comum no 
campo de aviação e Chácara Rodrigues; deste segue com rumo de 78°58'32"S, com a distância de 
189,67 metros, divisando com a Chácara Rodrigues até o marco M-2; dai segue com  rumo de 3°32'31"S, e 

distância de 752,50 metros, divisando com a BR 158, até o marco M-3; daí  segue com rumo de 

86048'1I"SW, e distância de 431,50 metros, divisando com terras de Domingos3orges Guimarães até o 
marco M-4; daí segue com rumo de 6 ?59'  1 8"NE e distância de 242,29 metros, djvisando com campo de 
Aviação até o marco M-5; daí segue cm rumo de 16°28'08"NE e distância de 505,36 metros, divisando 
com campo de Aviação, ate o marco 1' 
do Mapa e Memorial descritivo, firmac 
pelo Engenheiro Civil. João Sér 

22/07/2005 fis. 1  ' Por Escritura Pública de Compra e Venda 
p - Ia Oficial do 2° Serviço Notarial e Reg stral de Poflo Alegre do 
2004, transmite-se a totalidade do imóvel objeto 4$ta matricula, 
cinqüenta e um mil e vinte metros quad4ados. Attada Escritura 
Loteamento denominado Santos Dumon, sendojte loteamento 

de São Félix do Araguaia - MT, sob o nilinerd 11-01-13.451. 
DE ALMEIDA, brasileiro, piloto civi', portador da cédula de 

rito no CPF sob o n° 035.726.096-15, cpdo sob o Regime de 
e 'setembro de 1975, com Nilva Maria iIuei4ibrasi1eira, do lar, 

269.747 SSP/MT, inscrita no CPF4 of 208.777.221-53, 
ia, n° 148, centro, na cidade de São F&li4klo Araguaia - MT. 
brasileiro, agricultor e empresário, jpoilador da cédula de 

e inscrito no CPF sob o n.° 640.525.089 04, casado com Patrícia 
nenheira agrônoma, portadora da cédula de identidade RG ri.' 
sob o n.° 248.754.928-98, residentes e domiciliados na Fazenda 
Joaquim - MT. FORMA DO TITULO: Escritura Pública de 
stp de 2004, pela Oficial do 2.° Serviço Notarial e Registral desta 
- T, no Livro n.° 071  fis. 265/267. VAOR: Segundo referida 

a de IWI o imóvel foi avaliado em R$ l60.000,0 (cento e sessenta mil 
Pr -  eift ra Municipal de Porto Alegre do Norte E - MT. CONDICÓES: 

de: Norte - MT, 22 de agosto de 2005. Eu, Daníeile Tinôco .de 
fiçial, .que o iz digitar, conferi e subscrevi. 	  

JO REGISTRO GERAL DE IMOVEIS 
TíTULO4 E DOCUMENTOS 

-1, marco inicial da descrição deste perínttro. Tudo como consta 
os! por kaimundo Lino de Souza, Téc. em 4grimensura, elaborados 
do Sturner - CREA 1739/TD—GO, visto em 2838/MT. 

PROPRIETARIO: JOSÉ ANTÔNIODE ALMEIDA, brasileiro, piloto civil' portador da cédula de 
identidade RG 701.530 SSPIMT, ins4ritp no CPF sob o n° 035.726.096-15, casado sob o Regime de 
Comunhão Universal de Bens, em 13 'e setembro de 1975, com Nilva Maria Almeida, brasileira, do lar, 
portadora da cédula de identidade ' 269.747 SSP/MT, mac 	-no CPF sob o no 208.777.221-53, 
residentes e domiciliados na Av. Ara uaia, n° 148, centro, 	cid .. de .o F$lix do Araguaia - MT. 
NUMERO DO REGISTRO ANTE'; OR: R-01-13.451, atricul •° s.p n.° 3451, assentada no Livro 
n o. 02 do Cartório do 10  Oficio da Co arca de São Félix 40 Ara: . ia :-ÁÁI '. 6 Alegre do Norté - MT, 
22 de agosto de 2005. Eu, Danielie Ti co de Anuncia' o a 	•jr Oficial, 4be  o fiz digitar, conferi e 
subscrevi 

R-01-343 'ROTOCOLO N.° 660 e 
lavrída às fis. 265/267, do Livro n° 07 
Norte - MT, datada de 06 de agosto 
com área de 251.020,00 m2  (duzentos 
Públicatransmite a propriedade de O 
regiMrado no Cartório do 10  Oficio 
FRANSMITENTE: JOSÉ ANTÓ 
ijeiitidade RG 701.530 SSP/MT, íris 

tiuihâo Universal de Bens, em 13 
ora da cédula de identidade R 

resit!ós e domiciliados na Av. Ara 
ADOIJTRENTE: EDIO BRUNE 
identidade - RG n.° 4.509.509-6 SSP 
Sanglard Felipe Brunetta, brasileira, 
1.442.391-0 SSP/MT, inscrita no CP 
Jtaquerô, no município de Novo São 
Compra e Venda, lavrada em 06 de a 
Comarca de Po,#cíÃlegre do Norte 

ordo escritura, de 
reais), pa 
Totalmen 
Anuncia. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO ÇRÂ 

2° SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT 

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO 

Livro L. 
Fls. 76 a 80 
Protocolo 1.667 

1 

S A'1 B A 1V!, quantos a presente escritura pública 
de Doação, virem, que aos seis (06) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e 
onze (2011), nesta Cidade e Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato 
Grosso, neste Cartório, perante niiii escrevente autorizada. Bcluzia Comes Pereira, 
compareceram como OUTORGANTES DOADORES: EDIO BRUNETTA, 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG 110  4.509.509-6, SSP/PR, 
expedida em 10/12/85. inscrito nd CPF/MF sob o n0  640.525.089-04, e esposa 
PATRICIA SANG LARI) FELIPE BRUNETTA, brasileira, engenheira agrônoma, 
portadora da cédula de identidade, RG n° 1.442.391-0, SSP/MT, expedida em 
09/04/2002, inscrita no CPF/MF sob o n° 248.754.928-98, residentes e domiciliados na 
Fazenda ltaquerê, Município de Novo São Joaquim/MT; Ela neste ato representada por 
uma procuração pública, lavrada nas notas do Tabelionato Barbosa da Cidade de 
Primavera do Leste/MT, no l.v.65 as 0s. 163, em 05 de novembro de 2007, outorgada ao 
Sr. Edio Brunetta (acima qualificado), cuja cópias dos documentos ficam arquivados em 
pasta própria, nesta Serventia. E de outro lado como OUTORGADA DONATÁRIA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE, Órgão Público 
do Poder Executivo Municipal. inscrita no CNPJ sob o n° 03.238.672/0001-28, 
localizada à Av. Piraguassú, esquina com Rua Bela Vista. n° 517, Setor dos Esportes, 
neste município de Porto Alegre do Norte/MT, neste ato representada por seu Preíeito 
Municipal. no quadriênio 2009/2012, conforme Termo de Compromisso de Posse 
datado de 01/01/2009, Sr. Edi Eseorsin, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 1276346, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Goiás, inscrito no CPF sob o no 435.462.779-53, residente à Av. .1K, n° 182, neste 
município de Porto Alegre do Norte/MT. Reconhecidos como os próprios, por mim 
Escrevente Autorizada, conforme documentos.que me foram apresentados. Por eles, 
Doadores, me foi dito que a justo título e absolutamente livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus e responsabilidade, mçsmo por hipotecas legais ou convencionais, são 
possuidores legítimos dos seguintes imóveis, situados na zona urbana desta Cidade e 
Comarca de Porto Alegre do NorteÀM'F, locados no Lotearncnto Santos Dumont, 
assim descritos: PRIMEIRO - lote de terreno designado como de n° 06 (seis), da 
quadra n° 20 (vinte), com área de 360,00rn' (trezentos e sessenta metros quadrados), 
limitando de Frente para a Rua 16, medindo 12,00 metros; Lado Direito conf'rontandp 
com lote 07, medindo 30,00 metros; Lado Esquerdo confrontando com o Lose 05, 
medindo 30,00 metros e Fundos confrontando com o lote n° 19. medindo 12.00 metros. 
SEGUNDO - lote de terrdiio designado como de n° 07 (sete), da quadra n° 20 (vinte), 
com área de 360,00m' (trezentos e sessenta metros quadrados), limitando de Frente 
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COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT 

Direito confrontando com lote 17, medindo 30,00 metros; Lado Esquerdo confrontando 

com o Lote 15, medindo 30.00 metros e Fundos confrontando com o lote n° 09, 
medindo 12,00 metros. DECIMO SEGUNDO  - lote de terreno designado como de n° 
17 (dezessete), da quadra n° 20 (vinte), com área de 360,00,n2 (trezentos e sessenta 
meros quadrados), limitando de Frente para a Rua 18, medindo 12,00 metros; Lado 

Direito confrontando com lote 18, medindo 30,00 metros; Lado Esquerdo confrontando 
com o Lote 16. medindo 30.00 melros e Fundos confrontando cqm o lote n° 08. 
medindo 12.00 metros. DÉCIMO TERCEIRO  - lote de terreno designado como de n° 
18 (dezoito), da quadra n° 20 (vintè), com área de 360,001112  (trezentos e sessenta 
metros quadrados), limitando de Freríte para a Rua 18, medindo 12.00 metros; Lado 

Direito confrontando com lote 19, medindo 30.00 metros; Lado Esquerdo confrontando 
com o Lote 17, medindo 30.00 metros e Fundos confrontando com o lote n° 07, 

medindo 12,00 metros. DECIMO QUtRTO  - lote de terreno designado como de n° 19 
(dezenove), da quadra n  20 (vinte), com área de 360,001112  (trezentos e sessenta 
metros quadrados), limitando de Frene para a Rua 18, medindo 12.00 metros: Lado,  
Direito confrontando com LQtc 20, medindo 30,00 melros; Lado Esquerdo confrontando 
com o Lote 18, medindo 30,00 metros e Fundos confrontando com o lote n° 06, 
medindo 12,00 metros, DECIMO QUINTO  - lote de terreno designado como 
PRAÇA, com área de 1.472,00m' (áni mil e quatrocentos e setenta e dois metros 
quadrados), limitando de Frente para t Rua 18, medindo 85,00 metros; Lado Direito 

confrontando com lote 17, medindo 32,00 metros; Lado Esquerdo inexistente, devido a 

Figura geométrica de triângulo, e Fundos confrontando com a Rua n°22, medindo 91,00 

metros. Esta área foi desafetada pela Lei Municipal n° 619/2010, de 29/12/2010, 
conforme artigo lo,  "c", pendente a averbação de desafetação à margem da matrícula do 
loteamcnto. DECIMO SEXTO  - lote de terreno sem denominação, com área de 
1.008,00ni2  (um mil e oito metros quadrados. ohjea4 Rua 18 do Loteamento Santos 

Dumont, entre a Rua 17 e a Ruo 22, juja área foi desafetada pela Lei Municipal n° 
619/2010, de 29/12/2010, conforme artigo 10,  "h", limitando de Frente para a Rua 17, 
medindo 12.00 metros; Lado Direito confrontando com a área destinada a Praça, 
medindo 84,00 metros; Lado Esquerdo confrontando com os Lotes 14, 15, 16, 17, 18 e 
19, da quadra 20, medindo 84.00 metros  e Fundos confrontando com a Rua 0°  22. 
medindo 12,00 metros. A averbação 'de desafetação deste imóvel, à margem da 

matrícula do lotcamento, está pendente e deve preceder a abertura da matrícula 
correspondente. Os referidos imóveis encontram-se devidamente registrados e 

matriculados no 1° Registro Geral de Imóveis, Títulos e Documentos da Cidade e 
Comarca de Porto Alegre do Norte/Nfl', sob o n° R-01-343. Foi me dito que o 
outorgante doador por esta escritura pública e na melhor forma de direito, de forma livre 
e espontânea, doa como de fato é verdtde  a outorgada DONATÁRIA PREFEITURA 
MUNICiPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE/MT, os imóveis descritos e 
confrontados, cuja liberalfdade é realizada sem restrições ou encargos de qualquer 

natureza pelo que desde já cede e transtère a mesma, todo domínio, posse, direito, ação 
e servidão sobre o dito bem imóvel, prometendo o outorgante doador a fazer a presente 
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Eu 	Escrevente que digitei, conferi 
público e raso. Emolumentos: Ato C atuito, 

Em 

udo achei conforme, dou fé e assino em 

da verdade. 



-RICULA 
	

LIVRO 02 

PORTO AWfl 	1) 
NORTE-MT 

M 

'es0, 

LIVRO GERAL — 02 — REGISTRO DE IM 

Vianei Baltasar Perius 
Oficial 

1.495 
	

FICHA 01 

10 SERVIÇO REGISTRAL 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

(Protocolo n° 3.198, em 06/01/2011, fis. 1. 18). EMOVEL: Lote urbano sem denominação, formado pela 
unificação das matrículas n° 1.479 a 1.494, deste Cartório, com área de 7.392,00m2 (sete mil e trezentos e 
noventa e dois metros quadrados), localizado na quadra 20 (vinte), do Loteamento Santos Dumont,  na zona 

urbana da Cidade e Comarca de Porto Alegre do  Norte/Estado de Mato Grosso, com as seguintes medidas e  
confrontações: Frente para a Rua 22 (vinte e dois), medindo 91,00 (noventa e um) metros; Lado Direito 
confrontando com os lotes 20 (vinte) e 05 (cinco), da quadra 20 (vinte), medindo 72,00 (setenta e dois) metros; 
Lado Esquerdo confrontando com a Rua 17 (dezessete), medindo 104,00 (cento e quatro) metros; Fundos 
confrontando com a Rua 16 (dezesseis), mdindo 84,00 (oitenta e quatro) metros. Descrição conforme 
memorial descritivo e mapa, assinados pelo agrimensor José Wanderley Sudário Esteves, CREA/TD 4142-
MT, ART 1080269, quitada. Proprietária: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte, órgão público 
do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJJMF n° 03.238.672/0001-28, localizada na Avenida 
Piraguassú, esquina com a Rua Bela Vista, n° 517, Setor dos Esportes, na cidade de Porto Alegre do 
Norte/MT. Número do registro anterior: unificação das matrículas n° 1.479 a 1.494, Livro n° 02, deste 
Cartório, conforme requerimento da proprietária, por seu Prefeito Municipal Edi Escorsin, CPF/MF n° 
435.462.779-53, datado de 04/01/2011, objeto da AV-02, das referidas matrículas. Emolumentos: ato gratuito. 
Porto Alegre do Norte - MT, 10 de janeiro de 2011. O Oficial j,)i2-- -'- 	Vianei Baltasar Perius. 	 

iu REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, TfTIJLÜS E DOCUMENTOS 
DE POR1O ALEGRE DO NORTE! MT 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que çstafotocõpip reprodução 
fiel da matrícu!a no L 
não existindo quaisquer outros registros, averbações 
ou ônus além do que dela consta até a presente 
data e tem valor de certidão. 
O referido é verdade e dou f. 
Porto Alegre do Porte- MTJ.LL de f33..... de 20J.j. 

( ) ? SUOSTITIEO (A) 
( ) ?SUBSflTUrIAi 

Vianei Baltasar Perius 
REGISTRADOR 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Memorial Descritivo da área de 7.392,00 m2  (Sete mil, 
trezentos e noventa e dois metros 4uadrados) localizada no Loteamento Santos 
Dumont, zona urbana da cidade de Porto Alegre do Norte - MT., que será repassado 
ao Tribunal de Justiça de Mato Groso, destinada a construção do prédio (novo) 
FORUM da Comarca de Porto Alegre do Norte - MT, a ser desmembrado da 
matrícula ri.0  343, do Cartório de Registros Imobiliários da Comarca de Porto 
Alegre do Norte - MT. 

Proprietário: 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 
MATO GROSSO. 

Transmitente 	O MUNICÍPIO DE PORTO ALGRE 
DO NORTE - MT. 

Área- 	 7.392,00 m2. 
Município 	Porto Alegre do Norte - MT. 

Limites e Confrontações: 

FRENTE: 	Para a Rua 22, medindo 91,00m; 
FUNDO: 	 Confrontando com a Rua 16, medindo 

84,00m; 
LADO DIREITO: Confrontando com os Lotes 20 e 05, 

medindo 72,00m; 
LADO ESQUERDO: Confrontado com a Rua 17, medindo 

104,00m; 

Fica assim ccncluído este memorial descritivo, com a 
finalidade de localização planimétrica, tudo conforme planta em anexo, que faz parte 
do presente. 

Porto Alegre do 4ofte - MT, 22 de Dezembro 2010. 

José 	nderley Sint rio 	eves 
Agrimensor CREA!rn 41 
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Avenida Sabino Brito, n 577 - Setor Tapirape 

AGRIMENSURA 
-Porto Alegre 

(66)3569 1331 

do Norte-MT 	(66) 8401 2020 

Objetivo: 
FORUM DA COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 

Folha: 

01/01 
Denominação: 

Estado de Mato Grosso 
Localidade: 

Porto Alegre do Norte - MT 

Proprietario: 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
Data: 

22112/2010 

Área: 
7.392,00 m2 

Matricula: 
343 CRI/PAN 

Escala: 
1 :1.000 

oséWanderleyS'án. Esteves 
Assinatura do proprietário Agrimensor ORFA 	-. 42TD 



ESTADO DE MATO GROSSO  
PODER.JUDICIÁRiO  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ofício n° 006/2011 

Vistos etc. 

Trata-se de ofício encaminhado pela MM. Juíza da 
Comarca de Porto Alegre do Norte noticiando a doação de uma área de 
terras de 7.392 m2  para edificação da sede deste Juízo. 

Determino que a Coordenadoria de Infra 
estrutura tome as providênciks necessárias no sentido de efetivar a 
presente doação, inclusive em relação ao comodato existente. 

Cuia$, 21 de janeiro de 2011. 

Desembargadõr JÔSÉ àiLVÉÈ1O GOMES 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

0 

Gabinete da Presidência - Centro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Matq Grosso - CEP 78050-970. 



rstwo vr iwro çosso 
TODTRJ'UDICJJ42?JO 

flUBtlJ'.b41 DE JUSTIÇA 
COORVT2CWOTJÃ VT INJRJ4IST!RIJTURjIL 

PTG 005698/2011 

Vistos, 

Encaminhe-se o presente expediente ao 

Departamento Administrativo para registrar e autuar, após ao 

Departamento de Material e Patjimônio para verificar a situação cadastral 

do imóvel, devolvendo-me. 

Cumpra-se. 

Cuiabá, 28 de janeiro de 2011. 

Coordefiador de Infraestrutnra 

Renessa 

Aos 28 dias do mês de janeiro do pnoi , 011, faço remessa dos presentes autos ao 

Departamento Administrativo. Eu, ' 	I%IIIÍ hiLL 	sessora da Coordenadoria de 

Infraestrutura, lavrei e subscrevi o presente termo. 

flurwwsc vr Jvs7ÇJ4 Do rsrÀvo vr ~10  çigsso - crm'Ro TOEÍTICO .avwmstjcnIVo sØr - 
CJ4IXJ4 ?OSflrso7j - C1LLUJ4 - 34T- ar?.: 78.050-970 - DECEJOSV'E ?il2X:(65)617-3000 

~C coarcíenatíoríatÇeinfraestrutura@Jmt.gov.br  

o 
o 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRiO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 1912011 -  ID. 227.586 

Vistos. 

I. Ciente. 

II. Registre-se. Autue-se. 

III. Encaminhemse os autos ao Departamento de 

Material e Patrimônio, conforme solicitação de fis. 38-TI. 

Departamentoi Administrativo, em Cuiabá, 10  de 

fevereiro de 2011. 

i 	it 

BeI.a Marcilene - IIo - eis Junqueira 
Diretora do Depat;mento Administrativo 

1 
o 

o 



ESTADO DE MATOGROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUStIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 1912011 - Ib. 227.586 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, em 1.0  dia do mês de junho de 2010, que procedi à 

autuação destes autos como Processo Administrativo n. 19/2011 

• 
- Id. 227.586. Assunto - "Prefeitura Municipal de Porto Alegre do 

Norte/MT oferece doação de área de terras de 7.392m2 para 

edificação da sede do Fórum da Comarca". CERTIFICO, ainda, que, 

depois de consultado o Sistema Atenas, não constatei a existência do 

registro e autuapão de nenhum, processo similar. Dou fé. Do que eu 

xyITtoVJcr-  , Márcia '  Butakka, Técnico Judiciário, lavrei a 

presente. 

mo 
0 



Respeitcsament 

ESTADO DE MATO 'GROSSO 
PODER JUDICIÁRI 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 19/2011 - ID. 227.586 

Ofício fluo 045/2011-DA 

CUIABÁ-MT 
Em 01 de fevereiro de 2011. 

Exma. Sra. 
Dra. Cristiane Padim da Silva 
MM.a Juíza de Direito Diretora Øo Fórum da Comarca de Porto Alegre 
do Norte/MT 

o 
Senhora, Juíza: 

Informo' a Vossa Excelência que o Of. n° 

006/2011-Adm., protocolado deste Tribunal sob n. 0005698/2011, 

concernente a "Prefeitura MuÀicipal de Porto Alegre do Norte/MT 

oferece doação de área de terras de 7.392m2 para edificação da sede 

do Fórum da Comarca" foi registrado e autuado como Processo 

Administrativo n. 19/2011 —Id. 227.586 e poderá ser consultado 

• por meio do telefone (65)3617-3789. 

40 

Bel.a Marcile [ 
Melh Reis Junqueira 

Diretora do De &àartamento Administrativo 



Terceirizacao 
Enviado Por: Marcia Butakka 

01/02/2011 17:55 

Para Cristiane Padim/MAQI$TRADOS/TJ-MT@TJ-MT, Porto 
Alegre do Norte@TJ-MT 

:cc 

oco 

Assunto Of. n2  04512011-DA -  Processo Administrativo flQ  19/2011 - 
Id. 227.586 

Exma. Sra. 
Dra. Cristiane Padim da Silva 
MM.3  Juíza de Direito Diretora do Fórum da Comarca de Porto Alegre do 
Norte/MT 

Encaminho a Vossa Excelência cópia, em anexo, do Of. n° 045/2011-DA. 

oficio 045-2011-da paiS 2011 -id227596.pdt 

Respeitosamente, 

Márcia Butakka 

Departamento Administrativo - TJN'T 

(65)3617-3789 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE 3US1IÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 19/2011 - ID.1 227.586 

REMESSA  

Ao 1.0  de fevereiro de 2011, faço remessa destes autos ao 

Departa ento de Material e Patrimônio, em observância ao 

despaf. do Coordenador de Infraestrutura a fis. 38-T3. Do que eu 

Bei. Marcilene Mello Reis Junqueira 

- Direto do Departamento Adcfninistrativo - a subscrevi. 

ecbemos estes autos 
¶ret/oZ/ tflàsk3li  
à- 	1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PA 19/2011 —ID 227586 

INFORNAÇÃO N. 35/2010/DMP 

Senhor coordenador, 

Em atenção ao despacho de fis. 38-TJ, pertinente à 

situação cadastral do imóvel que atualmente abriga o Fórum da Comarca de Porto 

Alegre do Norte, informamos que este Departamento dispõe somente da escritura 

pública de doação da referida Comarca correspondente à área de 450m2, conforme 

demonstra cópia anexa, não havendo, até a presente data, quaisquer documentos 

relativos à nova área de 3.600 m2, constante de fls. 05-TJ. 

Convém lembrar que, por ocasião do registro da nova 

área, é necessário fazer constar que o donatário seja "o GOVERNO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - Poder Judiciário, neste ato representado pelo(a) Juiz(a) de Direito Diretor(a) do 

Foro da Comarca de Porto Alegre do Norte", tendo em vista o parecer da 

Procuradoria-Geral do Estado com base na Lei n° 8.964, de 27/08/2008, nos 

seguintes termos: 

O Poder Judiciário EstadUal trata-se de um Orgão Público pertencente ao Estado 

de Mato Grosso, logo, não é sujeito de direitos e obrigações. O Estado de Mato Grosso, sim, é uma 

S 	
entidade estatal, possuindo personalidade jirídica, constituindo uma pesoa Jurídica de direito público 

interno' 

Finalmene, consignamos que os autos de Diversos 

3/2009 - ID 215238, cujo objeto trota da regularização dominial dessa Comarca, 

encontram-se no Gabinete do Juiz Auxiliar da Presidência, conforme recebimento 

no Sistema Atenas datado de 15.4.2010. 

É o que cumpre informa 

Cuiabá, 0 de11  2010. 

ÁTANI • DE MORAES SOUSA 

Diretora do Dep.; 	ento de Material e Patrimônio 
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COMARCA DE CUIABÁ CAPITAL DO EST 

ESCRITURA PÚBLICA 
DECLARADOS: 

virem 
.hum ni 
do xnê 
Grosso; 
Comandante Costa, 
compareceram part 
uma 	parte 
Y5COflCE  
SSP/MG, CIC n 2  
aI C El r O 
M-5.816.218 SSP/MG 
casados sob o 
,domiciliados em P1 
bastante procurado 
SSP/GO, CIC n° 06 
residente e do]uici 
da procuração lavr 
cidade e comarca d 
às fls. 56/v° do 1 
lado como Outor 
cm s TI C 
anos so,  com 
nesta capital, ins 
neste ato represen 
PE BARROS FILHO,  b 
Cédula de Identida 
inscrito no CPF/ 
domiciliado à Rua 
capital. O 
como s 
aos do 
dou fé 
ï-epres 
possui 
desembaraçado de quaisquer dúvidas e ônus 
hipotecas, mesmo legais dos seguintes imóveis: 
terras, situados na zona urbana • cidade de 
Norte, na Comarca de São Félix6t. Araguaia, 
Grosso, designados como LOTES 	(RUM 	 
QUADRA N 
LOTE 01 
metros 
medind 
30,00 itt 
fundos 
R-02-6.45./  • ocO"17.O 

M-638.314 

escritura 
Nosso Senh 
co (1.995) 
dade de Cui 
asil, em me 
- perante 
s e contratad 
tes 	Doadore 
OUZ4,,  CI.RG n 2  
comerciante, e sua mulher 
nl 5 
36/15, do 
hão de b 
ato rep 

OS, CI.RG ng 583.157 
asileiro, casado, lavrador, 
legre do Norte, MT; nos termos 
do 2 Ofício de Notas da 
ntins, Estado do Tocantins, 
ta de 30/09/1992; e, de outro 

mx StJflMS  
IDO IDEI MamO 
Põlítiõo Administrativo-CPA, 
ob o n 9  03.535.606/0001-10; 
idente: DES. SALVADOR POMPEU 
tado, magistrado, portador da 
59 expedida pela SSP/NT e 
01.926.511/53, residente e 
ho, n° 992, Centro, nesta 

ora reconhecidos 
m Tabeliã, face 
riginal, do que 
ores, falando o 
do senhores e 

iFsente livre e 
real, inclusive 
Dois lotes de 

Porto Alegre do 
Estado de Mato 

ESSZ 	da 

Livro zV 2, em data 



Cuiabá-MT, 10 de fe 

Tabeliã 
assino em 

E eu 
Ofício 
Escrit 

Emol.: R$ 44,0 

CARTÓRIO DO 10 ÔF 
COMARCA DE CUIAI$Á CAPITAL DO EST 
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Glória Alice Ferreira Bertoli 
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()rIeia E ítiiv, 

Matricula -- 

L 	
f 

CARTOIO DO Lo OFICIO 
Registro de Imóveis da Circunsrição da Comarca de São fõhx do Araguala - Mato Grosso 

Rua EvEnto Grosso tia 202 
Livro No 2 REGISTRO GERAL 

y1i01'dh, (71. .Pcnc,s 	 ,/2tctric »e 	 â AYPre 
Oficial Sutisi II u lo 	 icscrevcfl te .3 a ru mtntad 6 

1 

Ficha 

001 Comarca de São FéIix do Araguaia - MT 

  

1 Mó V E L Um lute de tçrras, si tuado na Zona Urbana d: cid:Lde 'de 

Porto Alogru do Norte, nos ta Comarca de São F6iix do Aruguaict, Estado-

de Mato Grosso, com a areu de 450 m2(Quatrocentos e cinquenta metros - 

quud radOs) , Lote nç 16 - da Qundra ne 76, limitando a FrLr: t com a Rua 

Bela Vabtu, medindo 15,0U mutro; Ludo direito con Lote 01, mejinao - 

30,uC metros; Lado esquerdo corri Lote 15, medindo 3000 metros e Fim 

dos com Lote 02, medindo 15,00 metroo. Com  registro anterior sob o n- 

4C de orderi do Livro 02 deste Cartório. PR0P9ETflI0 O 	N1UIPI) DE.- 

LUC1A, L5ADoDLrroc1zocsp. Sao 1°él.i1 cc A rf.bruai 3., 0-1 IL d121 O 1 i—

l.y3G. 

 

Escr., ciptilografei. Lu9gt. 	 1)iCiai- 

subucrovi. 	 

R.01- 6.45; -Protocolo: 8496. -Fis.: 140 -. Pulo ítu10 de Propriedade, 

expr lido pela Prefeitura £unicipa1 de Luci ura-r110 , inucrita rio CCC sob-

o n O$.50li620/0001-31, em 0 de outubro de 1.985, o pi-opriet-rio, 

UC1!11:1 cjtack, DOOU, a tu :iJid4.de do im6vcJ , objeto deota rnairículu, 	a 

c rU rC ÉU W, 	1WSbr-aua1:i ia, casada, resiuer. Lc. L actUei 

iluda em Por-co Alegre do Norte-MT, portadora do RG/nQ 31'7.353-SSP/MT e 

inucrita no cpi?/n 083.691.86Ji-49. Foi pago o Imposto de Transrnissao — 

de :jonr Im6vuis, conforme DocuHento de ;srrec:duçio DAR tioJelu 3, rio 'ia 

lor de Cz$-1:2,00, referente a Guia n 2  065/86, expedida pela 

da- Rendas Rendas Estaduais de Porto Alegre do Norte-Mi', eu: 26.03, digo, 26.0 

2.86. São FLix do ;iz:uruaia, 04 de julho de i.9C6. 
11 

dati.1o1.rui.ei. Lu,Qç.tr 	 0iicicI, í.uhicruv.- .... 

4-. 



c?VCariic'ne Xitio Lemos 
Oiici.l Efetiva 

Matricula 

~] 6.455  

CARTÓRI•O DO 1.0  OFÍCIO  
Registro de imóveis da Circunscrição da Comarca de São flhIx do Araguaia 	Mato Grosso 

Rua Mato Grosso P4.° 262 

Livro N.° 2 REGISTRO GERAL 

'161o!sía J. Lemos 	c2rC. 	1izabeth g. Caroa1I 
Oficial Substituto 	 Escrevente Juramenheda 

Ficha ______ 

L 002( 
Comarca de São FéIix do Araguaia - MT 

Fone: (065) 522-1365 

!J fiunSTu rUCUkw 

a 

1 M Ó V E L :]Jier AIJICE pQIcrtm!ro DE SOtJZ4, 01—R riQ M-5.816.218-.8S2/ 

MG, CIO riQ 654.943.93645, 4o lar, brasileiros, casados sob o regime - 

de comunhão de comunhão de bens, residentes e domiciliados era Pirauba, 

MG, DOARfl, a totalidade do imóvel objeto desta matricula, que para - 

efeitos fiscais avaliou-se por B$1.000,00(hum mil reais), ao lflBtlNfli' 

fl JUSTICA DO ESTA»0 DE MATO, QBOSSO,00xa sede no centro Político admi—
rtistrativo-dpÁ, em Cuiabd4rTj inscrito rio 0G0417 sob o ri2  03.535.606 / 
0001-10.Apresentada Oertidãonegativa Estadual ri2  015/959 expedida pe-
la Ezatoria de Porto Alegre do Rorte-?4T, eia data de 07/03/95  ;CertidAo' 
negativa }4miicipal n2 016/959  datada de 06/03/95;DAB, modelo 39  pago - 
no valor de B$219259  referente a guia de ITfl, avaliada eu R$500,00,e 
pedida pela Fbcatoria de 	Alegre do Rorte -ItT .Sao P41 do Araguala 
09 de Março de 1.995.Eu, AS.4  UCBsc.datilogratei.Eu, - 	,on— 
cial, subscrevi. 



Jf!arilone .&nø .f?emos 
Oficial Efetiva 

Matricula _______ ________ _ 

Registro de Imóveis da Circunscriçãd da Comarca de São FóIix do Araguala - Mato Grosso 
Rua Mato Grosso no 262 

Livro No 2 REGISTRO GERAL 

(3 .i2omos 
Oficial Substituto 

Ficha 

'Maria â9 Qtazaró e ci 
Escrevente Juramentada 

6.456 Comarca do São Félix do Araguaia - (Vil 

CARTÓRIQ DO 1.o OFÍCIO 

IMÓVEL: Um lote de terras, situada na Zona Urbana da cidade de 
Porto Alegre do Norte, nesta Cõmarca de São F&Lix do Araguaia, Estado-

de Mato Grosso, com a área de 450,00 m2(Quatrocentos e cinquenta me - 

Itros quadrados), Lote nQ 01 - da Quadra nQ 76, limitando a Frente com 

a Rua Bela Vista, medindo 15,00 metros; Lado direito com Av. Piragiaas-

s)1, medindo 30,00 metros; Lado esquerdo com Lote 16, medindo 30,00 me-
tros e Fundos doM Lote 02, medindo 15,00 metros. Com  registro anterior 

sob o n2 468 de ordem do Livro 02 deste Cartório. PROPRIETARIO: O MUNI 

PIO DE  LUCIARA, ESTADO DE MATO GROSSO. 3o P6lix do Araguaia, 04 de- 

julho de 1.986. Eu,- Ecr., datilografei. Eu, W7 	 

Oficial, subscrevi 	  - 

140- Pelo Título de Propriedade, 

• expedida pela Prefeitura Municipal de Luciara-M'r, inscrita no OGC sob- 

o ng 03.503.620/0001-31, em 01 de outubro de 1.9859 o Trppriet.ric aol 

ma citado, DOOU, a totalidade cio, irn6ve], objeto desta matrícula, a SrO 

MARIA DO CÉU DE MEDEIROS, brasileira, casada, residente e domiciliada- 

em Porto Alegre do Norte-MT, portadora do RG/n2 317.353-SE3P4vIT e ins 

crita no CPF/nQ 083.691.861-49. ioi pago o Imposto de Transmiss.o de - 

•Bens Imóveis, conforme Documento, de Arrecadação DAR Modelo 3, no valor 
de Cr$-122,000, referente a Guia çi9 061-86, expedida pela Exatoria das 

Rendas Estaduais de Porto Alegre do Norte-MT, em 26/02/86. São Mlix - 
do Araguaia, 04 de julho de 1.986. Lu, 	Escr., datilografei. - 

Eu,pjv 	 -0Íicia1, subscrevi. 	  
) 	—a-- 	 - 
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CARTÓRIO DO 1.0  OFÍCIO 
Registro de imóveis da Circunscrição do, Comarca de São Félix do Araguaia - Mato Grosso 

Rua Mato Grosso N.' 262 

Livro N.° 2 
1 
 REGISTRO GERAL 

Ov6arilene Lino Lemos 	cl6loisio J, Lemos 	JK.2 ClLzabeth 
Oficiei Efetiva 

Matricula 	

r 
____Ficha

6.456 	 002  

TJIMT 

FIs 9  
'e; 

Oficiei Substituto 	 Escrevente Juramentada 

Comarca de São FóIix do Araguala - MT 
Fone: (065) 522-1385 

1 M O V E L: 936459 do lar, bflafleiros, casados sob o regime de co-

munho de bens, residentes e domiciliados em Pfrauba,G, DOARAM, a to-

talidade do imóvel objeto desta matricula, que para efeitos fiscais, / 
avaliou-se por R$1.000,00(hum mil reais), ao TUBV1Q&TJ DE JUSTIÇA DO ES  

LAQ  DE IfiTO GROSSO,  com sede no Centro Político adEdrlistrativo-CPÃ ,/ 
eia- Cuiabá41D, inscrito no CQC/blP sob o ti2  03.535.606/0001-1O.Reate ato 

k orwn apre sentados. Certidão negativa Estadual n9 015/95, expedida pela 

tona de Porto Alegre do Nor -XITI, em data de 07/03/95; Certidão ne-

gativa Municipal zQ 016/959  datada de 06/03/95  ;DAR, modelo 3,  pato no' 

valor de 1t$2,259  referente a gu!.a de ITBI anilada em R$500,00 9  expe-

dida pela Prefeitura digo, pela. Exatonia de Porto Alegre do Norte 

em: data de 07/03/95.2Iâ P4 x doAraguaia,09 de Março de 1.995.Eú 

Esc. datflogratei.Ea, 'b. 	, Oficial  subocrev:(11-_— ---------- 

1 



TJ/MT 

F1s151j_ CONTRATO DE COMODATO  

- PARTES: SÃO PARTES DSTE CONTRATO 

COMODANTE: Prefeitura Muafçipal de Porto Alegre do NorteíMT, neste ato 
repres pelo Sr, José Carlos do Nascimento, Prefeito Municipal 

ENDEREÇO: As. Piraguassu, s/n° - Setor dos Esportes - 1>, Alegre do Norte 
INSC. CNP.): 	03.238,672/OOQJ-28 
COMO DAIÀR ÍMF&um da Comarca de Porto Alegre do Norte/MT 
ENDEREÇO: 	Rua Tocantins, s/n°, Setor dos Esportes. P. A. do Norte/MT 
INSC. CNPJ: 	04M56.801/0001.20 

11— DESCRIÇÃO DO BEM DADO  EM COMODATO 
O bem dado cm ccnnoduto, objetd deste contrate, é um prédio localizado na As. 
Tocantins SJTI, Selar dos Esportes, quadra 02, do lotea;nento Três irmãos, 
pendente de escritura, onde flincipua o Fórum da Comarca de Porto Alegre cio 
Norte/MT. 

III - CLÁUSULAS E CONIMÇQES 
1 - A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT sendo legítima 
proprietária do bem imóvel objeto deste contrato, dá o referido bem era 
COMODATO ao Fórum da CoSarca de Porto Alegre do Norte, Estado de 
Mato Grosso, para instalação e funcionamento do Poder Judiciâiio nesta cidade. 

2' - O prédio dada em comodati neste contrato foi construido pela Prefeitura 
Corn.odante, exclusivamente para i9staaçAo da Comarca e funcionamento. 

3° - O Fórum da Comarca de Porto Alegre do Norte declara, expressamente,-
receber o prédio na estado em qu se encontra, cor*rme Termo de Vistoria o 
Avaliação cm anexo, pata assim restitui-los à Comodante (Pre(eitura 
Municipal), quando for solicitada 

4° - A conservação do bem Ora dado em Comodato fica a cargo e 
rcs.ponsabilidade (mica e etclusiv do Fórum da Comarca de Porto Alegre do 
Nvi-le'MT, 

5" - A Prefeitura Municipal se resrva  o direito de vistoriar o bem ora cedido, 
através de seus prepostos ou lerçeiros por ela indicados, sempre que julgar 
conveniente. 

60 - O presente contraio é firmado por prazo indeteunixiado, a contar desta data, 
obrigando-se o Comodaitio a deválver o bem, no estado em que se encontra, 
salvo as depreciações naturais, poiendo ainda ampliar o reformar para melhor 

j 	
- 	acoinodaçto e fiinionamento, ficando as despesas $s-uas expensas. 

9 



csteinnnhaadvogado 

nho de 2001 

7" - O Comodatário declara ciÇ'iimente  responsável pelo uso e conservação do 
bem, isentando, desde já, a Pref?itura oniodante de toda e qualquer 
responsabilidade pelo seu uso. 

As panes elegem como foro çompetente para dirimir quaisquer dúvidas (ML 

quesIÕc5 decorrel1tc5 deste cOFt1atO o FSnini da Comarca de Porto Alegre do 
Norte/MT. 

E por estarem assim justos e contratados, linnam 
o presente, em ditas vias de ig ai teor e para o mesmo efeito, na presença de 
wtma icsteniiuilia. 

f2a i!F á 
(jJOSÉ CARLOS DO NASC(MEIS'O 
ti' Prefinf o Municipal 

EVINER VALtRIO 
Juiz de Direito em suhsL lega! 

2 

Porto Alegre do N 

10 
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1tRM0 DE VJSTORIA E AVALLIACÃQ 

Aqs vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e uni, eu, JOSE DOS SANTO RODRIGUES, Chefedo Departamento de Terras c 
Tributos da Prefeitura Municipal e Porto Alegre do Norte. Estado de Mato Grosso, 
compareci nas dependências do Fónim desta Comarca, localizado na A. Tocantins. 
s/rf. Setor dos Esportes, onde pajei a verificar as condições cm que se encontra o 
referido prudio, que pertence à Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte, sendo 
constatado o seguinte; o prédio possui 15 salas médias, numa área coberta de 
aproximadamente 700 metros quaradosç está localizado na quadra 02 do Jowamcnto 
Três lt'màos, ainda pendente de escritura; possui onze banheiros, todos funcionando 
regulanuente, sendo dois coletivos possui um salão com 160,65 metros quadrados, 
apropriado para as reunies do jr: a cobertura 6 de telhas Romana; o prédio foi 
construido com alvenarias, estando totalmente rebocado e com pintura regular; as salas 
SLào cmii boas condições de uso; o valor venal do imóvel é atualmente em tonto de R 
130.000,00 (cento e trinta mil reais; a área é aberta, sem muros; possui um alicerce de 
concrclo para construção de outro pavilhão. E, para instruir futuro Contrato de 
Comodato a ser firmado entre a Prçfcitura Municipal desta cidade a Diretoria do J:orn  
desta Coniurca, lavrei csrc termo, qte vai devidamente assinado. 

tosÉ DOS NTOS RODRIGUES 
do Depto de Terras e Tributos 

11 



- 	 CONTRATO DE COMODATO 

- PARTES: SÃO PARTES DESTE CONTRATO 

COMOI)ANTE: Fórum da Comarca de Porto Alegre do Noric/M'l' 
ENDEREÇO: 	Rira Tocanhiri, 5/li - Seior dos Esportes 
INSC. CNJ'J: 	04.056.801/0001-20 
COMODATÁRtA: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT, neste 

ato I'cpts, pelo Prefeito, Sr. José Carlos do Nascimento 
ENDEREÇO: Av. Piraguassu. stn°- Setor dos Esportes - P. Alegre do Norte 
INSC. CNN: 	03238.672/0901-28 

li - DESCRIÇÃO DO BEM DADO EM COMODATO 
O bem dado em comodato, objeto deste contrato, ã mii prédio localizado na Rua 
}3cl;t Vista, t? 475, esq. c/ As' Piraguassu, Setor dos Esportes, edificados sobre 

os lotes 01 e 16, da quadra 76. onde funciona a Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre do Norte/MI. 

III —ClÁUSULAS E CONDIØÕES 
- A Fórum da Comarca de Porto Alegre do Norte, sendo legitimo proprietário 

do bem imóvel objeto deste cortto, dá o referido bem em COMODATO ½ 
Prefeitura Munkípal de Porto Alegre do Norte, EMado de Mato Grosso, 
para instalação e funcioiamenio dp Poder Público Municipal ncMa cidade. 

2' - A Prefeitura Municipal . de Porto Alegre do Norte declara, expresszmientc, 
receber o prédio no estado cai qie se encontra, coafortue Tenno de Vistoria e 
Avaliação em anexo, para assim tèstituf-los ao Comodatite (Fórum da Comarca). 
quando for solicitado. 

3' - A conservação do bem ora dado cru Com.odaio fica a cargo e 
responsabilidade única e exclusivt da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do 
Nçwte)lvlT. 

4' - O Fórum da Comarca de Pérto Alegra do Norte se reserva o direito de 
visionar o bem ora cedido, através de seus prepostos ou terceiros por ele 
indicados, sempre que julgar conveniente. 

- O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, a contar desta data, 
obrigandu-;e a Coinodatária a deolver o bem, no estado em que se encontra, 
salvo as depreciações naturais, podendo ainda ampliar e reformar para melhor 
acomodação e ftwcionarnento, ficaqdo as despesas às suas expensas. 

- A Coinodatária declara civilmente responsável pelo uso e conservação do 
bem, isentando desde já, o ¶Tórum (Comoilante) de toda e qualquer 
responsabilidade pelo seu uso. 

12 



FJs.5Ç 

Porto Alegre do Norte, 29 de junho de 2001 

EVlNfRVALÉRJO 	- 
Juiz de Direito em subst leg 

z2oÁ' b 
OSE CARLOS DO NASCIMENTO 

Jprefeito Municipal 

7r. - As partes elegem como foro competente para dirimir quaisquer dtidas ou 
qiieslôes decorrentes deste contrato o Fórum da Cojnzirwi de Porto Alegre do 
Nortc/MT. 

E or estarein assim justos e contratados, firmam 
o presente, cm duas vias de igual teor e para o mesmo efeito, na presença, de 
uma testemunha. 

ARtiSÍk,AtÇO 
TcsicmtimiIj'advndo 

2 

13 



TERMO I)E VISTORIA E AVAUACÃO 

Ao vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois 
nizl e um. 'u, JOSÉ. DOS SANTOS ROOtUGUES, Chefe do Departamento de Terras e 
Tributos da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, 
compareci nas dependências desta 	 localizada na Rua Bela Vista, n 475, 
esq.  0 Av. Piraguassu, Setor dos Esportes, onde passei a verificar as condições em que 
se encontra o referido prédio, que pertence ao Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso, sendo constatado o seguinte; o prédio possui dez salas pequenas, duma área de 
apro.'qmadanicnte 150 metros quadrados, edificado nos lotes 01 e 16 da quadra 70; 
possui cinco banheiros, com três funcionando regularmente; a cobertura é na maioria 
de telhas plan; o prédio possui tut4 âita de aproximadamente 30 metros quadrados, 
coberto cout IeJhs eten3i;: o prédio foi construido com alvenarias; as salas estão cm 
boas condiç5es de uso, estando paxtç refonnada, inclusive com pintura recente; o valor 
venal do imóvel é atualmente em tono de R$ 50,000.00 (cinqUenta mil reais); a área é 
murada com parte de tijolos e parte placas de cimento. E, para instruir futuro Contraio 
de Comodalo a. ser firmado entre i  Diretoria do Foro desta Comarca e a Prefeitura 
Municipal desta cidade, lavrei este tniio, que vai devidamente assinado. 

JOSE DOS 

CJit do O 

FOS RODRIGUES 
de Terras e Tributos 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

$ 

REMESSA  

Aos 07 dias do ms de fevereiro do ano de dois mil e 

onze, nesta Se9retaria do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso, DE ORDEM SUPERIOR, 

faço remessa de4tes autos COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTUA, 	- a 	conhecimento 	e 

providências. EuJ 	 TÂNIA APARECIDA 

CAVALCANTE, 	 .- ano lotado neste 

Departamento dë Material e Patrimônio, lavrei a 

presente. 



É o que tenho á informar. 

Respeitosameite, 

na 
O 'RÍACO DA SILVA 

     

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICJÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJÂ DE INFRA-ESTRUTURA 

INFORMAÇÃO N° 02912011-CIF 
	

Cuiabá, 10 de fevereiro de 2011. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Des. José Silvério Comes 

Trata-se de oficio encaminhado pela MM. Juíza da Comarca de 

Porto Alegre do Norte, noticiando a doação de uma área de terras de 7.392 m2  para 

edificação da sede deste Juízo. 

Saliento, que áonforme determinação proposta na meta de n°. 

4.4.1-64 do Planejamento Estratégiqo, que estabelece a Regularização de 100% do 

patrimônio imobiliário do Poder Judiciário, desta feita deverá ser providenciada a 

procuração outorgando a Magistrada o direito para recepcionar a escritura pública 

de doação do imóvel sito na Comarca de Porto Alegre do Norte. 

Assim sendo, !submeto  apreciação de Vossa Excelência, para 

que seja autorizado a magistrada assinar a escritura para efetivar a presente 

doação. 

Cooçdenador de Infraestrutura 

AAPSM 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICI4áI0 
TRIBUNAL DE JtfS4ItÀ 

Processo Administrativo O  019/2011 (ID. 227.586) 
Ç 

59 
11 

Assunto: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT oferece 

doação de área de terras de 7392m2 da sede do Fórum 

da Comarca. 

Promova-se o apensamento aos autos Diversos n° 

003/2009 (ID. 215.238). 

Após, encaminhem-se à Assessoria Técnico- 

Jurídica de Licitação para análise - carecer. 

Cumpra--, som urgên 

Cuiabá, 5 d: março d11. 

Desem; •ador RUBE à DE OL'J RA SANTOS FILHO 
Presid- te do Triruhal de JusVa de Mato Grosso 

Gabinete da Presidência - Cençro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Despacho n.205/201 1/ATJL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19/011 - id. 227586 
ASSUNTO; DOAÇÃO ÁREA DE TERRA 

Sr. Coordbnador de Infraestrutura, 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria por 

determinação presidencial para análise da intenção da municipalidade de Porto 

Alegre do Norte de realizar a doaço de uma área de terras de 7.392 m2 para a 

construção da sede daquela Comarca,1 que hoje funciona em um prédio da prefeitura 

e esta funciona em um prédio do Podr Judiciário. 

Nos autos 	apenso, houve um princípio de negociação 

visando uma permuta entre os mencionados prédios, estando com determinação 

exarada às fis. 32/33 (diversos 03/20O) para se ouvir aquele município, o quê ainda 

não fora cumprido. 

Entretanto, para que tenhamos argumentos para melhor 

análise do caso concreto, é imprescirfdível que a Coordenadoria de Infraestrutura 

informe nos autos se a obra de construção daquela Comarca está contemplada no 

plano de obras, conforme determina o grt. 2° da Resolução n° 1 14/CNJ e se há prazo 

previsto para tal, ou não. 

Com as inf9rmações, retomem os autos para emissão de 

parecer. 

Atenciosampnte, 

&_TEfi~ DA RE 
Assessora Técnico-Jurídica de Licitação 

Assessoria Técnico-Jurídico da Comissão de Licitação da Presidência - Centro Político Administrativo - 
Ç.P.A. 

Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 
assessoria.licitacao@tj.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO ROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

61 

REMESSA 

Aos 25 dias do mês de março do ano de 2011, nesta Secretaria do 
Tribunal de ustiça do Estado de Mato Grosso, faço r- I- a destes 
autos à Cçordenadoria de Infraestrutura.Eu, 	 ssessoria 
Técnico-Juríica de Licitação da Presidência, lavrei a presente. 

Assessoria Técnico-Jurídico da Comissão de Licitação da Presidência - Centro Político Administrativo - 
C.P.A. 

Cuiabá - Mato Órosso - CEP 78050-970. 
assessoria.licitacao©tj.nit.gov.br  



ESTADO 1E JL4SO GROSSO 
TODER 1111  DICI*RJO 

flUBWWÀC DE JUSTIÇA 

COORfDEJ 4DORfJt DE I2(JRJ4EST'RIJflJRJk 

PÁ 19/2011 
	

ID 227.586 

Vistos, 

Encaminhem-se os presentes autos ao 

Departamento de Obras, para prestar informações constante de fis. 60. 

Cuiabá,28 de março de 2011. 

Jo4tuiiz Pes de Btrros 
Coord&ador èfe Infraestrutura 

Remessa 

Aos 28 dias do mês de março do ano i d 

ao Departamento de Obras. Eu 

lavrei e subscrevi o presente termo. 

2011, faço remessa dos presentes autos 

iane Maria da Cruz Alencar - 

T!RIDILW.Ã( VTJVSIIÇ.A DO TSTÃVO DE J.IÃTO gRósso - CT.NtJtO T0LÍT7CO .Avs%uslls7Jc47rVO 5/No- Cfl 

CÃTX24 T0579LC 1071 - CVLA23.( - 2vfl- Ct: 78.050-970 - D.EL270.N!E TL2VBX:(65)617-3000 
Tmait cooníenac&riaiíeinfraestrutura@tj.mt.gov.6r 



na CaroRza Boa6aüfTeieira 
Diretora c10 Depto. de Obras 

Arquiteta e Urbanista CREA 7715/D MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Processo Administrativo n° 19/2011 - Id. 227.5$6 

INFORMAÇÃO no 032/2011- D.O. 

Senhor Coordenador, 

Informo que hão consta neste Departamento de Obras nenhum 

Projeto Arquitetônico e Complementar para construção de edifício para abrigar um Fórum 

para o município de Porto Alegre do Noite. 

Considerando que tramita neste Tribunal de Justiça, 

procedimento licitatório para contrataço de empresa de Engenharia e Arquitetura para 

elaboração de projetos executivos part atender as demandas do Poder Judiciário (id. 

24.768), é necessário manifestação da Alta Administração a respeito da prioridade do 

feito na gestão 2011/2012. 

Atenciosamen4e, 

Cuiabá, 04 de abril de 2011. 

P4gina 1 de 1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIA 
DEPARTAMENTO DEI OBRAS 

Remessa 

Em 04/04/2011, devolvo estes autos à Coordenadoria de Infraestrutura para 

conhecimento da Informação n°32/201 1/1).0.. 

	, Maira Moraes Rocha, Técnica Judiciária, 

digitei o presente termo. 

o 
Ç 

Página 1 de 1 



TSDO DE .MsttO GROSSO 
TOVT5 JVDICT*RJO 

fltIBV2yi&L DTJIJS'IIÇJ4 
COOREJSÍJ4DOTJp4. DE IJTJRES'D1c'wflhlc4 

Assunto: Processo Administrativ6 19/2011 Id. 227.586 

Da: Coordenadoria de Infraestrutl.!ra 

Para: Assessoria Técnica Jurídica ca Licitação 

Prezada Assessora, 

Em atenção ao despacho n°. 205/2011/AflL, fis. 

60/fl, retorno os autos a Vossa Senhoria para conhecimento da Informação ri. 

032/2011 do Departamento de Obrps, fis. 63/TJ. 

Cuiabá, 0,6 dias do mês de abril de 2011. 

Co-  Jo 	Luiz 	de Banos 
Coordnador 'de Infraestrutura 

temessa 

Aos 06 dias do mês de abril do ano de 2011, faço remessa dos presentes autos ao 

Departamento Administrativo. Dou fé. Do que eu 	 Tara Monteiro 

Frariciscone, Técnica Judiciária, lavrei e subscrevi o presente termo. 

irnuci DE JUS'17ÇA no isrvo vi ic.ro çkRosso . CiJvtRO ?O.CJDCO J4v2'1IMSflJ4ITVO 51W" - CDÂ 

CAIXA TOSt.L 1071 - CVLBJ4 - .M7- CiTj 78.050-970 . ¶VEQEJOME ?.i2X:(6g)617-3000 
rmaiú cooríenatoría.tíeinfraestrutura@çjcmt.gov.&r 



Servidor: 

ESTADO DE MATO áROSSO 
PODER )UDICIÁRIÇ 
'TRIBUNAL DE JUStÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

Fis. 

Processo Administrativo n. 19/2011 - ID. 227.586 

RECSIMENTO 

Aos 07 dias do mês de abril!  de 2011, recebi estes autos neste 

Departamento Administrativo, 

REMESSA 

Aos 11 dias do mês 

Assessoria Téc •c 

Informa 

de abril de 2011, faço remessa destes autos à 

Jurídica de Licitação, para apreciação da 

2011-D. 0, a fls. 63-Ti. Do que eu 

Claudia Regina Duarte Bezerra 

Candia - Diretora do Departamento Administrativo, a subscrevi. 

RECEBEMOS 
Em:  J/ )4iP /?oq  
Horas: 	LV 

Assessorj. d  Iicitaçâo da Presidência 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Parecer n.264/201 1/ATJL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 19/2011 - Id. 227586 
ASSUNTO: DOAÇÃO  ÁREA DE TERRA 

Senhor Presidente, 

Vieram os autos a esta Assessoria, por determinação de Vossa 

Excelência, para análise da intenção da municipalidade de Porto Alegre do Norte de 

realizar a doação de uma área de terra de 7.392 m2  para a construção da sede daquela 

Comarca, que hoje funciona em um prédio da Prefeitura e esta funciona em um prédio do 

Poder Judiciário. 

Nos autos em apenso, houve um princípio de negociação 

visando uma permuta entre os menciona los prédios, estando com determinação exarada às 

lis. 32/33-TJ (diversos 03/2009) para se ouvir aquele município, o quê ainda não fora 

cumprido. 

Encaminhanos os autos à Coordenadoria de Infraestrutura 

para que informasse se a obra de construção daquela Comarca está contemplada no plano 

de obras, conforme determina o art. 2° Øa Resolução n° 1 14/CNJ e se há prazo previsto 

para tal. 

Em resPostar  consta da informação n° 32/2011 - D.O que não 

há nenhum projeto arquitetônico e complementar para a construção daquele fórum, mas 

apenas, processo licitatório em andamnto objetivando a contratação de empresa de 

engenharia para a elaboração de projetos executivos para atender as demandas do Poder 

Judiciário (id. 224.768). 

Dessa forma,  concluímos não haver qualquer óbice legal à 

aceitação da doação, eis que amparada pelo artigo 17 da Lei n° 8.666/93, desde que 
Assessoria Técnico-Jurídico da Comissão de Lictaçâo da Presidência - Centro Político Administrativo - 

IC.P.A. 
Cuiabá - Mato Orosso . CEP 78050•970. 

assessoria.Jicutacaotj.mt.gov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

cumpridos os requisitos e formalidades próprias da alienação (incisos, 1, alínea "b") pela 

Prefeitura Municipal, podendo Vossa Excelência delegar à Juíza Diretora do Fórum da 

Comarca poderes para recebê-la. 

Contudo, liá que se ressaltar que o Fórum está instalado no 

prédio pertencente à Prefeitura. Assim, efetivada a doação é bem possível que ela solicite a 

desocupação do prédio. 

Ante o exposto, fazemos os autos conclusos para que Vossa 

Excelência exerça o juízo de oportunidade e conveniência quanto à aceitação da doação. 

É o parecer que submeto à consideração superior. 

Cuiabá, 121 de abril de 2011. 

- 	.1 
MARA • 'ANDA FLORE 

Assessora jcnico-Jurídica de Licitação 

Termo de Conclusão 
Aos 12 dias do mês de abril do ano de 2011, f. o conclusão 
destes autos à Presidência do TJMT.Eu, 	Jssessoria 
Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência, lavrei a presente. 

Assessoria Técnico-Jurídico da Comissão de Licitação da Presidência - Centro Político Administrativo - 
P.A. 

Cuiabá - Mato qrosso - CEP  78050-970. 
assessoria.licitacao@ci.nit.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo Admini'strativo n. 19/2011 (ID. 227.586) 

Assunto: A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT 

oferece doação de terras para edificação da sede do Fórum da 

Comarca. 

A Juízal Diretora do Foro da comarca de Porto 

Alegre do Norte encaminhacópia da lei municipal n. 619/2010 e 

matrícula n. 1.495 do CRI d1e Porto Alegre do Norte, onde o Poder 

Público Municipal oferece em doação uma área de terras de 7.392 

M2 para edificação da sede 4quele Juízo. 

O Depacho de fl. 37 determinou à 

Coordenadoria de Infraestrutura a adoção das providências 

necessárias à efetivação da dação. 

Foi juntada na fl. 44 a Informação n. 

35/2010/DMP sobre a situação da escritura do imóvel atualmente 

ocupado pelo Poder Judiciário, acompanhada dos documentos de fls. 

45/56. 

O Coordenador de Infraestrutura manifestou-

se na fl. 58 no sentido de qqie fosse providenciada a confecção de 

procuração outorgando poderes à Diretora do Foro para recepcionar 

a doação. 

Atendendo ao despacho de fl. 59 a Assessoria 

Técnico-Jurídica de Licitação despachou na fl. 60 solicitando que a 

Gabinete da Presidência - Ceptro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Matd Grosso - CEP 78050-970. 



Processo Adminitrativo ii. 19/2011 (ID. 227.586) 

Coordenadoria de Infraestrutura informasse se há obra de 

construção da sede da cot1iarca, prevista no Plano de Obras do 

Tribunal. 

Na informação acostada na fl. 63 a Diretora do 

Departamento de Obras reponde negativamente à indagação da 

ATJL. 

Posterkrmente, no Parecer n. 264/2011/AT3L, 

a Assessoria Técnico-Jurídic9 de Licitação concluiu não haver óbice 

legal ao recebimento da doação, desde que cumpridos os requisitos 

e formalidades próprias da alienação. 

É o relatório. 

De acodo com o parecer da ATJL, não há 

óbice legal ao recebimento da doação ofertada pela Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre do Norte. 

Há expressa previsão contida no art. 17, 1, "b" 

da Lei de Licitações, que aujtoriza a doação de imóvel para outro 

órgão da Administração Públida, no caso vertente, o Estado de Mato 

Grosso, por meio do Poder Judiciário. 

Sendo assim, RECEBO a doação do imóvel 

realizada por meio da Lei Muiicipal n. 619/2010' e AUTORIZO que 

a Juíza Diretora do Foro da Comarca pratique os atos necessários à 

sua efetivação. 

'Município de Porto Alegre do Norte  

Gabinete da Presidência - Ceitro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Matd Grosso - CEP 78050-970. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁàIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICJÁÍtIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Processo Adminitrativo n. 19/2011 (ID. 227.586) 

Considrando o teor da Informação n. 

032/2011-DO (fl. 63), IDETERMINO à Coordenadoria de 

Infraestrutura que promova a inclusão da construção do prédio do 

Foro da Comarca de Porto Aegre do Norte no Plano de Obras deste 

Tribunal de Justiça. 

Oficie-se à Juíza Diretora do Foro da Comarca 

e à Prefeitura Municipal dan4 ciência do teor desta decisão. 

Cumpr-se. 

Cuiabá, 26 d- maio '011. 

Desembargador BENS DE OCÇEIRA SANTOS FILHO 
Preside e çl • Tribuna de Justiça 

Gabinete da Presidência - Ceflro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá— Mato Grosso - CEP 78050-970. 



ESTADO DE MATO ÇROSSO 
PODER JUDICIÁRIcS 
TRIBUNAL DE JUSTXÇA 
DEPARTAMENTO A MINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 19/2011. - XD.1227.586 

RECEBIMENTO 

Ti/MT 

F1s.9 

 

   

Aos 31 dias do mês de maio de 2011, recebi estes autos neste 

Departamento Administrativo. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO aos 08 dias do mês de junho de 201 

permaneceram paralisados, nste Departament 

acúmulo de serviço. Dou fé, do ] que eu 

Maria de Oliveira Lima, Chefe da Divisão de 

lavrei a presente. 

em virtude de 

Sônia 

ento de Autos, 

1, que estes autos 

o, 

cessa 

CSTIDÃO  

CERTIFICO aos 08 dias do friês de junho de 2011, que em 

cumprimento ao despacho de fl. 69/71-Ti, foi expedido o Ofício no 

388/2011-DA e, enviado, via e-mail e correio, à Comarca de Porto 

Alegre do Norte/MT, para conheËimento e providênci..s conforme se 
á '- 

comprova a fls. 73/75-Ti. Dou f&  do que eu 

Sônia Maria de Oliveira Lima, Chefe  da Divisão • Procesamento de 

Autos, lavrei a presente. 



TJ/MT 

Fis. 13 ESTADO DE MA1IO  GROSSO 
PODER 3LJDXCIÁUO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

OFÍCIO N° 388/2011-DA CUIABÁ-MT, 
Em 08 de junho de 2011. 

  

Excelentíssima Senhora 
Dra. CRISTIANE PADIM DASILVA 
MMa. Juíza de Direito Diretor do Foro da Comarca de 
PORTO ALEGRE DO NORTE; - MT 

11  

Senhora Juíza 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do respeitável 

despacho do Exmo. Sr. Des.IRUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO - 

Presidente deste Egrégio TribLnal de Justiça de Mato Grosso, exarado nos 

autos do Processo Administrativo no 19/2011 - Id. 227.586,  tendo 

como assunto "Prefeitura Muiic (pai de Porto Alegre do Norte/MT oferece 

doação de área de terras de i.392m2 para edificação da sede do Fórum da 

Comarca.", para conhecimento e providências. 

Respeitosamente, 

Bela CLAUDI R INADUARE BEZERRA CAN 
- Diretora do Dbpartamento Administrativo - 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - PALÁCIO DA JUSTIÇA- CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO- OPA 
- CAIXA POSTAL 1071 - CUABÁ - MT - 78.050-970 —TELEFONE (65)3617-3059 

Email: dej4o,admlnlstrativolVfll mtaov.br  



TJ/MT 

Fls. 

Departamento 
Administrativo 
Enviado Por: Sonia Oliveira 

081061201113:54 

OFÍCIO N° 388/2011-DA 
junho de 2011. 

 

Cristiane Padim/MAGISTRADOS/TJ-MT 

 

Assur1to 

Pira 

cc 

cléo 
Decisão - Processo Administrativo flQ  19/2011 - Id. 227.586. 

CUIABÁ-MT, Em 08 de 

Excelentíssima Senhora 
Dra. CRISTIANE PADIM DA 51f.VA 
MMa. Juíza de Direito Diretora do Foro da Comarca de 
PORTO ALEGRE DO NORTE - 11T 

Senhora Juíza: 

Encaminho a \ossa Excelência cópia do respeitável despacho 

do Exmo. Sr. Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO - Presidente deste 

Egrégio Tribunal de Justiça de rato  Grosso, exarado nos autos do Processo  

Administrativo n° 19/2011 - Id. 227.586,  tendo como assunto "Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre do N4rte/MT  oferece doação de área de terras de 

7.392m2 para edificação da sede do Fórum da Comarca 	para conhecimento e 

providências. 

Respeitosamente, 

Bela CLAUDIA REGINA DUARTE BEZERRA CANDIA 
- Diretora do D4artamento  Administrativo - 

Despacho Presidencial Porto Alegre do Norte..pf 

11 

(65) 3617-3194 
depto.administrativotj.mt.gov.br  



TJ/MT 

F 

1 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Guia de Correio N.° 077/2011-DA 

DATA REMETENTE DESTINATÁRIO ESPÉCIE 

08/06/2011 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

OFÍCIO N°. 
388/401 1/DA 

OFÍCIO N°. 388/2011/DA 

1 

A Exma. Sra. CRISTIANE PADIM DA 
SILVA 
Juíza de Direito Diretora do Foro da 
Comarca de Porto Alegre do Norte 

och, 	 .ii 
o 	pedÕNorte- 	T 	-- 

£ 	1 	 - 
PORTO ALEGRE DO NORTE - MT 

Departamento Administrativ, em Cuiabá, 08 de junho de 2011. 

Sônia ariade Silveira Lima 
écnico Ju s iciário 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT 'CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 

E-mail: dcptd.administrativotj.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO SROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 19/2011 - ID 227.586 

REMESSA 

TJ/MT 

Fis. 

 

   

Aos 08 dias do mês de junho¶te 2011, faço remessa 

COORDENADORIA DE INFRAESTRUTU 

despacho de fis. 69/71-TJ. DÓ que eu 

destes autos à 

ime9tq do 

BeI.a Claudia Regina Duarçe Bezerra Can dia - Diretora do 

Departamento Administrativo, q subscrevi. 



TS2tWO DE MATO GROSSO 
T0V12?1. Jtl VICI*RIO 

ff!RIBV2C4L DE JUSTIÇA 
COORVT2CWOR44. VI IJPYST'RIJtUR.14. 

TJIMT 
Fis. 	 

   

Processo Administrativo n°. 19/2011 id. 227.586 

Vistos, j 

Tendo em vista o despacho presidencial fis. 69-71/TJ, 

encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Obras, para inclusão da 

construção do prédio do Foro da Cçmarca de Porto Alegre do Norte no Plano de 

Obras deste Tribunal. 

Cuiabá, 08 de junho de 2011. 

JO%)ÂJIZ P4j DE BARROS 
Coor 4ador de Infraestrutura 

Remessa  

Aos 08 dias do mês de junho do Rno de 2011, faço remessa do presente auto ao 

Departamento de Obras. Eu Iara Monteiro Franciscone - Técnica 

Judiciária, lavrei e subscrevi o prese41e termo. 

fltJB'ww.L VI j'usTÍç.k DO ESTADO DE JøÃtO Q&OSSO - CEN'rRO POLÍTICO .AD2s{lNIS7fP_fAflVO stw° - cn 

C.2JXÃ 705 fli 1071 - C'11Ã3.4 - 2'lT- TT: 78.050-970 - 7!ELIy0nE flRX:(65)617-3000 
limitE coorcCenaéoriqçíeinfraestrutura@mt.gov.fir 



ESTADO DE MATO GROSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Processo Administrativo n° 19/2011 - id. 227.586 

INFORMA?ÃO no 120/2011- D.O. 

Senhor Coordenador, 

Não obstante o lapso temporal decorrido desde o 

despacho às fls. 77, informo que a onstrução do Prédio do Fórum de Porto Alegre 

do Norte - Região III Nordeste - está inclusa no plano de metas 2011/2013 acordado 

junto a Coordenadoria de PIanejamnto deste Tribunal de Justiça. 

Atenciosamente, 

Cuiabá, 14 de junho de 2011. 

fina Caro fina 'BoafiaiífTei,ceira 
Diretora ,6o  Depto. de Obras 

Arquiteta e Utbanista CREA 7715/1D MT 

página 1 de] 



 

ESTADO DE MATO 90550 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 

 

Remessa 

Em 14/06/2011, devolvo estes autos  a Coordenadoria de Infraestrutura, para 

conhecimento da Informação n° 129/2011. 

Eu(-,  Maira Moraes Rocha, Técnica Judiciária, 

digitei o presente termo. 

Página 1 de 



TS'ZWO Lr  .Mit'DO GROSSO 
T0VT.ITUVICJJ4LPJ 2t 	O 

atBVX&C VZ JVS2ÏÇJ4. 
COORDTNJ4.V02tT..t VT JJvyle4SSflhJTklTJk 

Processo Administrativo n°. 19/2011 id. 227.586 

Exmo. Sr. Desembargador RUBENO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 

Presidente do Tribunal de Justiça 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao despacho de Vossa Excelência, 

69-71 /TJ, informamos que a constrão do Fórum da Comarca de Porto Alegre 

do Norte - Região ifi Nordeste está inclusa no plano de metas 2011/2013, 

conforme Informação no. 120/2011 do Departamento de Obras, fls. 78/TJ. 

Cuiabá, de junho de 2011. 

Respeitosamente, 

JOSEI4JIZPA yE DE ARROS 
Cood1na1or'de Infraestrutura 

CCNCLUSO  

Aos 22 dias do mês de junho do ano de 2011, faço do presente processo 

concluso ao Gabinete da Presidência. Eu -A  í-4- Rosana Pompeu, lavrei e 

subscrevi o presente termo. 

iflvnu VIJVSJIÇ.A DO ESTADO DE 2t47'O GROSSO - CIOVtRO ?OJLtIJCO .7DJ4IWJ5ItKA7YVO 5/5'? - CTJ4 

C.41XJ4 TO51 1071 - CVJXB.Á - 247'- CIT.: 78.050-970 -. T'E11702'I'E ?flX:(65)617-3000 
Tn,ail coortenaária4infraestrutura@tj.mt.BOV.6r 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICÍÁRIO 
TRIBUNAL DEUSTIÇA 

Processo Admnistrativo n. 19/2011 - ID 227586 

Assunto: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT oferece 

doação de área de terras de '7.392m2 para edificação da sede do Fórum 

da Comarca. 

Cumpa-se na íntegra a decisão de fls. 69/71, no 

que concerne a efetivação da doação do terreno. 

Regularizada a doação do imóvel, com a juntada 

da cópia dos documentos que comprovam esse ato, encaminhem-se os 

autos ao Departamento de 1  Material e Patrimônio para adoção das 

providências necessárias. 

Cu m p r - se. 

Cuiabá 26 de outubro de 20 

Desembar. 'or RUBENS 'E OL VESANTOS FILHO 

Pr-  -idente d' Tribunal de Justiça 

Gabinete da Presidência - Cen 
Cuiabá - Mato 

ro Político Administrativo - C.P.A. 
irosso - CEP 78050-970. 

  

]AR 



TJ/MT 

Fls. L 
ESTADO DE MATO ÇROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo n. 19/2011 - ID. 227.586 

RECEBIMENTO  

Aos 27 dias do mês de outubro de 2011, recebi estes autos neste 

Departamento Administrativo. 

CERTIDÃO  

AL 
	CERTIFICO aos 11 dias do mês de novembro de 2011, que em 

cumprimento ao despacho de is. 81-TJ, foi expedido o Ofício n° 

766/2011-DA e, enviado, via e-mail, à Comarca de Porto Alegre do 

Norte/MT, para conhecimento e providências, conforme se comprova 

a fls. 83/84-Ti Dou fé, do que eu 	 , Sônia 

Maria de Oliveira Lima, Chefe da Divisão derocess. mento de Autos, 

lavrei a presente. 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRÍO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

OFÍCIO N° 766/2011-DA CUIABÁ-MT, 
Em 10 de novembro de 2011. 

 

Excelentíssima Senhora 
Dra. CRISTIANE PADIM DA SILVA 
MMa. Juíza de Direito Diretor do Foro da Comarca de 
PORTO ALEGRE DO NORTE - MT 

Senhora Juízà: 

Encaminho é Vossa Excelência cópias dos respeitáveis 

despachos do Exmo. Sr. Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO - 

Presidente deste Egrégio Trit!unal  de Justiça de Mato Grosso, exarado nos 

autos do Processo Adminitrativo no 19/2011 - Id. 227.586,  tendo 

como assunto "Prefeitura M9riicipal de Porto Alegre do Norte/MT oferece 

doação de área de terras de 7.392m2 para edifica ç5o da sede do Fórum da 

Comarca", para conhecimento e providências. 

Respeitosa mente, 

Bela TE BEZERRA CANDIA 
- ijiretora dó pØpartamento Administrativo - 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GRÓSSO - PALÁCIO DA JUSTIÇA - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO. CPA 
-CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - 78.050.970— TELEFONE (65)3617-3059 

EniaIl:  eoto adminIstratIv0tI.mt.a0v br 



Departamento 
Administrativo 
Enviado Por: Sonia 
Oliveira 

11/11/2011 09:34 

Para 

cc 

cco 

Assunto 

Cristiane Padim/MAGISTRADOS/TJ-MT 

Porto Alegre do Norte 

Despachos exarados no Processo Administrativo n. 19/2011 
- Id. 227.586. 

OFÍCIO N° 766/2011-DA 	 CUIABÁ-MT, Em 10 de 
novembro de 2011. 

Excelentíssima Senhora 
Dra. CAIS TIA NE PADIM DA SILVA 
MMa. Juíza de Direito Diretora dç Foro da Comarca de 
PORTO ALEGRE DO NORTE - MT 

Senhora Juíza: 

Encaminho a. Vossa Excelência cópias dos respeitáveis 

despachos do Exmo. Sr. Des, RI/BENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO - 

Presidente deste Egrégio Tribunál de Justiça de Mato Grosso, exarado nos autos 

do Processo Administrativo no 19/2011 - Id. 227.586,  tendo como assunto 

"Prefeitura Municipal de Porto Aegre do Norte/MT oferece doação de área de 

terras de 7.392m2 para edificØção da sede do Fórum da Comarca", para 

conhecimento e providências. 

Respeiosa mente, 

op 	 Bela CLAUDIA REGINA DUARTE BEZERRA CANDIA 
- Diretora do D4partamento Administrativo - 

1 	11 
Despachos PÁ 192011 Id 227.586.pdf 	Ofício n. 766.2011-DA S assinado.pdf 



Processo Administrativo n. 1912011 - ID. 227.586 

JU NTADA 

ESTADO DE MATO! 
PODER JUDICIÁRI 
TRIBUNAL DE JUSi 
DEPARTAMENTO A 

ROSSO 

ÇA 
MINISTRATIVO 

Aos 11 dias do mês de novembro 

Avisos de Recebimento, referente 

à MM. Juíza de Direito Diretora.d 

fis. 86-Ti Do que eu 

Chefe de Divisão de Proces/ment 

de 2011, faço juntada a estes autos dos 

ao Ofício n° 766/2011-DA, enviado 

Cpmarca de Porto Alegre do Norte/MT, a Ce 

Sônia Maria de Oliveira Lima, 

detAutos, lavrei a presente. 



Aviso de Recebimento 
Seu Documento: 
Foi Recebido Por: 
Às: 

Despachos exar&los no Processo Administrativo n. 19/2011 -Id. 227.586. 
Cristiane Padim/MAG ISTRADOS/TJ-MT 
11/11/2011 13:4+:11 

Aviso de Recebimento 
Seu Documento: 
	 Despachos exar dos no Processo Administrativo n. 19/2011 - Id. 227.586. 

Foi Recebido Por: 
	 Porto Alegre do Norte 

Às: 
	 11/11/2011 10:2:49 



PESTADO DE MATOGROSSO 
PODER )UDICIÁRI* 
TRIBUNAL DE ]USTÇA 
DEPARTAMENTO AÕMINISTRATIVO 

    

Ti/MT 

FlsB7 

  

    

    

Processo Administrativo N. 19/2011 - ID. 227.586 

CËRTIDÀO 

CERTIFICO, aos 05 dias do mês de' fevereiro de 2014, que conforme busca no 

Sistema CIA - Sistema de Controle 4e Informações e no e-mail coorporativo do 

Departamento Administrativo não foi localizada resposta referente ao Ofício 

n.766/2011-DA enviado a Exma. Sra. Dia. CRISTIANE PADIM DA SILVA, Juíza de 

Direito..Diretora do Foro da Comarca de, Porto Alegre do Norte/MT, Dou fé, do que eu 

	  Lucilene' Conceição Àvila da Silva - Auxiliar 

Judiciário, lavrei a presente. 



Atenc 

THUR GÀLDINO 
flor t.ldministrativo 

TJIMT 
FIs8 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TR1BUAL DE JUSTIÇA 

 

Informação 54/2014-DA 
	

Cuiabá,05 de fevereiro de 2014 

A 
Ilma. Senhora 
Geyza Alice Pacheco Bianconi 
Coordenadora Administrativa 

Senhora Coordenadora: 

Informo a Vosa Senhoria que executando mutirões para esgotar 
os procedimentos paralisados no Departatento  Administrativo, dentre os processos fora 
localizado o Processo Administrativo n 19(2011- ID 227.586 que desde novembro de 2011 

aguarda resposta ao Oficio n. 766/2011-DA enviado ao Exma. Sra. Dra. CRISTLANE PADIM 
DA SILVA, Juíza de Direito e Diretora do Éoro da Comarca de Porto Alegre do Norte/MT, 
nos termos do r. despacho Presidencial de 115. 81 -TJ, para efetivação da doação do imóvel 
realizada por meio de Lei Municipal 619/20!0  diante ao exposto submeto a consideração de 

Vossa Senhoria. 

TERMO PE REMESSA 

Aos 05 dias do mês de fevereiro de 2014, ¶aço remessa destes autos à COORDENADORIA 

ADMINISTRATIVA. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJA ADMIMISTRÂTIVA 

Processo Administrativo n. 19/2011- CIA n. 227.586 

I. 	Trata-se do Ofício ng 006/2011, datado de 19 de 
jneiro de 2011, da lavra da Exma. Juíza de Direito 

Diretora do Foro de Porto Alegre do Norte, Dra. 
Cristiane Padim da Silva, qual encaminhou cópia 
da Lei Municipal n° 619/2010 e matrícula nQ 1.495 
co CRI de Porto Alegre do Norte, onde o Poder 
Executivo Municipal oferece em doação uma área 
de terras de 7.392 m2  para edificação da sede 
dquele Juízo; 

TI. 	cjertifico que em busca realizada no Sistema CIA - 
Sistema de Controle foram localizados os 
ecpedientes: CIA 00226054-35.2014.8.11.0000 
(Escrituração de Imóveis - Novo), CIA 002601283- 
2Ç)14.8.11.0000 (Escrituração de Imóveis - Velho) e 
CÏA 00238924.2013.8.11.000 ( Termo de Cessão de 
uso); 

III. Considerando as Informações prestadas pela 
Diretoria Administrativa às fls. 87 -TJ e 88 - TJ; 

IV. Eúcaminhem-se os autos conclusos à lima. Sra. 
I4rcia Regina Coutinho Barbosa - Diretora Geral 
deste Tribunal de Justiça, para conhecimento e 
manifestação. 

Cuiabá, 1*  de março de 2014. 

Geyza Aliàe 	eco Bianconi 
Coordenador. dministrativa 

TERMO DE CONCLUSÃO  

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de 2014, faço a co lusão destes autos 
à Ilustríssima Senhora Márcia Regina Coutinho Barbosa, 	ora Geral deste 
Tribunal, para conhecimento e manifestação. Do que eu, 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi), Coprdenadora Administrativa ''avrei e subscrevi o 
presente Termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelêwia nos serviços prestados pela área." 

coordenadoria Administrativa S centro Político Administrativo - CPA 

supervisãoadmínistrativa@tj.mt.gov.br 	
MMSG 



TI 

Geral TJ/MT 

2013-PRES- r•GTJ 

OSA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSIÇA 

Processo Administrativo 19/2911 (Id. 227.586) 

Trata-se 	de 

Poder Judiciário, oferecida 

processo 	de 	doação 	de 	área 	ao 

pela Prefeitura de Porto Alegre 

do 	Norte, objetivando 	a edificação do 	novo Fórum 	da 

Comarca. 

A doação da área já foi formalizada, bem como 

encontra-se em 

Escrituração de 

do novo Fórum. 

tramitaçãó nesta Diretoria os autos da 

Imóveis n° 31/2014, que trata da edificação 

  

   

Diante do exposto, apensem-se estes autos a 

Escrituração de Imóveis n° 31/2014 (CIA 0026054-35.2014). 

Cuiabá-MT, 27 de janeiro de 2015. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 'GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°- CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ- MT CEP 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 



ESTADO DE MATO GROSSO  
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

   

Processo Administrativo n. 19/20j1 
	

CIA n2. 227.586 

Vistos, etc. 

I. Trata-se do Procsso Administrativo flQ• 19/2011 - CIA n°. 227.586, 
acerca da oferta de doação de uma área, pelo Município de Porto 
Alegre do Norte, visando a edificação do sede do Fórum daquela 
Comarca; 

II. Ciente do respitável despacho proferido pela Ilustríssima 
Senhora Márcia Iegina Coutinho Barbosa - Diretora Geral deste 
Sodalício; 

III. Assim, ao Depattamento Administrativo para que proceda ao 

apensamento destes autos, in loco,  no Processo de Escrituração de 
Imóveis n. 31/20i4 - CIA n. 0026054-35.2014.811.0000; 

IV. Cumpra-se. 

Cuiabá, 9 de janeiro de 2015. 

Geyza A*ce  Pa 
Coordendora 

o Bianconi 
inistrativa 

"Missão: Formular e implementar estrat4ias para atender as demandas administrativas do 
Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administativa - Centro Político Administrativo - CPA 
supervisaoadministral iva(t j .mt. Pov.br  

GCB 



PESTADO DE MAT9 GROSSO 
PODER JUDXCIÁRIÔ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

TJ/MT 

 

   

Processo Administrativo N. 19/2011 - ID. 227.586 

CERTIDÃO DE APENSAMENTO  

CERTIFICO aos 30 dias do mês ide janeiro de 2015, que em atendimento ao 

despacho, item III, do proferido pe1 lima. Sra. Geyza Alice Pacheco Bianconi - 

Coordenadora Administrativa, as fls. 91-TJ, faço apensar estes autos Processo 

Administrativo n. 19/2011 - ID 227.86, tendo como assunto "Prefeitura Municipal de 

Porto Alegre do Norte/MT oferece doção de área de terras de 7.392n12 para edificação 

da sede do Fórum da Comarcà", ao rocesso Escrituração  de Imóveis n. 31/2014 - 

CIA 0026054-35.2014, tendo como assunto "CI. 175/2013-DMP que encaminha 

documentação pertinente a regularizcção da Escritura da Comarca de Porto Alegre do 

Norte - PRÉDIO NOVO". Dou fé, do que eu OOSC J - & 	,D'Arc 

Lucimar Fialho de Arruda, Chefe de Divisão de Processamento de Autos, lavrei a 

presente. 



Ótfl JiJDIC1ÁRtØ 

e 
- 	 - 

ptsEaScJ- 3/200 	 - 

çoMscAT•nEfQiroAaakEDq NORTÉ 

'COORD&4PÓRÍA JUDICL(R1A 
Di Autqaçto,: .1 8IÕ8/2009 tbrçafcra 1 1!II 11111 iIIl liii 1111111111!. 

1» 2i5'38 

RtqqeFidos): 

Requerente(s)-: 

Assunto': 

4.de'ci,4leha 

5.263 	/, 2.009 

ExÂb. $R. j3R: c611tcÂ DE !ÓRTO,ALERE'DO NORT 

,EXMO. SR. IDÊS. PRESDEflEDÔ TJUBUNÀL'DE SUSTC( 

Ihorma çmreSpostâ ao oPl~iô ciiu nlar 0Q11200*/D?yíP. 

uàro- 4ÀO7 	 ArqpLvad ern:aJ 

11 

IN 

4 

11 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE 
CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ofício n° 148/2009 - Adm. 	 Em, 22 de junho de 2009. 

PROTOCOLO GERflt_TJMT 

Num: 065263P1G109 
Da+S 

 
'5106139 1Z'6 

n.. &429 
ADMINISTRATIVO 

Senhora Diretora, 

Em resposta ao ofício circular n° 001/2009/DMP 

informo a Vossa Senhoria que o prédio onde se encontra instalada a sede deite 

Juízo pertence à Prefeitura Municipal desta cidade, sendo o uso em forma de 

comodato, salientando que, o prédio onde está instalada a Prefeitura Municipal 

desta cidade, pertence ao Poder Judiciário, conforme cópias das matrículas n° 

6455 e 6456, registradas no CRI de São Félix do Araguaia/MT e termos de 

comodato em anexo. 

Na oportunidade apresento a Vossa Senhoria 

protestos de consideração e apreço. 

lima. Sra. 
ATANILDES DE MORAES SOUSA 
DD. Diretora do Departamento de Material e Patrimônio 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
78.050-970 - CUIABÁ/MT 



CARTORIO DO Lo OFICIO 
Registro de Imóveis da Circunscrição da Comarca de São FéIIx do Araguala - Mato Grosso 

Rua Mato Grosso n.o 262 

Livro N.o 2 REGISTRO GERAL 

741(úS1Ô 9:. .I2emos 	'Maria Se Qtazaré Se cY. 5ires 
Oficial Substituto 	 Escrevente Juramentada 

______ Ficha 

1 	

 
Conarca de São Félix do Araguaia - MT 

1 M Ó V E L : Um lote de terras, sitiado na Zona Urbana da cidade de 
Porto Alegre do Norte, nesta Comarca de São F&ix do Aragu.aia, Estado-

de Mato Grosso, com a &ea de 450 m2(Quatrocentos e cinquenta metros - 

quadrados), Lote n2  16 - da Quadra n9 76, limitando a Frente com a Rua 

Bela Vista, medindo 15,00 metros; Lado direito com Lote 01, medindo - 

30,00 metros; Lado esquerdo com Lote 15, medindo 30900 metros e Pan - 

dos com Lote 02, medindo 15,00 metros. Com  registro anterior sob o flQ-

468 de ordem do Livro 02 deste Cartório. PROPRIETÁRIO: O MtJNIOIPIO DE- 

• ;LUCLARA, ESTADO DE MATO Grosso.  8k F6lix do Araguaia, 04 de julho de- 
i 

	

Eu, 	 Es Esor., datilografei. 	 -&icia1,- 

- R.01- 6.455 -Protocolo: 8.796 -Pls.: 140  - Pelo T{.tuio  de Propriedade, 

expedido pela Prefeitura Municipal de Luciara-MT, inscrita no CGC sob-

o n2 03.503.620/0001-31, em 01 de outubro de 1.985, o proprietário, - 

acima citado, DOOU, a totalidade do im6vel, objeto desta matrícula, a 

Sr@ MARIA DO CÉU DE MEDEIROS, brasileira, casada, residente e domici - 

liada em Porto Alegre do Norte-MT, portadora do RG/nQ 317.353-SSP41T e 

inscrita no OPP/nQ 083.691.861-49. Foi pago o Imposto de Transmissão - 

• de Bens Imóveis, conforme Documento de Arrecadação DAR Modelo 3, no ira 

• lor de Oz$-122,00, referente a Guia flQ  065/869  expedida pela catoria- 

J(arilene .Eino .12 emos 
Oficial Efetiva 

Matricula  

6.455 

subscreva.. - 	 -- - - 	 

digo, 26.0 

'•- Esc., 

das Rendas Estaduais de Porto A.egre do Norte-MT, em 26.03, 

2.86. São F6lix do Araguaia, 04 de julho de 1.986. Eu, 
datilografei. Eu9n)  	Oficial, subscrevi 



Oficial Efetiva 

Matricula _____ Ficha _______ 

002(( 1 	6.455  

nistrativo-OPA, em OuiabS4T erito no OGO/bi? sob o riR 03.535.606 / 

09 de Março de 1.995.Eu 

cial, stbscreví. 

CARTÓRIO DÓ 1.0  OFÍCIO  
Registro de Imóveis da Circunscrição da Comarca de São FéIlx do Araguaia - Mato Grosso 

Rua Mato Grosso N.° 262 

Livro N.° 2 REGISTRO GERAL 

clOoísio U. Lemos 
Oficial Substituto 

Comarca de São Félix do Araguaia - MT 
Fone: (065) 522-1385 

Jv(arjlene Lino Lemos 

Ti 

*C.- Ctizabeth . Carvalho 
Escrevente Juramentada 

1 M Õ V E L : iher ,AIÉICE PORTURXfO DE SOUZA, 01-RG- ri2 M-5.816.218-sSP/ 

MG, CIO riR 654.943.936459 do lar, brasileiros, casados sob o regime — 

de comurbo de comunhio de ben, residentes e domiciliados em Pirauba, 

MG, DOARA)!, a totalidade do 1anve1 objeto desta matricula, que para - 

efeitos fiscais avaliou-se por R$1 .000,00 (hum mil reais), ao tRflT7NÂJt' 

71E JUSTICA DC BSTIDO DE MATO Gaoa$O,coin sede no centro Político adwi— 

0001-10.Àpresentada Certidão negativa Estadual ri2  015/95, expedida pe-

la Exatoria de Porto Alegre do ltorte-MT, em data de 07/03/95 ;Certidão' 

negativa Municipal n 016/95, atada de 06/03/95;11AB, modelo 39 pago — 

no valor de R$219259 referente a guia de I!EBI, avaliada em R$500,00,ez 

pedida pela Kzatoria de 	Alegre do Norte-f&T.8Ao PJ1 do fraguaia 

Esc.datilografeiJa, \ 

REGSTRO DE IMÓVEIS 
SÃO i-u< DO ARAGlJAA MATO GROSSO 

a F1EGISTRO 

i 



CARTÓRIO DO Lo OFICIO 

Picha 

arderia .iQinø 2emos 
Oficial Efetiva 

Matriírnia ________ 

Registro de imóveis da Circunscrição da Comarca de São F6Ux do Araguaia - Mato Grosso 
Rua Mato Grosso n.o 262 

Livro N.oi 2 REGISTRO GERAL 

741t 	q. ./demos 	 Se QtaaPÓ Se cY. .f»ires 
Oficial substituto 	 Escrevente Juramentada 

6.456 Comarca de São Félix do Araguaia - MT 

1 M iô V E L:, Um lote de terras, situada na Zona Urbana da cidade de 

Porto Alegre do Norte, nesta Gomares de São F&ix do Araguaia, Estado-

de Mato Grosso, com a área de 450,00 m2(Quatrooentos e cinauenta me - 

troe quadrados), Lote nQ 01 - da Quadra 112 76, limitando a Frente com 
o 

a Rua Bela Vista, medindo 15,00 metros; Lado direito com Av. Piraguas-

sil, medindo 30,00 metros; Lado esquerdo com Lote l, medindo 30,00 me-

tros e Findos com Lote 029  medindo 15,00 metros. Com  registro anterior 

sob o n2 468 de ordem do Livro 02 deste Cartório. PROPRIETÃRIO: O MUNI  

cfrio DE LUCIÁRA, ESTADO DE MATO GROSSO. São F&Lix do Araguaia, 04 de- 
julho de 1.986. 

Eu.S.&L_ 
 Escr., datilografei. Eu)LLT 	  

Oficial, subscrevi. 	 
1] 	 t 

4R.01- 6.456 -Protocolo: 8.797 .-itLs.: 140 - Pelo Títujo de Propriedade, 

expedida pela Prefeitura Municipal de Luciara-MT, inscrita no CGC sob- 

o 112 03.503.620/0001-31, em 01 de outubro de 1.985 9  on'ppriet&io 2  ad 

ma citado, DOOU, a totalidade do inx6vel, objeto desta matrícula, a Sr 

MARIA DO 0k-DE MEDEIROS, brasileira, casada, residente e domiciliada- 
em Porto Alegre do Norte-MT, portadora do RG/nQ 317.353-SSP4iIT e ins - 

anta no CPP/nQ 083.691.861-49. Foi pago o Imposto de Transmissão de - 

Bens Imóveis, conforme Document4 de Arrecadação DAR Modelo 39  no valor 

de CrS-122.000, referente a Guia n2 063-86, expedida pela Exatoria das 

Rendas Estaduais de Porto Alegre do Norte-MT, em 26/02/86. São F6lix 

do Araguaia, 04 de julho de 1.986. 	&.nd Eu, 	Escr., datilografei. 

Eugttr -Q$ic i ai subs oreví . - 	  
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CARTÓRIO DO 1.0  OFÍC1O 

 

Registro de Imóveis da Circunscrição ia Çomarca do São FéIlx do Araguala - Mato Grosso 

Rua Mato Grosso N.° 262 

Livro N.° 2 REGISTRO GERAL 

c7VCarilene Ltno Lemos 	c/fíoísio J. Lemos 	M.2 elizabeth 3. Garoa/tio 
01 dai Efetiva 

Matrícula  

J 6.456 	1 

  

Oficial Substituto 	 Escrevente Juramenlada 

Ficha _____ 

Comarca do São FéIix do Araguaia - MT 
002 	 Fone: (065) 522-1385 

  

  

   

1 M Õ V E L: 936459 do lar, brasileiros, casados sob o regime de co-
mwibio de beta, residentes e domiciliados em Pfrauba,1G9  DOARAM, a to-

talidade do haóve]l, objeto desta matricula, que para efeitos fiscais, / 

avaliou-se por R$1.000 9,00(htim S.1 reais), ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E$ 

TiDO DE 7tA20 GROSSO9  com sede no Centro Político adini.nistrativo-CPA ,/ 

eia Cuiabá4AT, inscrito no Cac,tp sob o ia2  03.535.606/000l-10.Neste ato 

S foram apreseutadoa:Certido 
Exatoria de Porto Alegre do 

gativa Municipal iaQ 016/959  

valor de RS2j1,25 9  referente 

dida pela Prefeitura digo, 

em data. de 07/03/95.39 74 

Eso • datilograíei .Bu, 

negativa Estadual nQ 015/95,  expedida pela 

Norte-3fl, em data de 07/03/95  ;Certidão ne-

da.ta.da. de 06/03/95;1)AB, modelo 39  pato no' 

a guia de ITBI avaliada em R$500900, expe-

pela Exatoria de Porto  Alegre do Nçrte 

do Áraguaia,09 de Março de 1.995. 

',Ofioial, subscrevi. 

-e- 
GSTRO DE MÓVEIS 

SÃO FÉLfX DQ AAAGUAR MATO GROSSO 

CERT]FCO, p--;aos diwiozw 	ck 

fotos 49 a, fo xtrída 

e te' a 
São Félix do Pragu€da, 15 - 

Cetkião 

REGISTRO 



CONTRATO DE COMODATO 

 

1— PARTES: SÃO PARTES DESTE CONTRATO 

COMODANTE: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT, neste ato 
repres. pelo Sr. José Carlos do Nascimento, Prefeito Municipal 

ENDEREÇO: Av. Piraguassü, sin° - Setor dos Esportes - P. Alegre do Norte 
INSC. CNPJ: 
	

03.238.672/0001-28 
COMODATÁRIA:Fórum da Comarca de Porto Alegre do Norte/MT 
ENDEREÇO: Rua Tocantins, s/n°, Setor dos Esportes, P. A. do Norte/MT 
INSC. CNPJ: 	04.056.801/0001-20 

H - DESCRIÇÃO DO BEM DADO EM COMODATO 
O bem dado em comodato, objeto deste contrato, é um prédio localizado na Av. 
Tocanlins s/n, Setor dos Esportes, quadra 02, do loteamento Três Irmãos, 
pendente de escritura, onde finciona o Fórum da Comarca de Porto Alegre do 
Norte/MT. 

III - CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
1° - A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT, sendo legítima 
proprietária do bem imóvel objeto deste contrato, dá o referido bem em 
COMODATO ao Fórum da Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de 
Mato Grosso, para instalação e funcionamento do Poder Judiciário nesta cidade. 

2° - O prédio dado em comodato neste contrato foi construído pela Prefeitura 
Comodante, exclusivamente para instalação da Comarca e funcionamento. 

3° - O Fórum da Comarca de Porto Alegre do Norte declara, expressamente, 
receber o prédio no estado em que se encontra, conforme Termo de Vistoria e 
Avaliação em anexo, para assim restituí-los à Comodante (Prefeitura 
Municipal), quando for solicitado. 

40 - A conservação do bem ora dado em Comodato fica a cargo e 
responsabilidade iuinica e exclusiva do Fórum da Comarca de Porto Alegre do 
Norte/MT. 

5° - A Prefeitura Municipal se reserva o direito de vistoriar o bem ora cedido, 
através de seus prepostos ou terceiros por ela indicados, sempre que julgar 
conveniente. 

6° - O presente contrato é firmalo por prazo indeterminado, a contar desta data, 
obrigando-se o Comodatário a devolver o bem, no estado em que se encontra, 
salvo as depreciações naturais, podendo ainda ampliar e reformar para melhor 
acomodação e funcionamento, ficando as despesas 	uas expensas,; 

1 



TJ / Ml 

Fis. 09 
70  - O'Comodatário declara civilmente responsável pelo uso e conservação do' 
bem, isentando, desde já, a Prefeitura Comodante de toda e qualquer 
responsabilidade pelo seu uso. 

8° - As partes elegem como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes deste contrato o Fórum da Comarca de Porto Alegre do 
Norte/MT. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam 
o presente, em duas vias de igual teor e para o mesmo efeito, na presença de 
uma testemunha. 

Porto Alegre do Norte 1,  de •uode200l 

o 
7 /JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 	EVINER VALERIO 
(1 Prefeito Municipal 	 Juiz de Direito em subst. legal 

Testemunha/advogado 

o 

2 



TERMO DE VISTORIA E AVALIÁCÃO  

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois 
e um, eu, JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES, Chefe do Departamento de Terias e 

Tributos da Prefeitura Municipal de Porto 	Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, 
compareci nas dependências daÇFórúni desta ComRealocalizado na Av. Tocantins, 
s/n°, Setor dos Esportes, onde pàei-a.verifiearartotidições em que se encontra o 
referido prédio, que pertence à Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte, sendo 

tado o seguinte: o prédio possui 15 salas médias, numa área coberta de 
aproximadamenf&900 metros quadrados; está localizado na quadra 02, do loteamento 
frás Irmãos, ainda pendente de escritura; possui onze banheiros, todos funcionando 
regularmente, sendo dois coletivos; possui uni salão com 160,65 metros quadrados, 
apropriado para as reuniões do júri; a cobertura é de telhas Romana; o prédio foi 
construído com alvenarias, estando totalmente rebocado e com pintura regular; as salas 
estão em boas condições de uso; o valor venal do imóvel é atualmente em tomo de R$ 

00 cento e trinta mil reais); a área é aberta, sem muros; possui um alicerce de 
concreto para construção de outro pavilhão. E, para instruir futuro Contrato de 
Comodato a ser firmado entre a P$feitura Municipal desta cidade a Diretoria do Foro 
desta Comarca, lavrei este termo, q  vai devidamente assinado. 

JOSÉ DOS WNTOS RODRIGUES 
Chefe do Depto de Terras e Tributos 

o 



CONTRATO DE COMODATO 

1— PARTES: SÃO PARTES DESTE CONTRATO 

Ti/MT 

COMODANTE: Fórum da Comarca de Porto Alegre do Norte/MT 
ENDEREÇO: Rua Tocantins s/n - Setor dos Esportes 
INSC. CNPJ: 	04.056.801/0001-20 
COMODATÁRIA: Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT, neste 

ato repres. pelo Prefeito, Sr. José Carlos do Nascimento 
ENDEREÇO: Av. Piraguassu, sln°- Setor dos Esportes - P. Alegre do Norte 
INSC. CNPJ: 	03.238.672!0001-28 

II— DESCRIÇÃO DO BEM DADO EM COMODATO 
O bem dado em comodato, objeto deste contrato, é um prédio localizado na Rua 

. 	Bela Vista, ti0  475, esq. c/ Av. Piraguassu, Setor dos Esportes, edificados sobre 
os lotes 01 e 16, da quadra 76, onde funciona a Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre do Norte/MT. 

III - CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
1° - A Fórum da Comarca de Porto Alegre do Norte, sendo legitimo proprietário 
do bem imóvel  objeto deste contrato, dá o referido bem em COMODATO à 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, 
para instalação e funcionamento do Poder Público Municipal nesta cidade. 

20 - A Prefeitura Municipal de porto Alegre do Norte declara, expressamente, 
receber o prédio no estado em que se encontra, conforme Termo de Vistoria e 
Avaliação em anexo, para assim restitui-los ao Comodante (Fórum da Comarca), 
quando for solicitado. 

3° - A conservação do bem ora dado em Comodato fica a cargo e 
responsabilidade única e exclusiva da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do 
Norte/MT. 

40  - O Fórum da Comarca de Porto Alegre do Norte se reserva o direito de 
vistoriar o bem ora cedido, através de seus prepostos ou terceiros por ele 
indicados, sempre que julgar conveniente. 

50 - presente contrato é firmado por prazo indeterminado, a contar desta data, 
obrigando-se a Comodatária a devolver o bem, no estado em que se encontra, 
salvo as depreciações naturais, podendo ainda ampliar e reformar para melhor 
acomodação e funcionamento, ficando as despesas às suas expensas. 

6° - A Comodatária declara civilmente responsável pelo uso e conservação do 
bem, isentando, desde já, o Fórum (Comodante) de toda e qualquer 
responsabilidade pelo seu uso. 

1 



(Ti/MI 

19s. ti 

o 

70 - As partes elegem como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões decorrentes deste contato o Fórum da Comarca de Porto Alegre do 
Norte/MT. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam 
o presente, em duas vias de igual teor e para o mesmo efeito, na presença de 
uma testemunha. 

Porto Alegre do Norte, 29 de junho de 2001 

EVllTER ALERTO - 	/]JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 
Juiz de Direito em subst. le 

	
JPrefeito Municipal 

Testemunha/advogado 

2 



TERMO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO  

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois 
mil e um, eu, JOSÉ DOS SANTOS E)DRIGUES, Chefe do Departamento de Tetas e 
Tributos da Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato Grosso, 
compareci nas dependências desta Prefeitura, locali7ada na Rua Bela Vista, n° 475, 
esq. cl  Av. Piraguassu, Setor dos Esportes, onde passei a verificar as condições em que 
se encontra o referido prédio, que 1 pertence ao Poder Judiciário do Estado de Mato 
Grosso, sendo constatado o seguinte: o prédio possui dez salas-pequenas, numa área de 
aproximadamente 150 metros quadrados, edificado nos lotes 01 e 16 da quadra 76; 
possui cinco banheiros, com três flwcionando regulamente; a cobertura é na maioria 
de telhas plan; o prédio possui uma área de aproximadamente 30 melros quadrados, 
coberto com telhas etemit; o prédio foi construído com alvenarias; as salas estão em 
boas condições de uso, estando parte reformada, inclusive com pintura recente; o valor 
venal do imóvel é atualmente em tomo de R$ 50. 000,00 (cinqüenta  mil reais); a área é 
murada com parte de tijolos e parte placas de cimento. E, para instruir futuro Contrato 
de Comodato a ser firmado entre a Diretoria do Foro desta Comarca e a Prefeitura 
Municipal desta cidade, lavrei este teimo, que vai devidamente assinado. 

JOSÉ DOS WNTOS RODRIGUES 
Chqfe do Deo de Terras e Tributos 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
I

T' /MT 

Fls.13  

OFÍCIO N. 14812009 - Adm 
	 Protocolo n. 065263-PTGI09 

Visto, 

Diante Øa informação prestada por intermédio 
do Ofício n° 148/2009-Adm, d 22.06.2009, subscrito pelo Sr. Steven 
Couto Simom Coronado - Gestor Geral de 1a  Entrância da Comarca de 
Porto Alegre do Norte - MT, protcotizado sob n°  065263-PTG/09. 

Encaminhem-se 	este 	expediente 	à 
Coordenadoria Administrativa para ciência e -nálise da manifestação da 
Comarca. 

Cuiabá, 30 de j%' o de 2009. 

1/ 
1 

ATANILD r MORAES SOUSA 
Diretora do Dep. a ¶to de Material e Patrimônio 

o 



TJ/MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Protocolo n° 062.263/2009 

Trata-se de oficio no 148/2009/ADM, subscrito 
pelo Sr. Steven Couto Simom Coronado, Gestor Geral de 1' Entrância, 
no qual informa que o prédio  onde esta instalada a sede do Fórum da 
Comarca de Porto Alegre do Nõrte pertence à Prefeitura Municipal dessa 
cidade e que o prédio onda esta instalada a Prefeitura Municipal 
pertence ao Poder Judiciári6 do Estado de Mato Grosso, sendo que 
ambos os imóveis foram dados em COMODATO, conforme cópias das 
matrículas n° 6455 e 6456 registradas no Cartório de Registro de 
Imóveis de São Félix do Araguaia e termos de comodatos'èm anexo. 

Diante do exposto submeto à apreciação de 
Vossa Excelência para análise e deliberação. 

Cuiabá, 30 de junho de 2009 

Ber. 5T2PIAYRE 
Coordenadora dmlnistrativa 

vca 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadofla Administrativa - Centro Politico Administrativo - CPA 
supc Msâk,adm in istra tiva@t 1. mt. gov.br  



Cumpra-se, com urciênci.  

Cuiabá, 18 de 4 gosto de 2009. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
,)PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PROTOCOLO No 065263109 
ASSUNTO: Informa em resposta ao ofício circular n0  001/2009/DMP. 

Vistos, etc. 

R. e autue-se. 

Trata-sê de resposta ao ofício circular n° 

• 001/2009/DMP, o Gestor Geral de ia  Entrância da Comarca de Porto 

Alegre do Norte/MT informa que o prédio onde se encontra instalada a 

sede deste Juízo pertence à Prefeitura Municipal de Porto Alegre do 

Norte/MT, sendo o uso em forma de comodato, e esclarece, ainda, que o 

prédio onde está instalada a Prefeitura Municipal pertence ao Poder 

Judiciário. 

Carreou junto à informação cópias das matriculas 

n° 6455 e 6456, registras no CRI de São Félix do Araguaia/MT e termos 

de comodato em anexo. 

Colha 	o 	parecer da 	C ordenadoria 	de 

Infraestrutura, inclusive, quanto a equivalência de p» ços en 	ambos 

imóveis e a conveniência de bucar a formalização por '-r 	a. 

Após, remetam-se os autos 	sísessoria  Técnico- 

• Jurídica de Licitação da Presidência para emi ao de pa :cer. 

Desembargador MARIANO 	RIBEIRO TRAVASSOS 
Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

MS/Juiz Auxiliar ILF 

Gabinete da Presidência Centro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Meto Grosso - CEP 78050-970. 

prescIencia j.mt.gov.br  



 

RECEBIMENTO 

 

Nesta data recebi os autos nesta Coordenadoria Judiciária; dou fé. Eu, 

(Wildis Conceição Monteiro Maciel da Cruz) Assistente desta Coordenadoria Judiciária digitei o 

presente. Eu, 	  (Bel*. Rejane Pinheiro Andrade) Coordenadora 

Judiciária, conferi e subscrevi o presente. Cuiabá - MT, 18 de agosto de 2009. 

'ODEIt JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COOR.flfl44&flOflTA. JLJflICIÁ4RIA 



TJ/MT 

Fis, 14 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

coolnEfl.TAnOW& .njnxciAnx4  

 

REMESSA 

Nesta data faço remessa destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para cumprimento 

• despacho do Exmo. Sr. Des. Mariano Alonso Ribeiro Travassos, digníssimo Presidente 

do'. d- Justiça do Es 'do de Mato Grosso, às fis. 15-TJ. 	Eu, 

• (Wildis Co4ceição Monteiro Maciel da Cruz) Assistente desta 

Coordenadoria Judiciária digitei. Eu, 	  (Bela. Rejane Pinheiro 

Andrade) Coordenadora Judiciária, conferi e subscrevi o presente. Cuiabá - MT, 18 de 

agosto de 2009. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTI 

INFORMAÇÃO N 
	

Cuiabá, 03 de setembro de 2009. 
ID - 215.238 

Excelentíslmo Senhor Presidente: 
Des. Mariazo Alonso Ribeiro Travassos 

Consistem os presentes autos no processo Diversos 

n.°  3/2009, de identificador n.° 215.328, o qual trata-se de resposta ao oficio 

circular n.° 001/2009/DMP, onde o Gestor Geral da Comarca de Porto Alegre do 

Norte/MT, informa que, o prédio onde se encontra instalada o prédio do Fórum 

pertence a Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT, sendo seu uso em 

forma de comodato, esclarece ainda, que o prédio onde está instalada a Prefeitura 

Municipal pertence a este Poder Judiciário. 

Cumprindo despacho exarado pelo Exmo. 

Presidente deste Poder Judiciário, ás fis. 15, manifesto nos termos abaixo: 

A edificação na qual encontra-se i .talado o Fôrum 

da Comarca supracitada compre nde aproximadamen - 700m2 de área, - sua 

estrutura fisica está em ótimas condições, necessitando apèiirde algumas 

manutenções. 

Já o prédio que pertence a este Poder Judiciário 

onde está acomodada a Prefeitura do Município possui uma área de 150 m2, 

totalmente ocupada. 



TJ/MT 
Fls.jSj)  

Sendo assim, atualizando os valores dos referido 
	1 

imóveis pelo INPC (IBGE)- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, com os 

valores existentes ás fis. 09 e 12 dos presentes autos, temos que, o imóvel 

pertencente à Prefeitura atinge o ¶ontante de R$ 230.296,81 (duzentos e trinta mil, 

duzentos e noventa e seis e oitenta e um centavos) e o imóvel de propriedade deste 

Poder Judiciário perfaz o valor de R$ 88.575,70 (oitenta e oito mil quinhentos e 

setenta e cinco reais e setenta centavos), insta salientar que estas atualizações 

foram feitas através de índices matemáticos, não levando em consideração o 

mercado imobiliário do local. 

Ressalto que, procedemos à diligência junto a 

Gestora Administrativa do referido Fórum, e nos foi repassado que o imóvel em 

questão, após avaliação realizada pela própria Prefeitura do Município, perfaz a 

importância de R$ 470.000,00 (qutrocentos e setenta mil reais). 

D4ta feita, a meu ver está permuta seria vantajosa 

para este Poder Judiciário, até porque a construção de uma nova sede para o 

Fórum desta Comarca, custaria em tomo de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e 

quinhentos mil reais), e ainda teria problemas com a área para construção, pois o 

terreno pertencente a este Poder Judiciário não contemplaria um edifício nos 

moldes de um Fórum Padrão, em virtude de não possuir extensão suficiente para 

•
tal. 

Mediante os fatos apresentados, s.m.j., é o que me 

cumpre informar. 

 

Coordenador de Infraestrutura 

ff 



Cálculo de de atualização monetária e trabalhista grátis 

Cálculos Grátis Outros sites 1 Fale Conosco 1 Adicionar aos Favoritos 1 Cadastre-se 

Página Principal Voltar para o cálculo de atualização 

Atualização monetária 

Valor em 
21/06/2001: 

Valor atualizado 
para 01/07/2009: 

Índice utilizado: 

Percentual variação 
no período: 

Fator de 

•

multiplicaço: 

Índices utilizados: 06/2001 = 
11/2001 = 
04/2002 = 

0,60%; 
1,29%; 
0,68%; 

07/2001 = 
12/2001 = 
05/2002 = 

1,11%; 
0,74%; 
0,09%; 

08/2001 = 
01/2002 = 
06/2002 = 
09/2002 = 

0,79%; 
1,07%; 
0,61%; 
0,83% 

09/2001 
02/2002 
07/2002 

= 
= 
= 

0,44%; 
0,31%; 
1,15%; 

R$ 50.000,00 

R$ 88.575,70 

INPC (IB(3E) 

77,15139% 

1,7715 139 10 

10/2001 = 0,94%; 
03/2002 = 0,62%; 
08/2002 = 0,86%; 

Aviso importante: O site Cálculos Grátis não tem como objetivo substituir um profissional habilitado. Portanto não nos responsabilizamos por 
danos de qualquer natureza resultantes desta utilização. Para efetuar cálculos mais complexos acesse: 

Os cálculos efetuados através do site www.calculosgratls.com.br  são apenas para referência. Este serviço não substitui perito ou contador. A 
utilização dos cálculos é de responsabilidade exclusiva do usuário. 

http://www.calculosgratis.com.br/atualizacao-monetaria-20.php 	 1/9/2009 
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Cálculos Grátis Outros sites 1 Fale Conosco 1 Adicionar aos Favoritos 1 Cadastre-se 

 

Página Principal 	Voltar para o cálculo de atualização 

Atualização monetária 

Valor em 
21106/2001: 

Valor atualizado 	- 
para 01/07/2009: 

índice utilizado: 

Percentual variação 
no período: 

Fator de 
multiplicação: 

• ndices utilizados: 06/2001 
11/2001 
04/2002 

= 
= 
= 

0,60%; 
1,29%; 
0,68°k; 

07/2001 = 
12/2001 = 
05/2002 = 

1,11%; 08/2001 = 
01:4%; 01/2002 = 
0,99%; 06/2002 = 

09/2002 = 

0,79%; 
1,07%; 
0,61%; 
0,83% 

09/2001 
02/2002 
07/2002 

= 
= 
= 

0,44%; 
0,31%; 
1,15%; 

R$ 130.000,00 

R$ 230.296,81 

INPC (IBGE) 

77,15139% 

1,77 15 139 10 

10/2001 = 0,94%; 
03/2002 = 0,62%; 
08/2002 = 0,86%; 

Aviso Importante: O site Cálculos Grátis não tem corno objetivo substituir um profissional habilitado. Portanto não nos responsabilizamos por 
danos de qualquer natureza resultantes desta utiiizaçâo. Para efetuar cálculos mais complexos acesse: Q.eMt.comb.r 

Os cálculos efetuados através do slte www.caicuiosgratis.com.br  são apenas para referência. Este serviço não substitui perito ou contador. A 
utilização dos cálculos é de responsabilidade exclusiva do usuário. 

http://www.calculosgratis.com.br/atualizacao-monetaria-20.php 	 1/9/2009 



TSl9cDO T MATO GROSSO 
- TOVTRJ'UVICL*RIO 

7RJB11NM VT J'UST7ÇJ4 
COORVTNÀVOPJ$ DE InJRES7R1JflI 

TJ/MT 
Fis.  o2J  

  

Cumprindo despacho exarado ás f&. 15 Los 

presentes autos, aos 03 Lías do mês de setembro do ano Le 2009, 

nesta CoorLenaXoria de .Tnfraes trutura, encaminhem-se a 

i4SSTSSORJYt 'flÉci1ijco- JIJRÍVICÃ DE £JCJflÇÁO para os fins 

de Líreito. 1u, yrancyeCCe de Freitas - Assessora da 

CoorLenaLoria. de Jnfraestrutura, Cavreí e subscrevi o presente 

termo. 

1flBwwar VTJ11527Ç4. DO rstsvo DE 3t42t  GROSSO - CEYfltO TOTJTYCO .ADJ4IW757KAIIV0 SI.'»' - CZ4 

CAMA TOSTS 1071 - 	- 241 Cn' 78.050-970 - TEETJ0NE T.flX:(63)617-3000 
Tmai& coortenatoriateinfraestruturamt.gov.& 



Assessoria Técnico-Jurídico da Comissão de Licitação da Presidência - Centro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 

.1i t a 	()V.b 1.- 

ESTADO DE MATO ÇROSSO 
PODER JUDICIÁRIQ 
TRIBUNAL DE JUSTkÇA 

Despacho n.677/2009/ATJL 
PROCESSO DIVERSOS N. 03/2009 - id. 215238 
ASSUNTO: Informa em resposta ao oficio circular n.001/2009/DMP 

Vistos, 4c. 

Trata-se de resposta ao oficio circular n.001/2009/DMP, onde 

o gestor cia Comarca de Porto Alegre do Norte informou que o prédio onde se encontra 

instalado o Foro pertence à Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT e que o 

prédio onde está instalada a Prefeitura pertence ao Poder Judiciário sendo o uso em forma 

de comodato. 

A Portari n° 385/2005, que institui o Marco Regulatório e 

disciplina o Controle Patrimonial de ens Móveis e Imóveis do Tribunal de Justiça do 

  

Estado de Mato Grosso, na Seção XII - Dos bens patrimoniais imóveis, estabelece no 

artigo 77 e no inciso 1 e II, do artigo 8Q: 

"Art. 77. Os bens patrimoniais imóveis do Tribunal de 

Justiça serão administrados pelo Departamento de Material 

e Patrimônio, sem prejuízo da competência que, para esse 

fim, vier a ser transferida às autoridades responsáveis por 

sua utilização efetiva." 

"Art. 80. Compete ao Departamento de Material e 

Patrimônio, organizar e manter atualizados os processos 

referentes a cada bem imóvel do Tribunal de Justiça de MT, 

constando destes: 

1 -Escritura de compra e venda, doação, permuta, dação em 

pagamento, averbação e outros, e demais documentos que 

interessem à formação de títulos; (grifei) 

II - Registro nos Cartórios de Registro de Imóveis;" 



REMESSA 

Aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2009, nesta Secretaria do 
Tribunal de, Justiça do Estado de Mato Grosso, faço remessa destes 

ao 1  Departamento de Material e Patrimônio. Euf 
sess'oria Técnico-Jurídica de Licitação da Presidência, la'Qrei 

iWs ente. 

autos 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Ante a competência descrita acima e atribuída ao 

Departamento de Material e Patrimônio, esta Assessoria manifesta pelo envio deste 

processo ao Departamento de Material e Patrimônio a fim de opinar e informar acerca dos 

documentos utilizados no procedimento. 

Cuiabá-MT, 03 de setembro de 2009. 

/ 
orencio 

Assessora de Licitação da Presidência 

Assessoria Técnico-Jurídico da Comissão de Licitação da Presidência - Centro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 

asse ssoria.hcitacao(ï ti.m c gov.br 



     

EStADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

TJ/MT 

Fls.ON  

 

    

Diversos n. 3/2009 - ID. 215238 

INFORDÁAÇÂO N. 57/2010!DMP 

Senhora Assessora Jurídica, 

O Coodenador de Infraestrutura, na informação de 

fls.18/19, cita os valores dos imóyeis onde se encontram instalados o prédio do 

Fórum e a Prefeitura da Comarca de Porto Alegre do Norte, os quais são usados até 

a presente data em comodato,i a saber, o imóvel pertencente à Prefeitura, 

aproximadamente de 700 m2 dê, área, onde funciona atualmente o Fórum da 

referida Comarca, perfaz o valor estimado de R$ 230.296,81 (duzentos e trinta mil, 

duzentos e noventa e seis reais e oitenta e um centavos); e o imóvel pertencente ao 

Poder Judiciário, aproximadamente de 150 m2 de área, onde funciona a Prefeitura, 

perfaz o valor estimado de R$ 88.75,70 (oitenta e oito mil, quinhentos e setenta e 

cinco reais e setenta centavos), sendo notória a desigualdade de preço desses 

imóveis 

No que tange aos documentos para efetuar a 

Escrituração, informo que as Leis Estaduais n° 3605/74 e 8485/2006, nos arts. 40  e 

10  respectivamente, bem como a seção 4- 2.4.3 do Capitulo 5 - dos Serviços de 

Justiça do Foro Extrajudicial da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria 

Geral de Justiça deste Estado, tratam da gratuidade do registro. 

Acerca da legalidade do Poder Judiciário configurar 

como donatário em escritura pública de doação de bem imóvel, a Diretora do 

Departamento de Obras deste Tribunal formulou consulta à Procuradoria do Estado, 

a qual emitiu parecer com base na] Lei n° 8.964, de 27/08/2008, que dispõe sobre a 

revogação da Lei n°. 8474, de 02/05/2006, referente à doação do imóvel, nos 

seguintes termos: 

O Poder Judiciário EsWdual trata-se de um Orgão Público pertencente ao Estado 

de Mato Grosso, logo, não é sujeito de direitos e obrigações. O Estado de Mato Grosso, sim, é urna 

entidade estatal, possuindo personalidad jurídica, constituindo uma pesoa Jurídica de direitofr úblico 

intemo' 

1 



É o quetenho a informar. 

Cuiabá,] 05 de março d lo. 

ATANILD 

Diretora do Depa a 

MORAES SOUSA 

de Material e Patrimônio 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUS11ÇA 
DEPARTAME1TO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

TJ/MT 

FIs.$ 

   

Em face das irregularidades dos imóveis pertencentes 

aos Poderes Judiciário e Executivo, é imprescindível que os seus representantes 

procedam, em virtude dos diferntes valores apontados, aos acordos/permutas 

legais a fim de regularizar os efetivbs donatários dos imóveis em questão. 

o 

2 



   

ESTAD DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTÓ DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

  

  

   

ÜM ic1? 

REMESSA  

Aos nove dias do mês de mar 

do Tribuna! de Jusj(ççij 

remessa destes autos ASS 

DE LICITAÇÃO. 	Et. 

Sousa, Diretora destb 

Patrimônio, lavrei a preente. 

o de 20195qe,ta  Secretaria 

12 
dçe4J4qq,Qmsso, faço 

ORlA TECNICO JURIDICA 

- Atanildes de Moraes 

rtamento de 	Material e 

a 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PARECER TÉcNico-JuRíDIco 1538/201 O/ATJL/PRES. 

DIVERSOS N.3/2009 ID 215.238 

ASSUNTO: Informa resposta ao oficio Lircuiar n.001/2009 DMP 

Senhor Presidente, 

A Diretora do Departamento de Material e Patrimônio expediu 
um oficio circular n.001/2009IDMP a fijn de regularizar a documentação dos bens imóveis do 
Poder Judiciário. 

Em respôsta ao referido oficio o gestor da Comarca de Porto 
Alegre do Norte informou que o prédio pnde se encontra instalada a sede deste Juízo pertence 
à Prefeitura Municipal e o prédio ond4 está instalada a Prefeitura pertence ao Tribunal de 
Justiça, fls.02-TJ. 

Encontra-4e às fls.03/06-TJ a cópia da escritura e o número do 
registro dos referidos imóveis. 

Às fls.07/08-TJ está acostado o contrato de comodato entre as 
partes, com prazo indeterminado. 

O Presidente deste Sodalício à época determinou que o 
Coordenador de irïfraestrutura verificasse a equivalência entre os imóveis a fim de subsidiar 
uma possível permuta. 

O Coordexador juntou aos autos a informação n.251/2009-CIF 
noticiando que o prédio pertencente à Prefeitura, onde se encontra instalado o fórum da 
Comarca compreende 700m2 de área e está avaliado aproximadamente em R$230.296,81 e o 
prédio que pertence e este Poder tem ajroximadamente 150m2 de área, sendo seu valor por 
índices matemáticos aproximadamente g$88.575,70. 

Contudo, ressaltou que a Prefeitura realizou avaliação do 
imóvel em R$470.000,00, ao final consignou que a permuta é vantajosa a este Poder. 

Os autos $ram encaminhados ao Departamento de Material e 
Patrimônio que encartou informação às fs.25/26-T1 

É o relatório. Passo à análise jurídica. 

Analisando os autos verifica-se que conforme consignou o 
Coordenador de Infraestrutura existe uma vantagem na Permuta entre os dois imóveis, 
contudo, em nenhum momento foi instada a se manifestar a Prefeitura Municipal acerca do 
interesse desta permuta. 

Gabinete da Presidência Centro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Ma o Grosso - CEP 78050-970. 

presidcnciasj.rnt.gQy  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

O termo permuta na significação técnica do Direito exprime o 
contrato, em virtude do qual os contratantes trocam ou cambiam entre si coisas de sua 
propriedade. 

A permuta realiza, sem dúvida, o mesmo fim que a venda, 
desde que uma das partes contratantes dá ( transfere a propriedade da coisa), para que obtenha 
ou receba da outra parte uma outra coisa equivalente. 

Ocorrem na permuta, simultaneamente, duas transferências ou 
duas transmissões de propriedade: os contratantes ou permutantes fazem, entre si, reciprocas 
transferências de coisas, que se equivalem. Em síntese, é a troca de coisa por coisa. 

Portanto, na permuta não há uma contraprestação em dinheiro, 
de modo a se identificarem comprador e vendedor e em conseqüência, a coisa vendida e 
comprada. Nela ocorrem a entrega de duas coisas de igual valor, ou que se equivalem. 

Contudo, para que ocorra as transmissões de propriedade, é 
necessário o interesse da Prefeitura Municipal em permutar os imóveis, não há informações a 
este respeito nos autos. 

Observa-se às fls.07/08-TJ o contrato de comodato 
regularizando a utilização dos imóveis, contudo, não se trata de comodato, mas sim de 
Contrato de Cessão de Uso de Bem Público, que é a transferência gratuita da posse de um 
bem público de uma entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas 
condições estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado. 

É um ato de colaboração entre repartições públicas, em que 
aquela que tem bens desnecessários aos seus serviços cede o uso a outra que deles está 
precisando, é um ato de administração interna que não opera a transferência da propriedade e, 
por isso, dispensa registros externos. 

O Prof. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra "Vade-
Mécum de Licitações e Contratos" V ed., pág. 298, preleciona acerca do tema: 

Cessão de uso- É o Contrato Administrativo gratuito, entre  
órgãos dá Administração Pública. Embora não seja uniforme 
na doutrina; preferimos enquadrá-lo como contrato porque cria 
obrigações recíproca», para os entes contratados. 
Sobre esse instituto o Tribunal de Contas da União já definiu 
que é admissível que as fundações de apoio às Universidades 
usem bens da universidade sem licitação nos termos do art. 6° 
da lei 8.9581941.  Essa lei renovou o instituto da cessão. 

BRASIL.Tribunal de Contas da Unio.Processo n°  TC-016.218/96-5.Decisão n°585/97-Plenário. Relator: 
Ministro Marcos vinicius Vilaça. D.O.U., Brasilia,DF, 22 set.1997.seçâo 1.p.21072. 

Gabinete da Presidência - Centro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Mata Grosso - CEP 78050-970. 

- 	prcsidencia@tj.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Inovadoramente, a Lei n° 9.636 admitiu, inclusive, a cessão de 
uso para pessoas jurídicas não integrantes da Administração 
Pública ".,(grifei) 

Esse também é o entendimento do TCU, in verbis: 

"(1) Adotar a forma contratual adequada na disponibilização 
dos seus imóveis a outras entidades públicas, evitando a 
formalização através do instituto do comodato, vez que o 
instrumento próprio é a cessão de uso, que consiste na 
transferência gratuita da posse de um bem público de uma 
entidade ou órgão para outro, afim de que o cessionário o 
utilize nas condições estabelecidas no respectivo termo, por 
tempo Qerto ou indeterminado, ficando sempre a 
Administração- proprietária com o domínio do bem cedido, 
para reto piá-lo a qualquer momento, ou recebê-lo ao término 
do prazo de cessão(-) ,2 

Portanto, ainda que não exista legislação que regule a aplicação 
da cessão de uso, há de se reconhecer que isso não deixa espaço para que o Administrador 
haja com inteira discricionariedade na escolha do instituto mais adequado a suprir a lacuna 
normativa em relação à situação fática. Requer-se, no caso em tela, um exercício de 
integração face às normas existentes, buscando-se, por meio dos métodos de interpretação, 
aquela que melhor se ajusta ao caso concreto. 

Assim, existindo instrumentos de Direito Privado, tal como o 
comodato, e de Direito Público, tal como a cessão de uso, ainda que tratando apenas de 
imóveis pertencentes à União, conforme disposto pelo Decreto-Lei 9.760/46 e pela Lei 
n.9.636/98, uma simples interpretação analógica é suficiente para demonstrar que a norma que 
melhor se aplica ao caso concreto do processo administrativo Diversos n.3/2009 id 215.238, é 
a cessão de uso. 

Diante do exposto, sugiro a Vossa Excelência que expeça oficio 
à Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte indagando se há por parte daquele Poder o 
interesse em permutar os imóveis, em caso negativo, recomendo a rescisão do Termo de 
Comodato fls.07/08-TJ, para que seja c4lebrado  o instrumento correto "contrato de cessão de 
uso de bem público". 

É o parecer que submeto à consideração superior. 

Cuiabá-MT, 17 de março de 2010. 

Assessora Técnico-Jurídica de Licitação 

2 TCU.Processo n° TC-002.411/2000-5. Ácordío n°1.817/2004- PCâmara. 

Gabinete da Presidência - Centro Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 

pzesidencia®tj.nit.gov.br  
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Conclusão 
Aos 17 dias do mês de março de 2010, nesta Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, faço estes autos 
conclus 	o Presidente do Tribunal de Justiça. Eu, Mara 

ssessora de Licitação lavrei a presente. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

si 

Gabinete da Presidência - Centro Político Administrativo - C.PÂ. 
Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 

presidenciati.mt.gov. br 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DIVERSOS N° 0312009 - ID 21523 

ASSUNTO Informa resposta ao Ofício no 001/2009/DMP 

VISTOS ETC. 

TJ/MT 

Es. 

Trata-se de Ofício n° 148/2009-Adm, de 22/06/2009 

subscrito pelo Gestor Geral de 1a  Entrância, Steven Couto Simom Coronado, da 

Comarca de Porto Alegre do Norte, em resposta ao Ofício Circular n° 

001/2009/DMP, informando que "o prédio onde se encontra instalada a sede deste 

t 

	

	Juízo pertence à Prefeitura Municipal desta cidade, sendo o uso em forma de 

comodato" e que "onde está instalada a Prefeitura Municipal desta cidade pertence 

ao Poder Judiciário": (fis. 02-TJ/MT), 

Insta jà a se manifestar, a Coordenadoria de 

lnfraestrutura emitiu parecer no sentido de ser vantajosa para o Poder Judiciário 

mato-grossense a permuta dos imcveis, visto que, para a construção de uma nova 

sede do Fórum da Comarca, os custos seriam muito elevados chegando à 

aproximadamente R$ 1.500.000,0cP (hum milhão e quinhentos mil reais). (fls. 19-

TJ/MT) 

o 	 Por sua vez, a Assessoria Técnico Jurídica de Licitação, 

ante a existência de vantagem na Permuta a favor do Judiciário, por conta das 

expressivas diferenças apresentadas em relação ao valor dos imóveis e, também, às 

metragens, apontou a necessidade de se ouvir, primeiramente, a Prefeitura 

Municipal daquele Município acerca do interesse na celebração de pretendida 

permuta. 

Ante tais circunstâncias, ACOLHO o Parecer da 

Assessoria Técnico Jurídica de Licitação (fis. 28/31), para DETERMINAR à 

Coordenadoria Judiciária a expedição de Ofício à Prefeitura Munpípl da Comarca 

Gabinete da Presidência - Centro Político Administrativo - C.P.A 
Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 

presidenciati.mr.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO,  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

de Porto Alegre do Norte, indagando-a se há interesse em permutar os imóveis em 

apreço. Caso contrário, determino a rescisão do Termo de Comodato constante ás 

fis. 07/08-TJ, e, de conseguinte, a celebração do contrato de cessão de uso 

público, por ser o instrumento mais adequado ao caso em comento. 

Cumpra-te. 

Cuiabá, 25 de mar o d- 2010. 

Desembargadõr JOSÉ SIL ERIO ONÉS 

Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 

Gabinete da Presidência - Cento Político Administrativo - C.P.A. 
Cuiabá - Mato Grosso - CEP 78050-970. 

presidenciatj.mt.gov.k 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

coonnESÀnonzs .jujnacrÁms 

RECEBIMENTO  
9k 

Recebi nesta data na Coordenadoria Judiciária, dou fé. Eu, 	11)4 	(Wildis 
Conceição Monteiro Maciel da Cruz) Assistente desta Coordenadoria Judiciária digitei o 

presente. Eu, 

  

(Be?. Elaine Zorgetti Pereira) Coordenadora Judiciária, 

  

    

conferi e subscrevi o presente. Cuiabá - MT, 31 de março de 2010. 


